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1. FAZENDA. - Em 3 de Janeiro

de i84.5. As Thesourarias quando .1<:,
fizerem remessas de generos para
Londres, devem remetter ao The-
souro não somente huma via dos
Conhecimentos, mas tambem copias
das Facturas, contendo os pr~ços
dos generos e todas as despezas até
bordo, &c••••••••••••.••.•..••.

2. - Em 1 de Janeiro de 184·5.
Aos Porteiros dos Auditorios, quan
do servirem nas arrematações da
Fazenda, devem ser pagos os emo-
lumentos que lhes competirem con
forme o respectivo Regimento....
- Em 13 de Janeiro de 18/1-5. Os
Livros não são isentos de Direitos.

4·. - JUSTIÇA. - Aviso de 1!~ de Ja-
neiro de 1845. Ao Vice-Presidente
da Província do Maranhão, decla
rando que ~ para a expedição de
passaportes a Brasileiros , para por
tos de outros paizes , e a estran
geil'os, mesmo de huma para ou
tra Província do Imperio , não he
necessaria a repetição, por tres ve
zes dos anuuncios de sua sabida ..

•- fAZENDA. - Em 1G de Ja-

3.N.O

Ntl)



neiro de ,1845. Os bens de raiz do
heranças jacentes podem ser arre
matados dentro dos 6 mezes mar
cados no Artigo 3J,. do ner,ulamen-
to de 9 de :Maio de 18/,·2. • • • . • . . Ir

N." 6. - Eru22 de Janeiro de '18/,,5. Na
da se deve pagai' de porcentagens
ou cornmissões aos Uollcctores ou
Exactorcs dernitridos , antes da prcs
tnção de contas, e ern quanto se
não mostrarem <I ui tes , . . . . . . . . . . ~

N. (I 7. -:-:- JUSTIÇA. - Aviso de 30 de
Janeiro de 18/,,;1. Ao Presidente da
I'roviucia de S. CaLhal'ina, declara
que os recursos, de que tratão
os Artigos 70 e 78 § 2." da Lei
de 3 de Dezembro de '1841, uno
devem ser interpostos das decisões
dos Juizes de Direito, ou Chefes
de Policia, quando proferidas ern
2. a Instancia, porque isso seria re
conhecer-se huma 3.<1 Instancia ,
contra a letra e espirito da Con-
stituição. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . tI

N." 8. - FAZENDA. - EUl 5 de Feve
reiro de 1845. Nas matriculas das
equipagens das embarcações deve
se declarar a cór do individuo,
alern das demais circunstancias.. U

N." 9. - Em () de fevereiro de 1~:V.·;).
Dá a iutelligencia da expressão--'
trastes - de que trata o Artigo /,.. o

do RCGulamento de 12 de Agosto
de 181,',. • . • • • • . . • . • . . . • • • • . • • • .

N," 1O. - I~m (; de. Fevereiro de 18/,·5. A
isenção da ancorageIn de que tra
ta o § 2.° do Al'liffo 1. 0 do Rc
1~1I1aln{'lttn de ,;~ de Novembro de
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,1841,- , não COIn~;reheude as: em
barcações de cabotagem ..... '....

N.o 1L - Em 1 de Fevereiro de '18'..5.. As
disposições do Regularnento de 20
de Julho de 'H~,V.. comprehende to
das as embarcações despachadas de
pOIS do dia 11 de Novembro do
ti i to a Illl O. • , • , , , , • • • • • , • • , • • • • •

N. (> I') - EIU 7' de Fevereiro de 1H',·;,.
Deterrniuando o modo de se faze
rem os despachos nas Alfandcr,as,
em substituição ao I'q:istro del les .

N,'! J:L - GlJEIU\A. - Circular de 7 de
Fevereiro de i 8-',;). Da ndo providen
cias para quc o recrutamento se
faça pelo modo menos vcxator io
possi vel , .

N ," 1I,.. - Fi\ZENDA. - Em '10 de Feve
rerro de 18/,.;). OsEscrivãcs doCi
vel a qnem se accumularcrn os
Feitos da Fazenda, não tem di rei-
to ao ordenado .

N," 'IG. - Ern 10 de fevereiro de 18J,.5.
Os Officiaes d' Armada e classe an
nexas , embarcados em naVIOS ar
mados , devem ser equiparados aos
do Exerci to em cam panha, e por
isso comprcheud idos na excepção
do § 2.° Artif~o 33 da Lei de 21
de Outubro de 181,3 .

N." IG. - Ern 10 de Fevereiro de lt;',r,. As
compras de Prédios por conta das
Administrações Provinciaes , não são
isentos do pagalnento da Sisa ....

N /tI,.. - Em 12 de Fevereiro de '18.',;;,
[leclarundo o Artir,o :LO do Hesula-
monto de ~) de 1\ bl'i 1 de 1fV, 'l . . , .

'I," I~. - Em 1'2 de Fevereiro dI' 18',;',
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Não se pcrmitte fazer aterros pa
ra o mar , em todo o litoral desde
o Arsenal da l\Jal'inha ao da Guer-
ra . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . .. 11

N." 19. - Ern 15 de Fevereiro de 1845.
Declara que oJ 'I. por cento do ex
pediente de mercadorias esuaugci-
ras de porto a porto está aboli-
do, e hem assim o Sello dos des
pachos; e que para se passareln
os bilhetes dAlfaudegu se COIIl

prehendão todos os direi los. . . . . .1)

N." 20. - Em 1~l de Fevereiro de HVd').
o~ recibos dos l\lilital'cs Hão paGão
Sello , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '18

N." :21. -l\IAHINlIA. - Aviso de )J~) de
Fevereiro de J R',;). Declarando os
vencimentos que competem aos
Capitães de l\Iar e Guena, sendo
Commauantes de Di visões na vacs ,
e aos Officiaes que servirem como
seus Secretarios e Ajudantes d'Or-
dens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1~)

N." '2'2. - FAZENDA. - Em 25 de Feve
reiro de ,18/,·5. Os vencimentos
dos "ice-Presidentes das Províncias
não são sujeitos ao imposto de ;,
por -t., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20

N." '!:L - (;(!EB (lA. - A viso de 2:J de
Fevereiro de l~'I:l.l\ral\dalldo que
aos coudemnados pelas Juntas de
J ustiça se conte o tempo da pena
da data da confirmação das fen
tenças pela mesma .Junta....... 21

N." '2L Aviso de '2li de Fevereiro de 18!,·5.
l\1anda considerai', corno dcspcza
especial do Arscna I de Gucrra , as
I \Ize~ fornecidas pelo rcspccti YO AI ~

1
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N.o '2;-).

N.O 2G.

N.lI 27.

N.O 28.

N.O 20.

\ 11

rnoxarife. Declara igualmente, qu'e
a fiscalisação do Contador daquel
la Repartição não se limita somen-.
te á parte arithmetica das contas, ..
mas tambem tl sua moralidade,
conforme as Leis, c Regulamen-
tos da Fazenda 22
-FAZENDA. - Em 2G de Feverei-
1'0 de 18!~5. Declara a autor-i-lude
peran te quem os Collectorcs de-
vem requerer executi vamente as
multas, de que trata o ArtiGo fi8
do Regulamellto de 2G de Abril
de 18/,.4·....................... 23
- lUARINIIA. - Aviso do 1.0 de
Março de 18!~5. Sobre as continen-
eras que se devem fazer aos Pre
sidentes de ilrovincias........... 2;"
-- }<'AZENDA. - Em I,. de Março
de 18/,·5. Mandando cessar a co
brança do .1 1

/ ~ por cento de expe
diente, e l/a do Sello dos despa-
chos de mercadorias estrangeiras,
importadas de humas em outras
Províncias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2(;
- Ern 4 de Marco de 18/~5. O
Sello dos títulos ~ que se passão
aos arrematantes de Rendas Publi-
cas, comprehcnde-se na 1,.. a classe
do Artigo 13 do Regulamento de
26 de Abril de 18'..1" pa~o em
proporção de excesso do rendi-
Inento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "
- Em 8 de Marco de 18/t5. Os
Distribuidores não' tcm di rei to a
pagamento de certidões, que for
necern ás Thcsournrias das Pro
vincins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 27



N. 0 32. 

N. 0 ;v,. 

N. o 3G. 

\'fi' 

Em 8 de J\larço de 184-!J. Os Li
vros das casas de Caridade são su-
jei tos ao Sello ................. . 
- Em 1 O de l\farco de 18!,.[>. A 
disposição do § 4-.~ do Art. 36 do 
Regulamento de 26 de Abril de 
1844, a respeito do sello fixo, h e 
extensiva ao sello p1·oporcional elas 
escriptnras publicas ............ . 
- Ern 12 de I\larco de 181,.5. O 
Decreto de 15 de .. Novt.ubro de 
18! .. 2, n. 0 247, re~peita somente 
ás licenças conferidas pelos !)resi-
dentes das l)rovincias ........... . 
Em 12 de l\larco de 184-5. Os Em
pregados demiÚidos, sendo de no
vo nomeados, devem pagar o in•-
posto dos 5 P'W cento .......... . 
- Em 12 de Marco de 181,.5. As 
licenças concedidas· a Em pregados 
cp.1e não percebem ''encimento, dc
ve_n1 J?~gar somente o Sello de hn1n 
mrl re1s ....................... . 
Ern 12 de Marco de 18!,.5. Os Cre
ditos dados nas· Leis do orçamento 
para restituições, depositos, en1-
prestimos de orphãos, &c. , são 
destinados a todos e quaesquer pa
rrainentos requeridos dentro do ex
ercicio , quer as quantias tenhão 
entrado nelle, quer nos anterio-
res .•••.•...•....•............. 
- Em 15 de 1\farço de 18!,.5. A I
terando as disposições do ReguJa
nlento de 11 de Janeiro de 1842 , 
sohre o exame do Páo Brasil ..... 
- Em 1 7 de Mar·ço de 184-5. Os 
Dir·t'itos de C:hnncellaria, <1e qnf' 
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0 ." :~~. 

í' 

trata o Arti{ro '2:l <:~ '2'1 da Lei d11 
J • ' t' 

21 de Outubro de ·I (-).',3, coH1JH'<'h · 
bendcnt os qne for:lo cslahclccit, 
dos no ~ 1,'2 da Tahrlla anncxa,., 
;\ Lei de ';-w de Non'JPbro de 1 ~).'J I.\ 
-Em li de 1\lar·(·o de 1f~'!5. So
bre I i I nln~ de nnr.lw~H:ito passados 
pelos Prcsid~·nlcs, l~ TIJ('souraria.~, 
e pct-cep(;;\o de cmo1 u rne11 (os res-
pcctiYn:-; •••.........•.......... 
- Em ;) I de M;n·cn d'.' I H 'f.:-). Hc
cL::lrl(h <rw t_~u,i:"l. o·. Con~~ulcc;~ 
t.··~n:!o o.1 iU>t ::)l:,;'l~~,;, d"\'''Pl tn
;;ar o in:po~1~' ''c ;1

(
1 por cento, c 

cp1:d o nwdn de dc:lnzir a contl·i-
Lni:·?i'<~ :n:ll;r;.J ~~;l::!' o.-.; n·nci-
l~' ·!}~~\:.' ~ ............... ~'." •..••• 

... ~:!11 :~1 ~~~~ j',Lili'P dt~ J~·;\:1. n(~-

da;·ando fl11(~ Ct'i'ÍOS doCU!!H'lltOS 

de dc:-:-prz:l d:~:-; Pa;~:,dc: ias :\lilit:1 
r·cs, u:lo ~,;·;o :.;uj(~ilo:; a ;'ello ..... 

"" ... : 
\ ·,. ·, I . - . - L i H ; ~ d ~~ A b I' i I d ( \ ·1 8 ', :) . { , 

i 111 po:-:t o (Lll~ ('Or:1f}Ci< 1 smncnte s1~ 
:nTL'I'ada wc Porln~; onde ha 1\! 
f·l1Hic1~a~; .•.. , .....•....••.•.•.• 
--Em I'! de Ahtil c1~~ n~'r:l. 0:-; 
lin·o!" de d~·po:-:itlb d:1:: l\Tt'5:1s dt~ 
Consulado u':\o e~t:io C!lmprchcn-
d idos I la disposi<.:Zlo do Artigo 1 J O 
do Hrrrulamento de 30 de l\Iaio de 
183G, c devc1n tlellas ficar, visto 
cornpetir-l h c f:ncr a:- rcsti tu i(:t,cs 
dentro dos respccti Yo~> prazos ..... 
-- Em 12 de A hril de 18lí5. t\s 
fazendas abandonadas pm' seus do-
nos 11as AH;mdq;·as , dc,·em pa.f~at 
pm· int~·in' o ditTÍin fi \O c;;f:dll'l<·
~·ido n;l Ta ri L~ 

3') -

t)ft 
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N " 1í11.. - En1 ·17 de Abril de 181,.5. A 
ordem a respeito dos E~~rivães dos 
Juizos, f}Ue servem de Escrivães 
dos feitos da }'azenda, he extensi-
va aos lVIeirinhos. . . . . . . . . . . . . . . ~El 

N. 0 1,.5. -Em 18 de Abril de 1845. De
terminando que as 2.n~ VIas dos 
despachos das Alfaudegas se rrual'
dcrn todos os dias numericamente, 
c se cncaderncn1 logo flue ehe
guern a quinhentas·, alterada as
sirn a disposição do Hegu1amento 
de 7 de Janeir·o deste anno..... '.O 

N.o .Hi. - Em 2!,. de Abril de 1HIJG. Os 
Juizes de Direito removidos não es
tão sujeitos ao imposto de ;~o por 
cento, salvo se tin~rcn1 rnator•a, 
c smncn te de lia.. . . . . . . . . . . . . . . . •' 

N .0 '.7. - Ern 28 de Abril de 18;'J.G. 05 
Escrivães <los Juizes dos Feitos da 
I•'azenda nada tern a h a ver da Fa
zenda, de custas de preparo e sc
auirnen lo de a ppcll:H}Jl'S, fcÍ tas CX

ofiicio por parte da rncsma Fa-
zerlda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

r I 
N. ·· -'r R. - Err1 1 O de l\Iaio de 18'r rl. rro

vidcncia sobre a fiscalisa~·ão da cn
tra(la e sabida d' aguardente vinda 
dos Enrçcnltos do 1\Iunicipio c Jlro
VJilCHt, que !3C deposita ctn arma
zens e trapiches situados no l\ln
nicipio, fúra da inspccc;;ão do Con-
sulado............ . . . . . . . . . . . . . 1,:; 

N.o 1,9, - Ern ·1:~ de Maio de 18!f.5. As 
l}ensões do 1\lonle rio são isentas 
do par,arrtento do imposto de f1 
por cento................. . . . . . /r't· 

N ·· ~0. -- Ern 20 de 1\lnio dl: ·18'tS. Par;• 



Xl 
i 

. I 
a nova dassiíicação dos Despach~n·· \ 
tes das Alfandegas, ji adm ittido~~ 
escusa-se da certidão de idade . 
e folha corrida ............... · ..... '•'1 

N .o ;) I. - Etn 2G de Maio de 184.5. Pr~
videncia sobre obriGações das The-
sourarias, depois de instant·adas 
as ragadorias i\lilitarcs.......... la5 

N.o :12. - Etn 27 de Maio de 18-'l-5. Os 
r~encros salvados de naufraGios, 
~uTCinatados etn JH'a~·a, no caso de 
sercnt rcexport:Hlos , pag·ito 1 por 
ceuto sobre o preço da Tarifa , pro-
cedendo-se ao arbi t r::nncn to qumi-
do haja a\·ana ................ . r' .o :1:L --- Em ;q de. !\la i o de I ~H.G. As 
lll<H.'Itinas de Y<l(Hll', para u5o do 
pa1z, :-:ão i~cntas de todo c qual-
<Incr pn~·ameulo ............... . 

r\. 0 
;):',. - l\L\HINIL\. i\vi:'.o de '28 de 

l\laio de j 8 '1 :>. Dando providcucias 
sobre o n1cthodo do set•v1ço dos 
Navios d'Armada, qnando se achão 
fundeados nos Portos ........... . 

N .0 GG. - Aviso de <J de Junho de ·181a.5o' 
1\Iandando fazer ex tens i v a aos Sol
dados do Corpo <l'1\rtilharia de l\ia
rinha, embarcados nos Navios ar
Iw.ulos, n gTatiíicação tlc que 
trata o Artigo :J2 do Hetjula men
to approvado pot· Decreto do '2 tle 
Junho de '1 R',.~~, a respeito das 
praças do Corpo de ln1periaes 1\Ia
rinheiros, <pw a bordo dos ditos 
Na vi os servern de Chefe de pe~:a 
ou carregadores ............... . 

N.n :)6. -FAZENDA. Ern 5 de Junho de 
J8'1:l. Dcdara que o HeGulamento 

'-1 1 I 
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de ~G de Abril de I H.v, nilo cotu
pclle i ndist inctarnen te a todos os 
herdeiros a fazer inventarias ju
diciacs, c que o sello recahe nos 
quirorrraphos exarados depois da 
publica~;:'lo do Rer,n Jarncn' ') , e so
bre o::; \-~-dores cpiC nellcs se <lc-
{']arilo ......................... i""10 

:\1 .': ·''. - Em ;) de .Junl10 de 181,.:-). De-
dara que, crn caso.-; <·~·.traonlina
rios, nilo ~;e dcsvi;t:o f'úrmalmeutc 
da .Lei, os rresidcn tcs que ordc
não aos lnspcctorcs das Thcsou
rarias j r cxcr~~cr pt'.S:-:o:-d !IH'Ilk a 
;:;ua jil~JH'C<_;ilo ;1_ qualqrtt'l' ponlu 
da ProYincia; c ncs.sc caso os Con
tadores os deYCIIl subslituir, nos 
objcctos Jo c\pcdicnle ordiw:u-io 
das Thcsou ra rias ............... . 

N." :lH. - Em 5 de Junho de IS',;l. Os 
I nspccl<'I'CS das A lf~uulegas de H'lll 

dirinir ús Tltc::.<HII'<!ria' :1s suas rc-
prT~i<'lll ;w:·~t·:; .... , .............. . 

\." :,~). ---- Em:, d(~ .luu!w de IR',.;>. Os 
dqHl:~iLo:~, sq~·uudo o 1\r·ri{~O :~D ~; 
'2." c :~." do Hq~ulamcnto de ::o de 
l\laio de ·1 B:JG, <levem entrar para 
as TIH':~ourarias juntamente corn o 
rcndi::~c:do, nos prazos cstabele-
('ido:~ para c <'lllrada dc~t~~- ...... . 

N." (iO. - Etn ;\ de Junho de ·18!,.;1. A 
Lei não sujeitou a scllo os Titulos 
dos reformados, ju hilados, &c ... 

N." ()J. - 1\tt\IUNIIA. -- Aviso de G de 

•'•) 
\I,. • 

.Junho de ·I Bí:l. Hcsi{~lla a lotação 
dos Tr·ansportcs ............... . 
--- V.\ZEN DA. -- E111 11 de .J u
llhn d1· n~,,~,. A toleran('ia da:-: 

- ) 

' ~' ' 



N." G:J. 

ti( i. 

// fl -

catxas de assuca r de !, O a 1,::~ aJ~ 
\ 111 

robas, h c de 2!, J i bras ........ -'< r,G 
- En1 16 de Junho de 18A5. De-\\,-: 
clara o nwdo de deduzir os 20 · 
por cento de que trata o Arti-
p·o ~L" do Herrulamento de ~12 de 
tJ <J 

Ag:osto de lt:/,!f., e a porccntar,c1n 
para os Ernpn·r1·ados ............ . 
- Ern ')(_) de Juuho de '18-'Jf>. As 
clcdaraçücs de accrucimos c E1ltas, 
devem ser c~rri ptas pelo~ l:omman-

)) 

dantcs nos proprios lllllllif'cstos... :-11 
- E:n I~~ de J nn h o de ~1 H·,.;). Os 
Prcsiden tcs n:ío podem pro n_T va
g·as, que lcllh:ío snbslilul•> em 
l .. ci .......................... . 
- J l STH :A. -- A ,-i:-;o <ll~ 2:l de 
.Junho de 'I~)'&.;,. Ao Prc:-::.idcntc da 
Proviucia de S. Paulo, declara que, 
quando o impedimento do Car
cereiro u;lo (':\.ceda a quarcnla <lias, 
o seu sern·ntuario s,·, ten1 direi
to aos cnwlumen tns, e não ao or-
denado que áquelle compete ..... . 
- Em 2:1 de Junho de 1 H'•G. Ao 
}">rcsiden te da nclaC:\o da c.·,rtc. 
Ordena q ne con ti nu'e a observar-se 
a pratica sen-n ida , na rncsma 1te
]ação, de proceder, por distribui
<_;{\ o , :'t nomea~;ão de h urn Juiz, 
que sirva de Hclator, c que apre
sente c relate qu:.tl(tucr Hecurso, 
para havet' o sortcamcnto dos trcs 
J uizcs, que tcrn de decidil-o ..... 
-- A viso de 'l:J de J unlto de n-v, :) . 
Ao Juiz de Direito da 'l.a \ara 
Crime, declara <pll~ de IH'nhum 
mndn pcrl"lll't' ;ul:--; Trillltll:lCs do 



XIV 

I mpcl'io o conhecinlcuio e puui7 
ção dos delictos commettidos, no 
alto n1ar, por subditos estrangei-
ros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (}'f 

N.o H9. - ~FAZENDA. Ern 26 de Junho 
ue 181,.5. Os generos vindos de pai
zes estrangeiros l in1i I rophcs , de
vctn pa3ar os direitos de consurno 
na fi'n·ma da nova 'I' a ri f'a. . . . . . . . G'2 

N. o 7 O. - E rn o 1 . o de J ui h o de 1 8/,.;). As 
Caixas de l\cndas Provineiaes não 
devem cobrar diz i mo pda ex por-
ta cito de P:'to-hra:'il.... . . . . . . . . . ti:í 

N . o I I . _ _:: Em ; ~ d t • J ul!t o d c I ~~ '•· :l . A o 
Pnn·edor da C a;;;,. da \J r a~ da coru
pete jult~nr· os procc:-;::os d~~ apprc
ln·nsilo de ouro, applicando-IIH~S as 
disjlOSÍcües do He.fTnlanH·nto d<tS AI-

" tJ 

~.0 /'2. 
faHth·:~·as ................... · · · · 
- Em G d c .J u 1 h o de I ~~ '• :'>. Nilo 
lern lurpr· a arn'e<HLHJio ele bens 
de a usenlcs existi 11d o testa rncn te i
ros , mui lo c m h o r a fa ll c cesse o 
testador , c ex ist.iln os herdeiros , 
fúra do lmpcrio................ ()(; 

N. 0 73. - Em 8 de Julho de ltH5. 05 
"fiscacs interinos das Thcsourarias, 

.. qua!ldo irnpedi(los, 11ão tem direi-
to ao ordenado, que dc\'C ser abo
nado a quem sen·it·............ G1 

N .0 7/,_ - Em ,1 1 de Julho de '1 R.í5. De
clara o § 1,2 da T'ahella anncxa 
ú Lei ele :JO de No vem bro de ')8l •. J, 
a rc~pei lo dos '2 c .', por cen f. o das 
lwhi li taçücs para h a ver heranças 
ele ausentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n 

N.n 7;1. - Ern 1'1 de .Julho de 1HI,;). N:io 
:'t> d:ln comt11Íssrws dn qnantias cn-



N.~~ 7G. 

N.0 7/. 

N. 0 70. 

N.o 80. 

N.0 81. 

N. 0 82. 

t.radas nos cofres, provenientes de 
execuf_:ões, cujos devedores alcan
ção pagar ern prestaçücs .... ~, •.. 
Ern 11 de Julho de 18!1-!). Os \Tui
zes dos feitos são os cornpeteútes 
nas mcdiçf1es de tcrreuos de tna
ri ultas; podcin-sc adianlat· [~rati
ficnçücs aos peritos, que serão in
tlcrnnisadas p('las partes; deven
do pr·cpara r·, c SCfftH·ar· o .Juizo 
com dcposi to ................. . 
-Em I 'r de Julho de P.Vr;l. O 
P1·oyrdor da C:1:::-a da l\locda he a 
au torjJadc compctcutc para .i 11 IGa r 
os IH'occssos de apprehcnsão de 
ou1·o, em lodos os casos nccorn·n-
ft•s ....... " .................. . 
- E1n i's de Julho de !8',;), Pc-
clara o ArlÍf~O g. o do Decreto dl~ 
1 O de Junho ultimo, que nada 
alterou 1m disposi<;ão do Artir,o 
~).o do Hq~nlamento de 0 de Abril 
(le 18'•·2 ...................... . 
- Ent 1/r de Julho de 18.'r·rl. O 
ordenado dos Escrivães dos Feitos 
da fazenda s() compete aos qne so
rnenle o for·cn1, n:tn accmnulando 
outras varas ................... . 
- .Ern 15 de Julho de 118!,.5. Os 
Administradores dos Correios s:to 
as pessoas lcr,itimas para rcc('hP
rem das Thesonrarias os sellos ... 
- Em '21 de .Julho de 181,.;). De
clarando que os Gencros isentos de 
direitos de consumo, não estão 
maís sujeitos á annazenarrem ad-
dicional ...................... . 
- Em 2'r de Julho dt' nv,;), De-

GS 

70 

)) 

71 

)) 



N.n R::J. 

N .'' 8;). 

N." gr;. 

N.·· 

]\f. (I 00. 
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clara (pte os .!\lei ri 11 h os, de q uc 
trata a Ordem de 17 de Ahril 
deste anno, para servirem no J ui
zo dos feitos, silo os do Juizo 
de Direito .................... . 
- Em 28 de Julho de 18H). Os 
Conheci rnen tos do parranten to de 
siza de bens de raiz não parrão 
scllo ......................... . 
- Em '28 de Julho de 18'r;,. Uc
clarando o que são bens de au
sentes, de que trata o Herrnlamen-
to de ~) de Maio de tH'r'l ..... . 
- E:n () de Arrosto de 1 R'r5. Os ,, 
prazos marcados par a os Thesou
l'f'Í r os f' li tra rem com <l rf'IHla nos 
Cofi·cs das Thcsou t·a t·ias não po-
dem S('t' excedidos, 111as podem se1· 

encurtados ('OIIl Yatli;Jg,•m do The-
souro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
-- E1n ~) de Arrosto de ~t8!r;). 
Faz-se ex ten~ i v a aos E::; cri ,·ães <los 
Suhdclq:ados a di~posi~·:ío do ,\rti
{~0 1;) do Hcr:uJamcnto d<~ I;) ele 
.lun h o d < • 1 ~ 'r 'r , n :: : W 1 .. . • • • . 
- Em ~) de A1:osl.o de 1 S,'a.;). O 
i urameuto dos Em pre3:.Hlos pres -
ta-se nas 1nãos do Superior in1-
ntc<liat.o ...................... . 
- Em ·1 :3 de At;osto de 18'r G. 
Declarando o <tue ~c dcn~ exir~it· 
de sello dos Colll prorn i='sos <las lr·-
rnandades .................... . 
- Em 1 G de Arrosto de 181,.;,. 
Os De~pachan tcs dos Consulados 
deYein tira1· l1atentes , cotno os 
das Alf~Indcrps ............... .. 
--- Em 18 de A~·ost o df' 18l, ;l. 

_,, ,., 

I I 



N." g;,, 

\VIl 

~'O .Municipio da l:ôrle :;ão sOjel

tos á <lecitna os leG~u.los pio~: não 
cun1pridus, e as esuwlas d~jxa
Jas a pessoas pobres. A isei1ção 
de decima á Casa da l\lisericohlia 
Jo Hio de Janeiro fez-se ex tensi
\'a a todas pelo Alvará d~ 20 de 
~\bio d~ tt;1 ·1 ............... . 
----En1 ·19 deJ\P"osto de ·Jt;!,5. ,, 
Os 1\leiriulws de outros Juizos po
llem scrYir nos impedimentos dD~ 
do Juizo elos feitos. Não lrrn ::tp-
plira<;ão á suspeição do .ln izo <los 
Fei:qs o Dt~creto dt~ lü de .lant~i-
t·o ue 1 8:38 ................... . 
- J•:n1 '20 de .A!josfo de ·18!,.5. O 
OHiciat <lue srrvir de Prncurador 
Fiscal tws Thesouraria:-; , estando 
estl~ com licença coin n~Hcimc11to., 
~ô tern direito {t ~-" p;~rtc, rc--
<pwrcudo-a c1n tempo ........ . 
--- Em 1:3 de Agos\o de '18 'J5. 
O Artirr,o ~~2 uo He1rulamento de . ,, 
:2 fi de A b r i l de '1 8 v,. , n . o ~ ~ fJ => , 

não comprchende os din~rtirneutos 
c e~pectaculos d(~ que os donos 
uão tir?in [ll'O\·e\to 7 ;_t~~tcs <k~peu-
<lctrl ........................ . 
--- Ent 1:1 de Arrosto de i SI,.:J. Nos 
casos de consumo, de que trata o 
Artir,o 18 do 1\ep,·ulamcuto de 1 '1. 
Ag-ostn de 1 H 11'1 , ll:tS Alfa ndcgas 
se devrrn deduzir os <lircitos, 
<lo prT(O da <HTemata<;~o, e pela 

Porcentar::enl estabelecida na Ta-
• lo t .... 

rtfa .................. · . · · • · · · 
- En1 2G de Agosto de 18-'t-5. 
D~terrni fi H ndo O JllüdO <lf' enca-

j:) 
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(1cnwr· as ~.as \ias dos despachos 
das Al f'andeaas ................ . 
Etn 2l) de At~osto de '1 tH-5. Decla
ra o fonnulario que os }>residen-
tes de,·em observar, na eorres
pondcncia corn as Thesourarias .. 
-Em G de Setembro de ·1 ~)1,5. Os 
Pa::;-:ulores, Almoxarifes e quacs-
quer outros Thcsourciros, ainda 
que interinos, <len_'nJ prestar fiança. 

Em 12 de Se lembro de '1 t:,1,.5. 
Declarando COil10 se de,·e procedet· 
na fúrma do Her,-ulamento de a 
da "!\I aio de HV12 aos in \'entarios 
(!ns Lens de defuntos c ausentes, 
q unes !iàO os cofres de que falla o 

81' 

:\ :tÍ[jO 29 , c sobre a dcd ucção das 
poreen! ;1~cns. . . . . . . . . . . . . . • . . • . R~ 

\." 0:l. -- Em 1 ;~ de SckmlH·o de ·HV,5. 
Hec!:u·ando como se deve proce
der t! a revalidação do scllo dos Li
\Tos dos Escrivães , c no paaarnen
t:) <!~ts IlJtdtas, c qnaes os papeis 
sujeitos ao sello depois da publica
~;ão do HcGulamcnto de 26 de Abril 
<le :J 8-',.1,.. • . • • • • • • • • . • . • . • • • • • . • R~_l 

N ." HW. - Em 15 de Setembro de 18.1.5. 
l\In nela-se pôr e In pratica o AI var[t 
de :JS de Abril de 1 G-1.7, a res
peito de Pensionistas ausentes setn 
licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9(1 

'\ ." 1 o 1. -JUSTIÇA. -A viso de 1 G de Se
tem hro de '181,5. Ao Presidente da 
l)rcYincia da Bahia, declarando 
•1uc nos inventarjos de espolias, 
por occasi[lo de obito de subditos 
estranr:;eiros , dcvcrn in lervir as 
'\ntnridades Judiciacs respccti\·as ~ 



~-~~ 

N.(l 

N.o 

N.o 

\.I X 

ua f()rma do <JHe disnüe o. ÂrlÍPo r . " 
:H da Lei de '21 de Outu~ro de 
·1 8 .~,.: ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ti • ' . . . 

102. - F r\ ZEN OA. - Ern 17 de ~~tem
bro de 181.:-). Ueclara a duvida ~Ih
citada sobre a iutclliq~Pncia (lo hc
!Ttdameuto de ·10 de Junho t1l'St<'. (] . 

anno' 1).
0 'rl:3, sohre o rri\'il(\rtin 

, das c:-tns<ls de que tr~~ ta o A rti~o' 
~). 11 do 1\f'!TUlamento de q d(~ 1\brif 

- ( J 

de I R1,2 
1 

e das pessoa~ de qw~ f<tz 
menção o 1\rtiGo Jl) do mc~IJJO Ht·-
~ularnen to .................... . 

10:3. -GUERH.A.-A\·iso circularde'l:-> 
de Setembro de 1 t)!,.;). Declarando 
que os Presidentes ele rnnincias ll~ÍO 
podem conceder I iccnc:<ts ~ws mi
litares por tempo maior de tn·s ntc
zes, e só corn vencimento d(~ meio 
soldo ......................... . 

I OI,, - .JLSTICA --A vi~o dt~ '2:l tL· Sc-
temhro d~ 18' •. ;). Ao l1 resid•'ntc da 
l)rovincia do nio Grande do Norte, 
declarando que, sq;undo as dis
posições geraes de direi lo , lo.r~o q ne 
o p•·ocesso com a pronunci;l p;1ssa 
do Juizo (1ne o formou , para o du 
crime que o ha de apresentar ao 
.T nry , cessa toda a j n risrl icção que 
n'ella tinha o primeiro Juizo .... 

·1 05. -FAZENDA.- Em '2~) de St·tcrn
hro de 1~',;:,. 0:" app~n.,lhos de pes
ca d enornmados- marlr·nr~uc -- pa
gão ~omcnte G por ceato de di
r·eiws de consurno ....•......... 

1 Oü. -Em 29 de Setembro de 18-'J '· l'e
rante pai ou irmão J he prohibido 
rp1c alr,uem ad vof~ue ou procure , 



\\ 

pela Unl. L. 1
' 1. 0 T. 0 ft.S ~ li11al... ~l;. 

N _., I O L - Em ~30 de Se tem hro de 1 tv,.;>. 
lle da cotnpctcnci[l dos Chefes das 
Estaçúes Fiscacs o impnr as rnnltas 
a qu:lcsquer.Juizes, que n'dlas in-
cctTI~n'm, pm· {itlla de obscrY<lll-
cia do H.crrulamcnto de 2G <lc i\IH'il 
dt~ ! (,~ ': '1. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . ~H~ 

;".'' lOX. -· .. E1:1 o 1.n de Outnbro de H·i'1;L 
A tlCli h am Empt·cr;ado de Fazcu-
da ~c r::g·a pm· mais de seis rnc-
zes o ordenado pc:í· inteiro, cs
!<1wlo com lin'!~{::t. . . . . . . . . . . . . . ~Yl 

0i." 10~1. ----Em ;~ de (ha!nht·n de !~'..',_;-,. 
Declara-se qnr ~;nlJ:;i:;íc a di~posi
(,~i"io p(~n:d da (pj de '21 de Ou-· 
tubro de ·1g',;: cndra os E:lri
vãc~ c Olliciacs, qnc e~crc·;t•rcm 
acto~ ohriG:-tdos an ~cllo sem o :;cu 
par~amcnto, &c.~ que o:-; E~;criY:ies 
elos .!uizt•s de L:z t1?lo são exclui
dos da contprclw11<ín da dita Lei, 
tw ~ohrcdito J\J·tin·o e pararrra-
plro .......................... I 0!) 

:'\1." 1 tO.-- Em 'l<l de Ou!uhi·o ele 1R',.;). 
Declara (luacs os autos oric;i nacs 
ele di\'i(las por qne he condemna--
tla a Fazcnua Nacional, que de--
\·eut ~<:r apresentados; c corno se 
dcven1 Clltllpt·it· as ~Cllt~lH,':1S d~ 
condemnaçílo da Fazenda. . . . . . . . '1 O l 

N .0 111. - Em 1 O de Outuh1·o de '18H). 
A~ Emharcaçtics qnc vcrn ele por
tos reconhecidos dcsc•·tos, não dc
,·em ser nndtadas por falta de 
aprcscntac:;iio de ,1\fanifcstos ....... lO'! 

N.·· l 1'1. --Em 11 de Outubro de ltVJ5. 
{lPdnt·;, ~~~ Arrir~n~ do Her:-nlarnrntn 
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de 9 de t\la in de I S '1'2 a n·spei to 
de bens e hera n(~as de cstra n;iei ros. ·1 o:: 

N.'• 11:L - Em li de Outnl>t·o de i-18-~.;~. 
Dt>darandn como ~c dc,·c pr<h·édea· 
tt:l arn·rad~l'.<r~> do:' dit:llciro~ de 
() rp h :In:-; , c;1.-:::o :'( · <'\I i ll ;; 11 .i o a::; Cnl
ll'ctorias, ('1:: <'(J!t:;t•';twl!cÍa d:1 at·~ 
rema la~:!'n rl·~~~ H ;·n~h~, 1\c ..... ; ~ '1 <H· 

N." li'•·- Ent li dr• 0·1!uL:·~l d~~ 1g'1:J. 
Ut'clarando ;:~: ohri;~::1·: •. ·s do~ lus
pt>c!on•s <b . ..; 'I IH•:o~! ~·:1 ri;1;-; n:r ::-:;t

lish:·íl) ,!·· n·::lll ;r·;~:·.; :l~\' rrl)('\1-
, I .. 

radntT~ rt~~:~~·::; c 'l UH'rlll por 
'IIH' sp dc·:c:n cn;T('.·.;;!nde!· ...... lO~ 

N " I I ;> -- E 111 'I g d ~ ~ O 1 P 1: : >r n d c I H ·, ;>. 

.... 1 (I ,.,_ 

Dechra qqr• o.;:~;:·:~:·:.· .• .:. i::l;>·.).rl:1!.los 
pnr ;:·;·u:t !:~ !•) 1:ll ., : , 1;n :ir:L~tl, 

de qualrptlT l·ll!ll•) d~· ;"!T!I:•rio' 

c~tr;m;~ri r o.; • <1 : ~'nz·t :·:lo diJ L! v o,. 
d:1 Lei de l ~..; dt· ;.l••l":ti~J:'n nltirno, 
Artirr(, ·2;,, S(~~ndo lt'~l!l:-' 11>rl!'!ado:-; Clll 

. .'' 
nanos Hra:;il('irns; e que nas la-
f~oas c t·ios i 11 trriorcs, · tl:!o podem 
nan~rptr eml>a!·cac:~>c:.; cstranT~iras. 107 

I l ti. - J~m 20 de O~·Ifnhro de' 1 f-V1;J. 
Ao~ Em prl'r;: ; os de F a :.""tHla não 
se paG·a :-.crn quP tcn!1?1o to1u:Hlo 
po~se , 1nas na fl)nl ta da Lei de 
2.1,. rle Setembro de 1:~·J0, a podem 
tomar· por' procurador. . . . . . . . . . 1 OS 

I li . - Em 2 I d c O r: t!! h r o d c ·t ~ 'r.;, . 
Appro,·ando a delihcr:H"·:'!o da The
sonr:-n·ia do J\laranhito sohrc a 
admtss?ío de hum fiador ao l)aga
dor 1\lilitnr, c dcdar[lndo fJllC o 

direito de fis<'(lli~;w:ío que cfltn
pclr aos PrcsidellfC~· de Pro\·itwia~, 
nfw i 11 \'oh(' a a l(.·;lda do:-; rccn r-



sos q uc pertence ao Thesouro. . . . 1 UY 
N.'' 1 ·18.- E1n 21,. de Outubro de 1 8~5. 

A utorisa a encarreGar as Collecto-
J'las e l\Iesas de Hendas ua arre
cadacão de dividas de annos ante
rwre~, oro,·enicntes de Taxas de 
escravos .. e imposto de loj~s, mar
cando a porccntar,cm , e o proce
dimeulo a ~er,mr posterionncn te. 'li O 

N.• 119.- Ent 23 de Ontnbro de ·181,.5. 
Ilecommendando a execução do 
Capitulo ·1 H do Hcr,ulamento de 
22 de .Junho de JS:H) , c das lus
trncçt>es que lhe são relativas ... 111 

N.o 120. --Em 2~l <le Ou tu hro de I~_,, i). A fa
rinha de rnand i oca , c outros r,e
neros nacionacs tran::;portados de 
h nrn a on tro porto , não sujei tos 
ao despacho da::; A ll~tnd(·r;as, não 
pagão o rncw por ccuto de expe-
diente.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l I;, 

N. o 121. - Em 29 de OutulH·o de 'I 8!,.;,. Os 
livros Jc arTecada<;ilo do sello a car
go de quaesqner E~cr·i vães, devem 
ser abertos , rubricados, e encer-
rados. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1 ·1 G 

N .0 122. - Etn 31 de Outubro uc l8q.5. De
clara que devendo ser cobrada , 
rruanladas as Leis G<'racs, a metade 
da di vida acti ,.a das Hendas Provin
cJars anteriores :.10 1.0 de .~:tlho de 
'18:~G, assitn de,·e ser applicado, nes-
ta parte, o Hcgnlamcnto de 28 de 
Abril de ·J 8 '12.... . . . . . . . . . . . . . . . 1 'I 7 

N .0 123. - Ern ü de No\·embro de 181,.5. 
Os lugares das Thesourarias, CUJOS 

provimentos depewlern de con
''" rso , na o serão ddi nif i vatncn f.c 
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approvados pelo Tbesouro , se uão 
d_epois de seis ll!CZCS de CXCI'-

CIC!O ••••••••••••••••••••••• ;~ •• - 11 ~· 
N .11 ·J '2'1-. - Em 13 de Novembro de 1 ~4-5. 

A l)or·taria do 1." de Outuuro ~o~ 
bre licenças não comprehendc os 
Ew(H'Cfpdos Apo~cntados ........ 120 

\.
0 1~2:>.- Em ·l~l de Novctnbro de 18\5. 

As Apulices de se3·nro, c as letras 
do premio delle, ~:'lo tit ulos de 
traus<IC~'Õcs distiuctas, c por isso 
sujei tos cada h u rn ao sello proprio. , 

N ." 112(). -Em :lO de Novembro de ·1 t)!,.f). 
HcGula o modo de proceder na 
cobranca das Jetr·as sacadas a fa-
,·or <la" Fazenda Nacional, c seus 
rcspccti ,·os juros. . . . . . . . . . . . . . . 12 -t 

N. o ·127. - Ern ~O de Non:~m bro de 18't 5. 
Os Carto1·ios dos Eseri vães Ecdc
siasticos não silo isentos do irn
posto cst a bt'lccido pelo ~ 2." do 
Alvará de :20 de Outubro de 
1812 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 

N.n 1'28.- 1\IAPtlNUA. - Avi~o de 20 de 
Novembro de 18(15. Declara os 
emolumentos, cpw deYe perce
ber o Secretario da I nspecção elo 
Arsenal da l\Iarinha da Côrte, 
pelas certidües que houver de ex
trahir, na fórrna do Decreto n. 0 

'•·23 ........................... 123 
N.o '12!1. - l<"AZENDA. -- Ern 22 de No

vembro de 18 1I3. As lin1itações do 
Decreto de 30 de Junho de 181,.4., 
do tempo de franquia, não são 
extensivas ás Embarcaçües que en
trarern de hnn1 porto do lrnpcrio 
com rarr,a de {{f'lH'ro.;; do paiz, 

' ( 

l 
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par a c01n plelarem nelle o seu car
reganlento para fóra do lmperio. I'!~ 

N .n 1 :~o. - Em 16 Je Novembro de '18/~f,. 
!\1anda considerar·, para o de<s
pacho nas Alfander;as, as perolas 
corno joias de ouro e pt ala. . . . . •1 

N ... 1 :11 . - En1 o 1." de Dezetnbro de I ~~·5. 
Rq;ulamento para a:-; Caixas de 
<lqHl~ito pu hlico nas Thesourarias 
das Provi netas. . . . . . . . . . . . . . . . . I '27 

\'.1 u 1:~2. -l\It\IUNIIA.- Avi:-;o de ~l delJe
zernhro de ·JBI,f). Fixa o uumcro 
de OHiciacs de Fazenda de em
barque cxtranumct·arios, e dú ou-
tras pn_, \ idencias a rcspei lo. . . . . 1 :w 

N. o I :rL - A viso de ·1 O de Uczcrnbro de 
tfV,.;>. l\l:'tHia ficar de Hellhurn 
efl'eito o Avi:-lo de ·12 de Outubro 
de 1 R:.~8, que crcou hH:Im Admi- i 
nislracão nos t\r:-;,_.,·aes de l\Iarinha I 
da r,·~vineia do Hio f~rande do · 
Sul , e dú ou f r a~ I" ovidencias a 
esse n'speito ................... ·J:-J;{ 

N."·I:{', .. -A,·i:-;o de 'IJ de lkzelllhro de 
JS.\.;). l\lat~da obscn·ar a. TabeHa 
que rt'1jtlla o q ne devem pagar· 
os particulares, pel<•s trabalhos 
feitos no Arsenal de J]arinha da 
c(·,,.t~, etn suas Etnbm-cações .... '14 I 

N o I :lG. - t ~I' E!UL\.- Circular de H) de 
Dezell!hro de ·18',;-,. Aos Prf'sidentes 
das Pro v i ucias para q uc as Estações 
sujritas ao 1\'linisterio da Gucrr·a 
dc.c:j:;uem sempre Jl~> sobrcscripto 
de t(}(hs a::> cartas, c papeis de 
objccto do sen·ic,·o l,uhJico, as 
circunstancia:; alnixo dcclat·adas. ·1'' l 

~."1:H~.- !·',\/.ENIL\.- Em :Jf de Dt~-
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zembro de 181,.5. As apostillas de ... 
vem pagar o scllo , c os direito~ 
de Chancellaria que forerrt devi-
o os ...•.........•....... · .. ·• • . . . 1 1,. f) 

N. 0 137. ·-Em 18 de Dczen1bro de 184-5. 
Ern quanto os devedores da f~a
zcnda Nacional não apresentarem 
concessão do Tribunal do Thesou
ro , para pat;arein suas divida·5 
en1 prestações , não deven1 parar 
por Inotivo alr,urn as exccnçücs.. )) 

N.f\ 1:_l8.- Etn '18 de Dezembro de 18/d). 
Declara a prccedcncia <}UC deve 
ter em quacsqucr actos, a pes-
soa incumbida da direcção e exe
cução dcllcs, ainda que meno~ 
graduada seja do que outras, que 
concorrão nelles. . . . . . . . . . . . . . . 1-'dl 

N. 0 139. - l\'IATUNHA.- Aviso de 19 de 
DczC'm hro de ·1 t-H5. Detennina a 
maneira dt' ~;e arrecadar a impor
taucia das multas, que pagão ~s 
emba rc:-:~ções n1crcantes, pelos ti-
ros dados da Fortaleza de Ville
gair;non, quaudo passão de certa 
posição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ~ 7 

N .0 1 I, O. - F \ZE~llA. --- Ern 22 de Hc-
zcm hro de I B4;). Dctcrrniua o pro
cedimento que deve haver a res
peito do côrte de páo-brasil ..... ·11,8 

N.l) 141. -Ern 22 de Dezembro de 181,.5. 
Determina corno se eleve proceder 
no lançan1en to, e co h rança do 
iinposto en1 açougues, cscripfor·ios 
e cartorios, venda de Fazt·ndas ern 
taholeiros, bilhetes de ritas, ti tu
los de pensücs, c outros , e licen-
ças não especificadas. . . . . . . . . . . . 11,n 
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\." ·11,'2.- En1 2!) <le Dezembro de HVd). 
Addiciona á Tarifa os se~uinte5 
generos: rapei branco ou de co
res, crn rolos : lã em pú : I>ran
chas ou fôrmas para estampar 
papel ........................ . 

~." l'r·3.- Ern 29 de Dezembro de ·IH'i·;>. 
Como p(íde ter lu;;ar a rc~:Jtitni(::io 
da sist, par;·a de co11 t rl'.clos de 
compra c veuda de lwns de raiz. . I:·)·.: 

'\; .'' I lr 'r. - Etn 2~) de De:r:cu1hro de 1 H'r.:>. 
Declarando corno se deve proce
der a respeito da commissão re
cebida pelos EmJH'C/1·:Hios do J 11 izo 
dos Fci los, quando as partes se
Jão vencedoras, e tenha de se res
tituir a quantia entrada para o 
cofre ; c sobre o par,arnento da 
Dizima da Chancellaria. . . . . . . . . I;):~ 

'." 1 /r G. - Ern 31 de Dezembro de 1 R'rG. 
Generalisa a todas as di vidas a dis-
posição da onlent de 2.'r de Outu-
bro , para ({UC se iucumba a sua 
arrecadação amir,avelmente ás Col
lcctorias e :Mesas de Hendas... . . . . I;)', 

{
':-<,,· 

' 

;\ 
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ADUITA?\IE~TO AO C:\ DEH\0 D.·· 
-

~1AI1INHA.- Aviso de ID de Sdcmhroi de 
·JR'1-G. Herrulando ;1s r;;{'r)cs1 ·a 

0 . t 
bordo dos Na vi os d' .\ l'l lia{ ~t , 

tanto no:; portns ennu) ;'t vela. 

ClEIUL\. - Circular de '27 <lc Outubro 
de 1 tV1-~L i\ lod:n ;1-; l'ro\·incias, 
dcdaratHlo ~dJlt~~i v a a ('(lllli nua
(ío do p::lfiamcnto de Gratifica
ções aos Officiacs ús ordens das 
Prcsidcncias d;1s PrnYit:~~i;L:; por 
conta do l\liui:;tc.Tio da (~ncrra, 
depois da pu bl icrH.~:'to do A Yiso 
circular de G de Dezembro d{· 
1 R~· I ; c In andando cr:·.::::lt' o a ho-
IlO dessas GratiGc0~·:"•cs ........ . 

Circular· de 20 de Ou tn bro de 
18/d). Ao Commadantc das Armas 
da Cl'lrte, c aos rrcsiden tcs de 
_Províncias, com cxccpç:io da do 
Hío de Janeiro, ddcnninando 
que qtwndo ai[~HHl n1ilitar cont 
licctH;a na. Província continue 
alli a permanecer· depois de aca
bada a licença, ~ob qualquer 
pretexto, cotn (\xc:_'p~·ão de rno
lestia grave .JUStificada, o rnan
dern prender , c sq~uir na pri
nwira occasião para o seu Corpo. 

Circular de :~o de Outubro de 
18!,.5. Aos Prcsid<'nt(·!~ de l)ro
vincias ( excepl í, ;1 ,Jn I tio de 
Janeiro) dct('r·wi,~. 11 :' 'JilC nos 
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Termos das inspecções de sau
de, se mencionem as circun-
stancias abaixo declaradas ..... . 

1 

j 

I 
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co~Çi:o ,p '. J>~I~ÕÉS. DO GOVERNO 
.:p;,,,;":t,;·:·f~-~}~:- 0;~~,~~(',;{~-StL. . '• 

1845. 

TOMO 8. ° CADERNO 1 . 0 

N.o 1.- FAZENDA.- Em 3 de Jane'iro de 
1845.- As Thesourarias quando fizerem re-

nzessas de g.. ~ne.r.9s pa··.ra_.·.·. L. o. ndres , .de_~.-~. m_ . _.re
metter ao 1.,hes6uro n~ somente huma .st~ ... dos 
conhecimentos, mas · iaiilbein copias das Fa
ctura.~, contendo os preços dos generos e to ... 
das as despezas até bordo, S)c. 

1\fanoel'Alves Eranco ~ Presidente do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional , em vista do 
Officio do Sr. lnspector da Thesouraria da Pro
''incia da Bahia de 25 de Novembro ultimo,. 
sob n. 0 255, participando a rcn1cssa de 'td3 
quintaes e h urna arroba de Páo Brasil para Lon
dres , declara,.-l,~t}, que não deve limi~· ~ 
remetter somente os conhecimentos das remessas 
d~Se, e de outros generos. por co~ta do Estado, 
mas deve acompanhai-os de .. cop1a. da "factura, 
C?ntendo o prego por ·.(jQ~ ~9rão:~co~ as 
diversas qualidades,- e tQ{Jas ·as déspezas até bor
do competentemente e;~pecificadas, e o ~bio 
corronte na epoca da remessa. ·' ~- , , 

Thesouro Publico Nacional em 3 de. s.ieir(l 
· de 18A5.- Manoel Alves _ nro:----- ~~ 

?:' . ;'. ·; i_J . ' -~- ' 
/ '~ \. . . I ' ' ' ' ; UA I . • ' r; \0' . ' L',-'/,,._.,..- .......... 

! d'/,('t_ "., \ 
---..o·.'. 

-~.:;' ':; 
i 

': 
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N.0 2.- Em 7 de Janeiro de ·1845 . .....__Aos Por.-.. 
teiros dos A uditorios , quando ser"irem nas 
arrematações da Fazenda, de"em ser pa!Jos 
os emolumentos que lhes competirem confor
me o respectt'"o Regimento. 

Manoel Alves Branco, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, tendo pre
sente o Officio do Sr. lnspector da Thesouraria 
da Província do l>iauhy de 19 de Outubro ulti
mo, n.0 51 , sobre a recusa do Porteiro dos Au
ditorios a apregoar as arrematações por parte da 
},azenda, sem receber por· isso estipendio algum, 
declara que não ha razão~ que justa e legal seja, 
para que se não paguem ao dito Porteiro quan
do ~ervir nas arrematações de Fazenda , os emo-
lumentos que lhe competem .conforme o respe- j 
ctivo Regimento; por tanto o Sr. Inspector Ih' os j 
fará abonar, quando elle servir. 

Thesouro Publico Nacional em 7 de Janeiro 
de 181t.5.- Manoel Alves Branco. 

N .n 3.- Em 1:1 de Janeiro de 184.5.- Os Li
"ros não são isentos de Direitos. 

O Sr. lnspector d' Alfandega, em solução 
ao que representou em 27 de Novembro , fique 
na intelligencia de que com a execução da nova 
Pau ta das Alfandegas , cessou a isenção de di
reitos concedida aos Livros. 

Rio em 13 de Janeiro de 184-5. -Manoel 
Al res Branco. 

\ 
I 
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N. 0 !,.. -JUSTIÇA. -Aviso de )1,. de Janeiro 
de 181,.5.- Av Vice-Presidente da Provúzcia 
do fflaranhão, declarando que, para a ex
pedição de passaportes a Brasileiros, para 
portos de outros paizes, e a estrangeiros, 
mesmo de lmma para outra Provincia do I m
perio, não he neces.saria a repetição, por tres 
vezes dos annuncios de sua salzida. 

Illm. e Exm. Sr. -Tendo sido presente a 
S. 1\1. o Imperador o Ofl1cio d'essa Presidencia, 
sob n. o 18, e com data do 1. o de l\larço do 
anno proximo passado, que acompanhou copia 
do que lhe dirigira o respectivo Chefe <.le Poli
cia, declarando entender, á vista do Art. 72 
do Regulamento de 31 de Janeiro de 18!1-2 , 
que , onde não existem folhas tliarias, mas sim 
periodicas, hasta, para a concessão de passapor
tes a Brasileiros , para portos de outros paizcs, 
c a estrangeiros, ainda que seja de h uma para 
outra Província do lrnperio, que se annnncie 
huma vez a sua sahida ·, corn tanto qnc haja 
o intervallo de tres dias entre os annuncios, 
e a expedição dos passaportes ; Houve o l\Iesmo 
Augusto Senhor por bern, Conformando-se corn 
o parecer do Conselheiro d' Estado, Procuradot' 
da Corôa, Soberania, e Fazenda Nacional , llc
cidit' que procede a opinião do referido l\la!jis
trado , pelas razões em que se funda, e por 
ser conforme á literal disposição do citado Ar
tigo do Regulamento de 31 de Janeiro de ,18/J2, 
que exigindo o espaço de tres dias entre o an
nnncio feito pelos jornaes, on nas portas das 
Freguezias , e a expedição do passaporte, não 
determina corno necessaria a repetição de tal 
annuncio por tres vezes. O que communico a 
V. Ex. para seu conhecimento. 

Dcos G.nal'de a V. Ex. Pnlacio elo Rio de 
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laueiro ern 1 A de Janeiro de ·18/J.J. -:Manoel 
Antonio Galvão.- Sr. Vice-Presidente da Pro-· 
v i 11 c ia do J\la r a n hão. 

N.o ;l.- FAZENDA. -Em 1G de Janeiro dt~ 
18·'•5. - Os bens d~ raiz de heranças jacentes 
podeni sel' a rrematadns dentro dos 6 mr::.es 
n;n,·crulos no ./frtt'go :~'r do RegtLlarncnfo dr~ 
~} r/c :llaz'o de ·18'12. 

Em YÍ:-;I.a do que Ym. representou em H do 
<·mTentc, rda ti vaznente :'t ordem ex pedida crn 
7 de Dezembro, ern solução ao seu Ollicio de '2'1 
de '-;o·.·c1uiwo, sobre a Jwnu1~'a de fj]ippe Jus
!ini~lilo da Costa ferreira, cu1npre-me dizer
lhe que procede a sua duvida, porque ct'l'

Uuncnle os bens não se dcvcrn adjudicar [t Fa
zcuda Pu hlica , cn1 quanto h ou ver herdei r os 
dentro do ·1 0." P,TÚo, sendo porêm certo que \IH. 
rncsmo dco 1notivo á expedição daquella ordetn, 
quando no seu citado Officio declarou que it Fa-· 
zt•tHla Puhlica dcviãu devolver os bens da he
t·arl~·a , pela renuncia que fizerão os herdeiros. 
Quanto {i arrernataç;ão da Fazenda, sendo certo 
que pelo antiGo Regulamento se não arrctna
tavão os bens de raiz antes de findos os G Ine
zes, no Re~~ularnento de g de l\iaio de 184'2. 
11ito ha ArtiGo afr,um expresso que estipule este 
prazo, arde~ dt'lcnninando o Artigo 31,. que den
tr·o de 6 nwz<'S depois de condu ido o inventario, 
ncnhurna herança jaceute possa see consen·ada 
ern poder dos curadores, se conclue que, a ar
remata~ão he permittida antes de ultimar-se 
aq nelle fl~rrno maxirno, quando, seguudo infor
ma , se manifesta o irrepara vel danuw, que 
rc~nlta da clcrnora, c ntuito mais se se alirna
r-rn' os csc1 a v o~ crn ~ep;uado, 
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Deus GuarJc a YnL raço Cill ;1 G de Janeiro 
de 18/,.5.-:Manoel Alves Branco. -Sr. Juiz de 
Orphãos_ desta Ctn·tc. 

N . o G. - E n1 2 2 <.k .l n n c i r o d c 1 8 '1 G. - ./fada 
se deve f)(l{{flr de fH)rcenfap,cns ou (-.nmmt's
sDes aos Collcclof'CS ()fl r:.:.raclOI'l'S demittidos' 
antes da preshlf'llO de contas, c em quanto 
se núo nwslNli'Cill quites. 

1\Ianoel Alves B•·anco, Jlrcsidente do Tribu
nal do Thcson ro Publico Nacional , em r·csposta 
ao OfHcio do Sr. lnspector <.la Thcsouraria da 
rrovincia da l1ahia de 2~} de Novemhro <.lo anno 
passado, sob n." 2G 1 , perr,untando se hum Col
lccto•· ou Exactor dcmittido c proccs~ado por 
falta de prestação de ~nas contas, ou alcançado 
par·a con1 a Fazenda Nacional, tem, u:lo obstante, 
direito {t Conunissão ou porcenUl(jCtn de qnan
tias aul:crionncnte recolhidas aos cofres; occla.
ra-lhe, que havcn(lo presurnp<.::io de alcance, 
e falta de prestação de contas, nada se deve 
paGar de Cmnmissão ao Collector ou Exactm·, 
crn quanto se não 1nostrar c1u i te par a cmn a 
di ta Iazenda. 

Thesouro Publico Nacional e1n 22 de Ja-
neiro de 18-'t-5. -l\lanod Alves Branco. 
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N. 0 7.- JUSTIÇA.- Aviso de 30 de Janeiro 
de 1845.- A o Presidente da Provincia de S. 
Catharina, declara que os recursos, de que 
tratão os Artigos 70 e 78 § 2. o da Lei de 3 
de Dezembro de 181,.1 , não devenz ser inter
postos das decistJes dos Juizes de Direito , 
ou Chefes de Policia , quando proferidas em 
2. a I nstancia, porque isso seria reconhecer-se 
huma 3.a Instancia, contra a lettra e espi
rz"to da Consútut"ç-ão. 

Ilhn. c Exrn. Sr. - Tendo sido presente a 
Sua l\Iaf~estade o Imperador o Oflicio fJUe V. Ex. 
rnc dir·igio, em data de 2D de Outubro ultimo, 
e ao <pwl acornp~nhou o do Chefe de Policia, 
e Juiz de Virei Lo da Comarca do Sul cl' essa l)ro
vincia , solicitando saber. r< Se os recursos , de 
<JUC lratão os Artirros 70 e 78 § 2. 0 da Lei de 
3 de Dezembro de 181,.1 , devern ser interpostos 
das decisües dos J uizcs de Direito, ou Chefes de 
I)olicia, somente nos casos , ern que clles de
cidcrn as causas ern 1.a lnstancia, ou tambe1n 
das <JUe são proferidas ern 2." lnstancia, crn 
proce~os, cujos julgarnentos são da attribuição 
das Autoridades Judiciarias inferiores; >J Houve 
o 1\Iesmo Augusto Senhor por bern, Confor
mando-se corn o parecer do Procurador interino 
da Cort>a , e Soberania Nacional, Decidir f{Ue, 

não podendo dar-se am~ravo de aggravo' llelfi 

appella<,~ão de appdlação, e muito menos recurso 
de reeurso, etn sentido strieto, pon1ue ali[ts 
haveria hu1na 3.a Inst.ancia, contra a lettra, e 
espírito da Constituição, que reconhece sornen
tc duas, se{~ue-se necessariarnente , que não 
deve conhecer-se nern dos Recursos , nem das 
A ppellaçóes , fl uando as decisões foren1 proferi
das pelos .1 uizes de Direito, ou Chefes de Po
licia , cn1 2.a Instancia. O (ptc connnunico a 

I 

l 
l 

I 
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V. Ex. para sua intelligencia, e para <fUe assim 
o faça constar ao sobredito l\fagistrado , em res
posta aos esclarecin1entos por' elle pedidos no seu 
citado OfTicio. 

Deos Guarde a V. Ex. l)alacio do Rio de 
Janeiro em ;30 de Janeiro de 18l~5. - :Manoel 
Antonio Gal vão. -Sr. Presidente da Provi ncia 
de S. Cathariua .. 
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COLLECCÃO DAS DECISÕES DO t;OVERNO 

.) 

DO RRASIL . • 
1R~!>. 

N. 11 R.- l~AZENDA.- Ern 3 de Fevereiro de 
·18-',.5. - .7'\'as matriculas das f'quleagcns das 
emúarcaf'ties deve-se declarar a ct)r dlJ in
dit,iduo / aldm, das demais circwzstancias. 

1\Janoel Alves Branco, PresiJenlc do Tri
buual do Thcsouro 'Publico .\\acionai , orclcna 
<{UC na matricula da equipagetn das cniLarca
çüe~ se declare, alêm das circunstancias espe
cificadas no respectivo Rcgularnento, a cúr dos 
imlividuos matriculados, c assirn o cornrnunica. 
ao Sr. Inspcctor da Thesout·aria da Provincia 
de .... para sua intelligencia. 

Thcsouro I)ublico Nacional eu1 ;) de Feve
reiro de 184.5.- Manoel AI ves Hraneo. 

N. o ~).- Em 6 de fevereiro de 1 tV"5. - /Jú a 
intelllgencia da e:rpressão - trastes - de que 
trata o Artigo !, .. n do Regulamento de 12 de 
A gosto de 18-',.!, .• 

O Sr. Inspcctor d' AH~1ndq;-a, ern solução ao 
que repre5cntnu em 1;) de Jaueiro ultimo, fi
que lla intclliGencia de ({UC a expressão- 1 l'as
t cs - de que trata o A rtirr,o 1r. o do llt·fl·ula-( u 
1nento de 12 de Ar~osto do anno proxitno pas-
~ado, eomprehende todo~ os lllO\'l'is dP madeira 
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scn1 distincc;ão; c quanto ás fruct.as frescas, a 
frase restricta ctn que se explica o 1nesmo Ar
tigo, delle as exclue inteiramente. 

Rio em G de Feve•eiro de 181,.5. - Manoel 
Alves Branco. 

N. 11 ·10.- Ern 6 de Fevereiro de 184J.- .A 
/scnçizo da anc<Jra{!;cm de que trata o § 2. o 

do Arúgo ·1. 0 do Regulamento de 15 de JYo
vcmbro de 18 ',.!,., não comprehende as cm
úarcat;Des de cabotagem. 

O Sr. Administrador do Consulado, ern so-
lução ao que representou en1 1 O de Janeiro u l
tinw, fique na intelligencia de que a isenção 
de ancoragem, de que trata o § 2. o do Arti{~o 
1. o do Regulmnento N. 0 38g de 15 de Novern
bro do anuo proxitno passado, não comprehendc 
as etnLarcações de cabotagern, por isso que o 
Artif!o g.o da Lei de 2·1 tle Outubro de 18.~.;~ 

(J 

tarubem com ellas se não entende. 
I tio ein G de Fevereiro de 18!,.5. - l\Ianocl 

I\ 1 vrs l~ranco. 

N.0 11.- Etn 7 de :Fevereiro de 181,.5.- J-is 
dt'spnsiçt)cs do Regulamento de 20 de .lullw 
de 18-'14. comprehetulent todas as embc~caç:Dcs 
despachadas depois do (ha 11 de JYovemúru 
do dito amzo. 

Manoel Alves Branco, Presidcnlc do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, responde 
ao Officio do Sr. lnspector da Thesouraria da 
.Provincia do l\laranhão de ·1 "2 de Novembro do 
anno proxirno passado, sob n. (j 10/ , que as 
di:-:.po~itf)('::) <lo Hr!~nlamcnto de 20 <lc Julho d1l 

I 
l 
! 
i 
l 
l 
! 
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dito anno comprehendem todas as cn1barcações 
despachadas do dia 1'1 de Noven1hro ern diante, 
embora tivessem entrado rnuito antes dcs::.a cpoca. 

Thesouro l~ublico Nacional em 7 de feve
reiro de 18/f.l). -- J\[anocl A!Yes lkancn. 

N .0 12.- Em 7 de Fcn'!'f'it·o (lc 1 R~,;,,- De
terminando o modo de se fiz:.crem os despa
clws nas A lj(uulcgas, cnt subsúlut'ção ao re
gr',~tn de!!es. 

J\lanoel AlYcs Branco, Presidente <lo Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, reconhecendo 
os inconvenientes que a pratica tcrn dernoustra
do resultarem do rerristo dos despachos ' de que 
trata o Artiao 11 fl § R ... do Jtc[~nLunento de 
'22 de Junho de 183l) , resolveo rrencralisar o 
1nethodo, j{t adoptado por ensaio na Alfandeaa 
da Ct!rte, en1 substituiç;io ao mencionado rc
rristo; e CIU cousequencia ordena' que nasAl
Í~lndegas do lmperio se observe o seguinte: -Pa
ra o despacho das mercadorias farão as pades 
duas notas, crn tudo Í[pwes, c levai-as-hão ao 
lnspcctor, que as distribuir[t arnbas ao mesmo 
feitor, o qual, recebendo-as, Jançan't crn h uma 
dcllas (a primeira via) as taxas respectivas, c 
pm· bai:\o a verba do costnnw, por ellc rubri
e<ula , do mesn1o modo que até rtGora se pra
ticava; e restituindo-as ambas á parte, copiar:'t 
t.'sta, na 2.a via, as tax~s e a ,.et·ha pelo Feitor 
lançadas na primeira, c llws tornarú a dar, 
para <JUe este somente rubrique a refer·ida ver
ba copiada. Isto feito, voltarão as duas vias 
para a mesa, a fim de se conferirem , e cal
cularem os direitos a paf~ar, e ahi serão dis
trihuidas a dous differcntes calculistas, cada hurn 
drls qnaes conferir[• a~ f~nas, (~ caknlar[t os di-
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rei tos, da via fJUC lhe couber examinar; depois 
do que, comn1unicarão entre si o resultado do 
calculo por cada hum achado. Se for elle con
forrne, he prova de que não só a parte copiou 
fielmente na 2.a via as taxas lanç~das pelo Fei
tor, a quen1 forão distribuídas, corno tam
llcm , que os calculos dos respectivos calculis-
1 as estão certos ; e por isso lançará logo cada 
IPun dcllcs, na via (}UC ti,·er examinado, a 
Yt>rha da conferencia, trocando-as depois, para 
q uc a nota de revisão seja posta na ,1 .tt via, por I 
aquclle que cxarninou a 2.a, e nesta pelo que .l', 
c:xatnÜ10u a primeira. Tomar[t então a parte as 
duas notas, que aprescntar[t ao Thesourciro, 
para o par,amcnto dos oi rei tos; c este' para não 
demorar o expediente, lançará somente na 1.a 
via o nurnero que lhe competir na ordem dos 
despachos, e a verba do recebimento, e passal-
as-ha arnbas ao Escripturario encarregado oo 
lin·o de Jteceita, para averbar na dita 1.a via o 
lllllnero 00 livro, e folha ein que lançar O Oes-
pacho, como até agora se tem praticado; e guar-
d:!ndo a 2.a Yia en1 seu poder, cntregar[t a 'l.a 
,,, parte. No firn do dia o Thcsoureiro lançar:.. 
( '!~ 1 :'lo nestas seGundas vias a verba do reccbi-
liH'llf.o, c o Escripturario averbará o folio do 
1 in n ; e vcrificat1do em seguida , se os lança-
ltwutos do livro de Receita conferem com 
a impmtancia <las SCGUIHlas vias dos despa-
dws desse dia, as passarão ao Empregado cn
carTCGado da orGanisação do mappa de impor-
ta<:ão, o qmll terá la um livro encadernado corn 
tiras de papd, cn1 vez de folhas, da laq~ura 
da cuc<uler:w~·ão , para sobre cada huma des-
tas tiras ir collaudo cada despacho pela sua 
nrden1 numerica; de sorte que no firn do mez 
~C' tenha htHn livro prompto c ~ncadernado , 
r onfC'ndo todos os de!"pachos daqucllc tncz. 
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The~ouro l)ub]ico Nacional ern 7 de feve
reiro de 18'•;). -- l\Janoel Al \'CS Branco. 

N.o 13. -GlJEilHA.-Circular de 7 de Feve
reiro de ·1 t).~.;l. - fhuu!o jJf'(J(Jtr/encias para 
(ÍflC O recrutamento se jtt f'(l jJC{O modo JJlCllOS 

<'e:raturio possivcl. 

Hlrn. c Exm. Sr.- Desejando Sua 1\lagcs
tade o Imperador, que o recrutamento se faça 
pelo uwdo Incuos ycxa I o rio po~si n~l, e que se 
fac i I i ten1 aos ind i vid uos rccru ta dos o.::. In cios de 
provarcrn os títulos de isen~·:to , q uc ua confor
ntidadc das disposi~·ões ern vig·or, possão apro
Yeitar-lhes: lia 11or b~~m Determinar, <JUC uos 
{listrictos ou tcnno:; C!ll (pie se proceder· a re
cru lamento , quando os recrutados allcGarent 
i:se11~:ão h·~·al a seu favor, a 1\utoridaJe a qtH'fl1 
fur incumbido o tncs1no rec!'utarnento, ante::; de 
os n•metter para a Capital, lbcs conceda hu1n 
prazo razoa vcl para exihi<;ão dos neccssarios d.o
cumclllos, c <Í Yista delles, se forcrn valiosos, 
os Pre~idl~ntcs das Províncias os isentarão da 
pr<u;:l, ainda mesrno que esta. jft se tenha ve
rificado. O que cmnmunico a \ . Ex. para que 
pela sua parte d(~ ctunprirnctf.to a esta Imperial 
_I k u~n H i na<;ão. 

Heos (~uanle a V. Ex. Jlalacio do fiio de .Ta
lwiro crn 7 de feYcreiro de 1 N 'J ;). -- .lcronimo 
Franci~co Coelho. 

Sr. Presidente da rrovincia de., ... 



N .0 H. - .FAZEND:-\. - Etn ,1 O de feycrciro de 
181,.[>.- Os J;;scl't(•ães d0 Ct'vel a quem se accu
mulareTn' ns J?citos da .Fazellda, nilo tCTn di
reito ao ordenado. 

]\fanoel AJ vcs Rranco, Presidente do Tri
Jmnal do Thcsonro Jlnblico Nacional, responde 
ao Oflicio elo Sr. f nspcclor da Thcsonraria da 
l'ro,·incia do Ceará de 11 de .Janeiro deste anno, 
n. 0 ·I, que acompanhou o n·qucrimento de Ma
noel Lopes de Sousa, pedindo st•r abonado do or
denado de duzentos c eineocnta mil réis annuaes, 
que vencia como Escriv:l'o do Juizo dos Feitos 
da Fazenda; que os E~cri,·i!cs do Civcl, a qnetn 
H' acc11mulan·tn os Feitos da Fazenda, ll:Ío t.cn1 
dircilo ao ordenado, cnd}Ora. ·tirem titulo vi
t:tlicio ( ali:'ts dr:mcccssnrio ), pois que o ordc
Hado ~() se df~n~ dat· aos que forem somrnte Es
cri vilcs dos Fci tos da Faz<'nda, hem corno se dú 
somente aos Juizes que não accumulão varas. 

Thcsouro l}nblico Nacional crn 1 O de l"cvc
rl'iro de 1t)',:J. -- l\Ianoc1 ~\~rcs Hr<tnco. 

J\ .o f;).- Em 'I O de Fc,·erciro de ·18l•5.- Os 
l~fJicines d' Armaria e classes anne.ras, em
l)(li'Cados em na8tns al'mados, de,'em ser cqui
fWnulos nos ri!) F.r·t'ráto em camparzha, e 
pur isso cr~ml"'('lu·ndú!os !Ul r.rcepriío do ~ 
:2." Artig·o ;{;{ da J_ti Jc '21 de ( )((fflbro de 18'•3. 

J\Tnnocl Alves Branco, Presidente do Tri
bun:d do Thf':-;ouro Publico \\acionai, en1 vir-
1 udc do Avi~o da Hcpart.iç~o da l\Iarinha de :~ 
do correntt~, ordena ao Sr. lnspcclor da The
~ouraria da Jlrovincia de .... que cumpra o de
f crm i nado po1· aq ucila Hcpart if_;ilo em A ,·iso de 
·2q d(• \r~n:-;to do anno pa:::~adn, con:::;idcrando p:-: 
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vencimentos dos OHiciacs d' Arwada , e os das 
dill'erentes classes anncxas, embarcados cn1 naYios 
a nnados, C<[U i parados aos OHiciaes do Exerci to 
crn campanha, e como taes comprehendidos na 
exccp~·ão do ~ 2. 0 do Artirro :~:l da Lei 11. 0 

:; 11 
de '21 de Ünlnhro de de I t)',:L 

Thesouro Publico N<1cional rm 1 O tlc FPve
reii·o dt~ ·I~'&.;).--- l\bnnf.'l 1\h·cs Brant·o. 

N. 0 ·IG.- Etn ·10 de Fevereiro de 1~\~;). --- .. ·fs 
CUnljJras de l~rer!t"us fJrJf' con!,t dus "lrlnúrús
!r{U';;es Pl'o<'L.IlCl.llC.I', nrlo srtl) lsl'n'ns do jJU

ga;ncnto da Sisa. 

111m. c Exm. Sr.-- 1\ilo p:)f1e ter lu(~·ar· a 
pertenl;ito constante do O!Iit·io dc . .;sa Prc:-;idcncia 
de :w de Dezctnbro proxímo pa::~ado, ~oh n. 0 

3~l, de ser restituída !t Adrnini~lnu;ão Provincial 
a Sisa pela cornpra da Fazenda denominada-
Paulioca- nos Sertôcs de l\Tacac!'t; la11lo por 
que o A viso de 2~) de 1\Iarço de I~ '12) tratando 
de especie di versa, não estabelece scrnelhan te 
isenção, como porque, dado ainda o caso de 
ser· certa essa pt·cmissa, h uma YCZ <{UC o con
tracto foi celebrado com a condi~·;io de pa:~ar o 
vendedor a Sisa, como se declara no dito (){li
cio, ctn nenhuma hypothc~e poderia a Prw>in
cia ad<{uirir o direito de haYer para si o im
porte da n1esnw. Sisa. O <IUC participo a Y. Ex. 
para sua intellif~Cneia,, e em n>:-:jHl'la ao dilo 
()Jlicio. 

Deos Guarde a\. Ex. l'aLH·io do Hio <k Ja
neiro em 10 de Fevereiro de lt\'1:J.- ~lanocl 
Alves Branco.- Sr. Presidente da Prn';incia do 
Hio de Janeiro. 
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N. o ,17. -- En1 ,12 de Fe,·crciro de I Hl.;J.- De
clarando o Artigo 3. o do Regulamento 

de 9 de Abril de 181,.2. 

Illm. e Exm. Sr.- Ilrnna vez que se dê 
a devida e litteral intelligencia ao Arti~o :3. 0 do 
Regulamento de ~) de Abril de ·1 ~V,.2, nenlnuna 
razão haverá para se flgurarem duvidas, cmno 
as cpte constão do Officio do .1 niz -Municipal, e de 
Orphãos de Vassouras c Yalcuça, cuja copia 
acompanhou o de Y. Ex. de '21 de Janeiro ul
timo, sob n. 0 5; por se detcrnlÍnar alli rcstricta
Jnentc, que o valor das co usas demandadas seja 
scinlwe rcr,nlado pelo pedido nas acçües, e não 
pelo que depois accresccr, c for julgado ou 
apurado nas Execuções; estando ~ 2tjnlado nos 
Artir;os seguintes a maneira de levar a cflt~ito 
esta disposição , segundo os· di versos termos das 
cansas; e sendo inutil saher-s(~, se o que se pe
de hc principal ou jnros, ou atubas as cousas 
juntmnente, c ocioso indagar <ptacs scj:to os in
teresses, que forern julr,ados, ou que nas Exe
cuçiws se accurnu larern ao pcd i to rio das acçõcs : 
o correctivo que o llegularncnto estabelece para 
o caso de fraude, he o qne cst;Í deterrninado 
no Artiao 8. 0 

Deos Guarde a V. Ex. J>alac[o elo R.io de Ja
ne[ro em 12 de Fevere[ro de 18'~:>. -l\Ianoel Al
vc;-; Branco.--· Sr. Pl'es[dentc da Pro\'incia do Rio 
d(~ .Janeiro. 
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;~ • 0 18.- Em ·12 de :FcYereiro de 18'..5.- .,Vtio 
se permitte fazer aterros para o mar, enl 
todo o litoral desde o Arsenal da Jlfarinha 
ao da Guerra. 

1\lanoel Alves llranco, l:)rcsidente do Tri
bunal do Thesouro J>ublico Nacional, constan
do-lhe que alauns proprietarios de terrenos si
tuados nas proxirnidades d' Alf~1ndega, preten
dcnt aterrar para o lado do mar, corn grave 
detrirnento das pontes da mesma Alfandeg-a, cu-

J• as arruas tem consideravelmcute dirniuuido á 
• \J 

proporção que iGuacs aterros se tern clfcctuado, 
ordena á Ul.ma Camara Nlunicipal da Côrte, 
f[Ue não consinta que em toclo o litoral que 
vai do Arsenal de 1\farinha ao de Guerra , se 
faça aterro alGum , sern prcYÍa pennissão desta 
Repar·tição. 

Thesouro Publico Nacional en1 12 de Fe
vereiro de 1 Ri.G. -l\fanod Ah·es Branco. 

N.0 19.-Ern 15deVcvereiro de 181,.5.-De
clara que o 1 1/2 por cento do expediente de 
nwrcadorias Estrangeiras de porto a pmü> 
está abolido , e hem assim o Sctlo dos des
paclws ~· e que para se passarem, os bilhetes 
d' A lfandega se comprchendãu torlos os di
reitos. 

l\fanoel AI ves Branco, Presidente uo Tri
bunal do Thesouro l)ublico Nacional , em res
posta ao Oflicio do Sr. lnspector da Thesouraria 
da Vrovincia do Ceará de 18 de Novembro do 
anno passado , n. o 9a, pelo qual pede o dito 
Sr. que se lhe declare: 1 .0

, se depois de posto 
etn execução o Regulamento de 12 de Agosto de 
1 R'd·, e a Tarifa elos clirritos fle importação, de-
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ve-se continuar a cobrar o I 1
;, por cento de 

expediente, c o l / 20 por ccn to do Sdlo dos des
pachos dos rreneros cstranr;ciros importados na 
rrovincia' vindos de outra por cabotar;cm' e a 
cobrar-se, qual o mcthodo que se dc\·e adoptar 
para o calculo da cobran~·a destes renditncntos: 
2. 0

, se sendo os despachos feitm~ pn:· a~~ir~nantes 
d' Alfandq~a para consumo , e 05 di rei tos cxcc
dcrcnt de trc;~cntos mil n:is, den?rão os dito:. 
a~':-;Í.')'nar h i llwtcs de toda <~. i ullHwta ncia dos di-- tJ 

rcitos de con~;umo, sem scrczn obrit;:ulos a pa-
r,ar parte alGtHna á vista; declara que o ArtiGo 
~) da Tarifa aboliu o 'I ~/, por cento de cxpc
dien te de mctT<ulorias c si i'a 1 :nci t·as de porto a 
porto du lmp<.-ri(), que jtt ti \c rem pan·o direito::; 
de consumo, c do m~~~mo nwdo o Artir;-o ·1 Ç) 

abolio o Sello de L1cs dcspadws, quer na sabida 
pelas Jl\Iesas do Consulado, qnrr Ha entrada pe-
las A H'audc,~as. Quanín aos c~:(Ti ptos, mandando 
o 1\ rtit;o 9 fazer ~qtaracão da armazen~H~·cnl ad
dicion~tl somente na esl:ripturac;ão, c IH; tlm de 
t':.Hla. Jnez , deve ~er considerada no despacho 
coJilo cnmprchendida WL' direitos ele consumo, 
e por tanto, se a importancia destes exceder a 
;1oo.jj)OOO, tem lng·ar a rcdnc<.<'io a cscriptos, 
não se paGando a dinbciro a armazcnarçcn1 ad-
dicional , como d' antes se pag-a Ya. . 

Thcsouro Publico 1\acioual em '1 G de l\~
' f' rei r o dt~ 'IN ·, ;, . --- i\ L11w:·l \ lvcs Branco. 

N .0 20. -- En1 Hl de Fc\ t: ciro de 1 8.',.;). - 0,\' 
recilJOs dos Jl!ihtarcs nâo pagão Scllo. 

llhn. c Exrn. Sr.- E:n rcsr;,J:;ta no O!ficio 
do antecessor' de V. Ex. de lr d1~ Dczernhro ul
titno, sob n. 0 '1 :~.'' ~ dawlo conta de haYcr rcsol
Yido que os recibos dos milit<lr<'S cstaYãn ::;u.iei-
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tos ao Selio, (~ pL~:Jint1n c~~d;·.n:eim''lltos ~''-~ devia 
ou tl;'o continuat· e;,sa c~~i~icncia; tenho a de
clarar a V. E\ .. , que tacs .rcciiJo;; eq~liYaiern ás 
quitações que dão todos os EmpreG·ados Pnbli
cos, quando recebem o~; ~r:n~ ord::·nados, assi
g·uawlo ~itllplt·~·uH'lllt~ a F(\\lta; <~ ~-t~ c:,ks não 
pa;(ío ~idlo por la~'S quita~"<;cs, o:; li!itat-vs tain
henl o u:to dcY~.'Hl p:u;·ar. 

:Ocos Cuardc a Y .(,E\.. Palacio do Ilio de 
Janeiro em ·I~) de Fen'rcit·o (le 1 ~-',.;).- 1~fauoel 
Alves Hr~ln~o.- St·. Pn'.-;idt'rltc da ProYincia. das 
J\Ia;?)'~~:. 

~"Lo 21.- f\L\HE\cL\.- 1\Yiso de 19 de Feve
reiro de ·I;~': :l. -- Dcc1 a ranJo os ncncimentos 
que compelem aos CafJÚrl.es de ~l!ar c c;uerra, 
sendo Com.mandantes de /).ivisucs 1wvacs , 
c aos O.f!lc/nes que scrTircm como sert.s Se
cretar/os c j/j,danf('S d- ( )rden.L 

lllm. c Exn1. Sr. - Tendo sido consultado 
o Conselho Sn prcrno l\fi li lar, sobre os venci
Hteuto que se dcvnn abmwr ao Capitão de 
1\Jar c Cucrra Pcdt·o FetTeint de Oliveira, no
ITlea<lo Commandanlc da Oi vi:-;?i:o na v~d do H in da 
]>rata, e ao Oflicial qnc Yai scrvit· tk H'\1 Se
cretario c i\_ptdanlt~ d' Ordens; e sendo de pa
recer o HH·smo CtlH:'t'lho, etn Consulta de ·I O 
do corrente mez, que se dcw~ n1andar abonar 
ao rcf(,t·ido Capit:ío de l\Iar <~ ~~tH'tT:\, lla (llla
lidade de CommatHh1ide da Dívis?io naval do 
Hio da Praia, as vantar~cns que competem. ao 
_Posto de ~hcfc de Ui vis~io; e que o J." Tenente 
IIenncneGildo da Cunha H i beiro, corno ~cn Se
cretario c Ajudante d' Ot·dcns, deve pcr('cbcr as 
com{~dorias de Com mandante, relativas ao seu 
rcsprctiYo pnsfo; Houve Sna ~b~c:-:.tadc o lrn-
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perador por bem, em H.esolução de ,15 deste 
mez, Conforrrtar-Se con1 o parecer do mesmo 
Conselho; e l\lauda que assirn se cumpra, não 
só com o referido Capitão de lUar e Guerra, c 
seu Secretario e Ajudante d' Ordens, corr1o tarn
bem com todos os Cajlitães de l\Iar e Guerra, 
que comrnandaren1 Di visôes na vaes , e rcspecti vos 
Secrctarios e Ajudantes d' Ordens; o que cotn
Inunico a V. Ex. para sua intelli[jCncia c cxe
cu~-ão. 

Deos Guarde a V. Ex. Paco 1 D de J<''evcreiro 
de 18~ 5.- Antonio Francisco~ de Paula c Hol
]anda Cavalcanti de AlbtHtncrqur. -Sr. J\liGuel 
de Sousa J\ldlo c AI .. ·im. 

N. 0 22.- ,FAZENDA.- En1 25 de Fevereiro de 
18!,5. Os vencimentos dos J7icc-Presiden!es 
das Províncias não são st~jeitos ao imposto 
de 5 por 0

/ 0 

l\Ian::wl AI-res ]~ranco, Presidente do Tribu
nal do Thcsouro Publico Nacional, ein confor
rnidade de delihcracão tomada sobre o Officio 
da J>residencia da P~ovincia da l~ahia de 21 de 
Novembro do anno p. p., declara ao Sr. lns-
pector da Thesourat'ia de ........ que os venci-
Incntos dos Vice-Presidentes das Províncias não 
são sujeitos ao imposto de :> por 0

/ 0 , por não 
sere1n comprehendidos na lirteral disposi{·ão do 
§ ~1. 0 da parte 1.a da Tabella annexa á Lei de 
30 de Noven1bro de ·18/J-'1 , só relativa a ordena
dos, soldos, e outros vencimentos annuacs. 

Thesonro Publico Nacional em 2;) de Fc
Ycrciro de 18!,5. -l\lanocl-AlYes Branco. 

I 
I 
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N.o 23. -GUERRA.- Aviso de 2~ de Fevcrcit·o 
de 18-15. - 111 andando que aos corzdemnado,· 
pelas Juntas de .Justiça se conte o tempo da 
pena da data da confirmação das sentenças 
pela mesma Junta. 

111m. c Exm. Sr.- Respmulen<.lo á parte do 
seu Ufficio 11. 0 '11 de '21 de Janeiro ultimo, re
lati Ya ao Aviso de 31 de Dczen1bro anterior, 
declaro a V. Ex., de Orden1 de S. l\I. o Impe
rador, <{Ue sendo por analorria applicave1 ao ca~o 
proposto por V. Ex., no seu Oflicio n . ., 12 de G 
de Dezembro citado, a doutrina da Imperial 1\e
sol ução de 1 7 de J nlho do a uno p. p. , que mo
ti vou a Circulai' de 2G do referido mcz, que 
por copia acompanhou aqneHc A viso, não pódc 
haver duvida, que se deve contar nas Provín
cias en1 que h aJuntas de Justiça, aos condetn
nados o tempo da pena desde a data da confi•·
Ina<:ão das S1~nten<:as pelas ditas Junl:lS, pela 
Ines ma razão pontue na Ct)rtc c Provi ncias an
nexas tal tempo he contado desde a data da 
Sentença confir·matoria do Conselho Supren1o 
l\'lili lar de Justiça; não devendo por isso con
tinuar n' essa Província o abusivo costume de se 
contar como tempo de curnJ?rimento de Sen
tença o de si1nples prisão. E assim V. Ex. o 
fará cumprir. 

Dcos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Janeiro em 2;} de .Fevereiro de 18!,.;). - Jcro-
nimo Francisco Coelho. · <,C;l 

Sr. Presidente da JlroYincia tla Bahia. 
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N.b 2/t-.- Aviso de 2G de fevereiro de HH-5.
lJfanda corzsidel·ar, como despcza especial do 
./irsenal de Guerra , as ln::es fornecidas pelo 
respectivo A lmoxarife. LJechu·a igualmente, 
que a .fiscalisarão do Contador daquella Re
partiçclo não se lt'mita somente â parte aritlune
tica das contas, mas lambem ú sua morali
dade, conj(n·me a.·; Leis, c Regulamentos da 
l;'a::cnda. 

A'ccrca dn que\. S. n•p!T::;clltou em Oili
cio ntullero YÍntc dous de <tuinze do corrente, 
tt•nho a dt'da:·at· qu:~ r~~; lnzc~; ft)i'nccid~s pelo 
Alnt<l\arifi.~ dn ,\r:-::•n:tl de ,!;:;c;·i':l da f:·A>:·tc, de
H~IIl ~;cr coB:siderad:b com~) d~·;rt~za c:;pecial do 
E:-.tal>clccinH~Ilto, c por L1::to u:i:> ('otnprc!tcn
did:ts nas dispo:;icr:cs do Art ; .. ·o ciH~·ocnta t~ seis 
das lnstrucciJcs <lc de:-: de ,1:\'nciro de lllil oito
ccnlos <[U<ll'~11ta c trc::, qnc tr<'Ja dL~ h!í:·~·s para 
Quarteis, Fortalezas e Corpo:~ de Guanln:', t.\c., 
as quaes tem TabcHa pr opria, que n:lo pt'>de 
~t·t· applicacla cxacl:tr!H'IIk :w .\r;:;en:)l. ToJa,·ia, 
cumprindo que haja a uwior rcg·ularidadc no 
filrnecimcnto de luzes para c~~;e Estalwlecimcn
t o, e q nc a l[jlliW.l base lwja p::tra a fi::-:c:d i~<H:~o 
desta despeza, (JUC impor ta etn 1uais de hurn 
conto de réis anlnwlmente, cnrnpre flUC \ • S. 
nJatHie oq~:tni:;:tr· lturna Tabclla das lnzes que 
deve fíH'lHTlT o Almo\.arif'e, calculando a quan
tidade de azeite , fio , c ton ·idas que EC d ispen
dcrú con1 cada hnma, c a rcmctta a esta Se
cretaria u' Estado' a 1irn de S('l' competentemente 
approvada. Pelo qne rcspl'ita á fiscalisa~.~ilo C\.cr
cida pelo Contador desse Ars~nal, tenho tatn
hcrn a declarar, que ella não se limita uniL~a
Incnte á parte aritlunetica tias contas, pois desse 
JHotlo nntito iusi[;uificaute seria tal fiscalisação, 
Hl<l:) co ti !'o r me a-; LC'i'-1 e H cr;·n lamento <lc Fa1.cn-



da, de que o Contador h e fiscal, essa fiscalisa
eão deve estender-se tmnhern á rnoralidade das 
i~ontas, examinando se as despezas são antori
sadas pot' Lei, e ordenadas pela Autoridade com
petente, e se forão feitas em ~cu devido tem
po, competindo-lhe para is~o rcqui:-itar os es
clarecimentos nccessartos, representando e no
tando sobre tudo o q11c lhe parecer ú bem da 
liscalisação, on que seja illq;al ou lesivo á l•'a
zcnda l)uhlica; e quando o Dircctor entender 
que o Contador não tern raúío nas suas obser
vaçücs f1scacs, repi'C~:-:cnle , como no cnso em 
questão, ao 1\linistcrio da Guerra para resolver 
como for de justiça. . 

Dcos Guarde a Y. S.- Paço ern vinte seis 
de fevereiro de mil oitocrnt.os quarenta c cin
co.- Jeronimo Francisco Cocl!1o. - Scnhot· Di
redor do Arsenal de Gacrra <h Cúrte. 

N.o 25.- FAZENDA.- Em 2G de rc,·ereiro de 
'18'1·5.- Declara a autoridade perante quern 
os Collectores de"em requerer executi"amente 
as multas, de que trata o Artigo ()8 do Re
gulamento de 2ti de Abril de 18VJ.. 

J\'Ianoel Alves Tir~nco, JJresidcntc do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional , lendo á 
vista o Officio do Sr. Inspector da Thesouraria 
da rroviucia do l\Iaranhão de 29 de Novembro 
do anno passado, n. 0 ·I 'I 2, qu~ acompanhou a 
repr,cse.ntação <tue lhe diri&io o Procurador l"is
cal da dita Thesouraria, úccrca da autoridade 
perante qncrn devcrn os Collectores do interior 
da Província requerer cxecuti vamcntc as nntl
tas, de que trata o ArtiGo G8 •lo ller,nlarnento · 
de 2G de Abril dt~ 1 R '1'1 ; responde , que o Juizo 
da Vazenda ltc privativo, c cxclnsi v o para todas 



as causas da Fazenda , como está sobejan1ente 
declarado nas Leis, e Regulamento; e que es
sas mesmas Leis tem estabelecido os meios que 
se devem seguir, todas as vezes que o Juiz 
competente não reside nos lugares em que tem 
domicilio os demandadoS. He para taes casos 
que se· tem estabel4reido ·as ôeprecadas para ci
taçôes, execuções, e para todas as 1nais dili
gencias da J usliça. 

Thesouro Publico Nacional em 26 de Fe
vereiro de 18!,.5.- Manoel Alves Branco . 

• 
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t:OLLECÇiiO DAS DECISÕES no f.OVERNO 
DO llRASIL. 

T0\10 R. o CA.HER NO 3.11 

N. 0 2G.--1\L\Rl~llr\. -Aviso do 1.0 de i\larço 
tle 18.'1 rl.- Sobre as contincnc/as que w· devem 
r;l:::,t'l' nos Preúdcntcs de J>f'()('lrtCÚl.~. 

Tendo sido ouvido o !#1sclho Supremo Mi
lit:~r ~obre as nmtinrncias que se dcn'tn fazer 
ao:-; Prc:-;idcntcs de Pro,·incias, ({WHHlo ~?ío Hn

rncados, ou l't'{{l'ess:!o po1· scrcrn su b~ti tu idos, 
H ou v e Sua i\lat~cstadc o I rnpcradot· pm· bem De
tcrm i na I' , f{lte ern os lur,a rcs por onde passa
rcrn os t·efc•·idos Pn'sitlentes nas suas viaw.'ns Úg 
Províncias para fJUC fot·cm nmncados, se lhes 
fa~~?ío todas as cou ti nencias q uc I hes silo devi
das, não tendo pon":m isso lu~·ar· low) que ti
vcrern cntt·eane a Presidcncia aos sens Succes
sores; o que comruunico a \'. S. para sua in
telli~encia e execução, c assiin o fazer· constat· 
por esse Quartel General ao Corpo d' Annada. 

Deos Guarde a V. S. Paço ern o 1.0 de 
l\larco de 1 tV,.5.- Antonio Francisco de Paula e 
lloll~nda Cavalcanti d' AlbuqncnpH'. --- Sr . .José 
J>ct·(~ira Pinto. 
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N.• 27. - f~L\ZENDA. ~ Ern lt· de l\larço de 
18.\.5. - ill andando cessar a r:obranca do 
1 , /,por cento de expediente, e a j .. o doS i/lo do.s 
de,çpachos de mercadorias estrangeiras, im
portadas de lmmas em ou t rus P rovincz'as. 

~lanoel Alves· Branco, rresidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, sendo ofH
cialmcnt.c infornmdo de qne em al~·tutws Alfan
dcgas do lmpcrio, ainda depois Jo Deereto 
n. 0 :ri6 de ·12 de Agosto do auno passado, se 
tern eon ti n nado a cobrar· o ·1 • / ~ por cento de c x pc
dientc, e 1 /'lO por cento do Sello dos despachos dos 
gcncros estrangeiros, importados de h umas em 
outras Províncias; declara qnf' :'t vista do dis
posto nos A 1 tigos 9 e 19 do Hcgnlamcnto mau
dauo executar por aquelle Decreto, de,·c ces:-:ar 
a arrecadação dos irnpostos de que ~e trata. O 
Sr·. lnspector da Thcsóuraria da Provincia d ~~ 
.... expedidL a este respeito as precisas onlc11:-;. 

Thesouro Publico Nacional ern !Í de ~lar~·o 
df' n.u~;;. --- 'lanod Alves Brai!CO. 

N." 28.- Ern /,_ de l\lal'co de HV,.5.- O Se!! o 
dos titulos que se pa;são nos arrematantes 
de Rt'ndas l'uhhcns, comprei-tende-se na /,._a 
classe d') Att/go •1 :{ do Rt'gulamento de 2G 
de Abrd de 1 ~~!,., pago em proporção r/c 
~x-cesso do rendimento. 

~lanoel t\ I vcs Rranco , Presidente do Tri
bunal tlo Thesonro Publico Nacional, em n's
posta ao Ollicio do S1'. lnspcctm· da TiH·~nll
raria da Pn>vincia do Ccarú de '2~ dt· NoYent~n·o 
do anno passado, n.<' UI,, 1wlo qual ~ubmFttco 
<Í resolução do Tribunal, a du\·iJa suscitada 
na Prnvirwia, ác~rca do impo~to tlo Sdlo a que 
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se (leve considerat· sujeito o titulo passado ao 
i ndi vidno, que arrematou a arrecadação de 
certos impostos, e Rendas Provinciacs; declara 
que este caso comprehende-se na ~." dassc 
do Artigo 13 do lleP,'ulamento de 2G da Ahril 
de 1 :::;.v,.\ e que o an~ematante, pelo seu titulo, 
deve pn{~ar Scllo proporcional , uão ao valor 
total do contracto' tnas á lotat.::lo do excesso 
de rendimento que elle de\·a produzir, c que 
propl'imnentc constitue o vencimento do arru
nw la n te. 

TIH•sotli'O Pnhlico Nacional t•m -'1- de 'Iarço 
cl1• 1;~-',;J.·-· Manoel AI\TS Branco. 

N." 2!l.- Em R de l\Iat·ço. I 8',:-l.- Os Dis
tribuidores tuto tem rlt'rrito o l'agamento dt} 

ccrtid/les, que j(n·Tu?cem ás 7'1!<:,\Ullf'al'Úrs das 
f> f'(Jí'lllClGS. 

!\Tnnocl Alves Branco, Presidente <.lo Tribu
ual do Thesonro Publico Nacwnal, participa ao 
Sr. I n~peetor da Thesouraria da Pr11vincia da 
nahia' qnc foi indeferido o requerimento de 
Luiz Antonio Filf~ílciras, qne acompanhou o seu 
OHicio de :l de .Janeiro ultimo, soh n.o a, no 
qual pedia o paGnrncnto de t '2)).ft'8'JO, irnpor·
tancia de hun1a Certidão, que como Histrihui
dor forneceo á nwsma Thesouraria, a bern da 
l<'azenda Nacional. 

Thesouro Publico Nacional em 8 d~ Março 
de 'i R-+5.- l\Ianoel AIres Branco. 
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N .0 30.- E1n 8 de l\Iar·eo de 18!,.[).- Os Livro/f 
das casas de Caridad~ são sujeitos ao Scllu. 

111m. e Exm. Sr. -En1 resposta ao Officio de 
V. Ex. de 30 de Janeiro ultirno, sob n. o ·1 !1 , 

c1n que pede esclarecimentos se os Livros da:; 
casas de Caridade estão sujeitos ao paf{amcn
to do Sello, visto não se f~1zer destes Estabe
lecimentos e~pressa rnen~·:to no Her~ulamento, 
tenho a declarar a V. Ex., que hunta vez (flle 
nern a Lei , nem o Reg·ulamenro fez exclusão 
destas casas' estão na disposição rreral ' c ():i 

seus livros são sujeitos ao Sello. 
Deos Guarde a V. Ex. Jlalacio- do l~io de 

Janeiro ern 8 de l\larço de ·18'•-G.- :\Tanoel ,\1-
ves Branco.- Sr. ])residente da l)rovincia da 
lhhia. 

N. n 31. - En1 ·1 O de 1\larço de -18!~;),- // (h.~po-
.Yi: ão do § !1-. 0 do Art. 3G do Regulamento 
de 2G de Abril de ·18411 , a respeito do sello 

.fi.ro, he e.rtensiva ao sello fJI'OJ)(J!'Ctonal da.~ 
escripturas puhlt'cas. 

O Sr. Adrninistrador da Ilecehedoria fique 
na intelligencia de que a disposição do § 1,.. 0 

do Art. 36 do Regulamtmto de 26 de Abril de 
18!,.', , a J'esprito do Sello fixo, fica sendo exten
~iva ao Sello P'·oporcional das escriptnras publicas. 

Rio em 'lO de .Março de ·181~5. -- l\lanoel 
Alves Branco. 
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N. 9 32.- Em 12 de ·Março de 18!,.5.- O Decreto 
de 15 de Novembro de '1 8/1.2, n. 0 24 7, res
peita somente âs licen as cm~feridas pelo.; 
Presidentes das Proc'àzcias. 

Manoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesonro Publico Nacional, respon
Jeudo ao OHicio do St·. lnf'pector da Thesou
raria da Província do Pará de 25 de Novem
bro do anno passado, n. o ,1 ~lO, em que par
ticipa a licença que o Governo da l}roviucia con
ceôco ao Official l\Iaior da Secretaria João Hen
ri<tues Diniz, e pcq~unla se as licenças conce
didas pelo Tribunal do Thesouro tatnbmn se 
devern jul{~<U' comprehendidas nas ~osições do 
Decreto de '15 de Novembro de 1H42, n. 11 21•7; 
declara que este Hecreto rc~peila somente Ús li
cclH,'as conft•ridas pelos Pn·~'itkntes das Provín
cias, c em uada se refere ás que e1nanão <li
r·cct.ameu te do Go\·cr·uo I m pel'ial. 

'f'hesotH'o Publico Na.cioual ern 12 de l\Iarço 
de 1 H',.-). -- .l\lauoel Alves Branco. 

N. o :~:L- Ern 12 de l\Tarco de 18-'•5.- Os Enz
pregados demútidos, ~selldo de novo nomea
dos, devem. pagar o imposto dos :í por cento. 

l\lanoel AI ves Bf'anco, I} residente do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, responde ao 
01ficio do s.·. Inspetor ua Thesonnlria da l)fO

vincia do Ceará de 20 de Janeiro deste auno, 
11.

0 2, relativo (t <luvi<la suscitada na Thcsou
nu·ia sobre dever ou não paf}"ar os 5 por cen
to do ordenaclo do etnprer,o de Contadm· da 
Thesournria, para <[Ue fánt t!ltiruamcnte HO
ntcado 1 A ur,usto Carlos de \ tnori ut Garcia; 
fpl(' 1 ('OilJO I) Jlt'CTl'fll dt• J:j dc' \l;Jj., de J8'1'1 
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não reintrer,ou, tnas sirn fez h uma nova no
tneação, lte fúra de duvida que o Conta dor llO

rneado de,·e satisfazer os f> por cento; porq ne 
o parçamento desse imposto he son1ente at.ten
dido ern occasião de accesso, circnnstancia que 
não 1nilita llo caso proposto. 

Thesonro Pnhlico Nacional e1n 12 de l\Iar
~·o d~ 1~/,;).--J\Ianod Ahcs Branco. 

~ • 0 :v, .. --- En1 I 'l de Março de 'I t)i:J. --As li
cnlças concerlt'r/as a Hmpt'l'Krulos que não 
percebrm vencimento, de<'em pagar sonu·nte 
o 51ello de lwm md n;t's. 

~Janod Alves Brauco, Presidente do Tri
bunal do The..-ouro Publico Nacional, confor
InarHlo-sc corn o pnrecer· do Sr. lnspector da 
Thesonraria da Província de i\Ii11as Gcraes, res
jWIHle ao seu OJIIcio n. o 1 G tlc 4 de F c verei ro 
ultimo, que as licenças concedidas a Emprc
r~ado~ <[li C uão percehern vencimento al[~U lU, 

corno s<;j:to os OHiciat's da (;uardn Nacional, 
os Substitutos dos Juizes i\lnllicipaes, os Dde
gados de Policia, c oufros, devem paf~ar somente 
o .Sello de hum mil n~~is. 

Thesouro J>ublico Nacional ern '12 de 1\Jar
ço de 18-',5. --- !'\Tanocl Alves I~ranco. 

l 
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N. o 3:'>. - En1 12 de ~Iar~·o de 18 \.;). - Os C re
ditos dados nas Leis do ot-ramento para 
restitui,·ões, deposilos, empresúmos de or
plu1os ,' &c., srzu destinados a todos e quaes
quer pagamentos requeridos dentro do e.rcr
Ct.cio, qllel' as qwu1!Úts tcnltào l'ntradu 
nelle , quer nos anteriores. 

!\lanoel Alvrs Branco, Prl'sidl'nte do Tri
bunal do 'I'hcsouro 1\Jblico Nacimwl, de
clara ao St·. Iu~pcctor da Th<'souraria da 
l)rovincia do Parú, em n·:-po:--ta ao ~<·n Ofli
cio de ~) <le Dezcrn bro do anno pas~ad~> , 11.0 

·1 aG' <pH~ os Creditos dados nas Leis do orca
Inento para restitui<;ües, dcpositos, en~r~s
timos de 01·phãos, &c. , silo dt>~ti nados a todos 
c 1ptaesqucr paf~a mcn tos rcq ucridos deu tro 
do respectivo exercício, quer as quauti;\s tcnhão 
entt·ado nclle, qncr nos antcriore~;; pois que 
a natureza de tacs paGalllcntos n:ío pcnnil tt' 
demora. 

Thcsouro Publico Naeional ern ·12 de l\Iar
ço de '18ft. f>. -- Manoel A I n~s Branco. 

N. 0 :~6.- Ern H) de \lan;o de '1R',.:í. -Alterando 
disposições do Regulamento de 11 de Janeiro 
de HV,.2, sobre o e.rame do Pâo Ilrasil. 

Manoel Alves Branco, Presidente do Tri
hnnal do Thesouro Publico ~acioual , ordena 
se obsern~ o se\piin te : 

Ar·t. ·1. 0 U exame do Páo Brasil, <}UC pelo 
Artigo G:• do Hqjtdamcnto de 11 de .Janeiro dt~ 
1 HA2 hc feito por' hurn Feitot·, llotneado pelo 
Inspector da Thesout·aria, será feito d' Ol'a ent 
diante por dois Feitores, da mesrna 1naneira no
tnca<los. 
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Art. 2. 0 Estes Feitores, pmlerão, se assint 
o j ulgarern necessario , convoca r a pessoas pra
ticas no conhecimento daqnelle genero, para 
consultarem, e firmarem sua opinião. 

Art. :l." Se não obstante todos estes es
clarecimentos, não houver accordo entre os dois 
Feitores sobre a qualidade do g:enero, deseJn
patadt os votos o Administrador· do Consulado. 

Art. 4.° Ficão re,·orFu!as todas as dispo
sições ern contrario. 

Rio de .Janeiro ·I;) de i\lar<_,'o <le J 8/,.;).- :\Ia
noel A 1 vcs lh·auco. 

N •0 37. -Em 17 de l\lan~o de n~J,.;>.- Os Di
reitos de Cllflncellaria , de que t rala o ,} rtigo 
2:> § 2/r. da Lei r/0 21 de ( )n.'ttbro de 18',;3 , 
comprehendem f).Ç qne j(,rno l'stabelef'idos no 
§ !a-·2 da 1n/Jella wt11e.nt fÍ /,('i de :lo de •. Yo
<·cm/;ro de I t-V, 1 • 

l\farwd A I H'S Branco , Presidcn te do Tri
lmnal do Thesonro Publico Nacional, ern res
posta ao O filei o do Sr. I nspcctor· da Thesou
raria da Província da Bahia <le ·11 de ne
zembro do anno proxirno passado, ~ob n.n 
263, declara-lhe que os Direitos de Chan
cellaria, d(~ qne trata o Artigo 25 § 2.~,. da 
l.ci de '2 f de Outubro de 18.13 , comprc
hcndem os (p1C forão cstalwlccidos no § /,.2 
da Tahella an ncxa ú Lei de :w de Novembro 
de 1R'II, ctn snbstitnição ao ~ 5. 0 da Ta
Lella junta ;Í Lei de '20 de Outubro d(~ 
1s:ls. 

Thcsouro Publico Nacional crn I i. dt~ 'lal'
~·o de 1R',:l.- ~ttuod 1\lYt•s Branco. 



N." 38. -- Em 17 de IVIarco de 18!,5. -- Sobre 
titulas de nomeaçfio p~ssados pelos Presi
dentes, e 1/zesourarias, e percepção de emo
lumentos respectivos. 

1\lanocl Alves Ilranco, Presidente do Tri
bunal do Thcsonro Publico Nacional, declara 
~o Sr. Inspcctor da Thesouraria da Provincia 
do lUaranhão , cn1 resposta ao seu Olficio de 2f) 
de Janeiro deste anno, n.o 5, que os títulos de 
empregos, cuja norneação pertence por Lei :i 
Prcsidcncia, não podem cnrialrncnte ser passa
dos ern outra Secretaria que não seja a sua, c 
por conseguinte dcvcn1 par,ar ahi os cnlolu
mcntos qne lhe competirem pelo seu Hegirnen
to: nas Secretarias das Thesonrarias só deve1n, 
pelas n1esmas razões, ser passados os ti tu los de 
e•npregos, cuja nomeação pertence ao lnspc
dor, c devcrn ahi pa!jar os cn1ohnnentos que 
lhe compctir·em. Os títulos passados pela Prcsi
,fencia, s() devem parrar na Tltcsouraria os eino
ltnnentos de registo c verbas, sendo este o sen
tido (('IC cumpre dar ú 3.a parte da Ordem de 
17 de Dezcn1bro de 18f,.!t.. 

Thcsouro J>ublico Nacional em 17 de 1\lar
{;o de 18'ff). - 1\lanocl ;\ lvcs nranco. 

N .0 39.- Ern 31 de l\larço de 1845.- Decla
rando que tanto os Consules, como os fí'ce
Consules, deCJenz pagar o imposto de :10 por 
cento, e qual o modo de dedu~.ir a contn'bui
rão Q!lllllal sobre os vencimentos. 

Illm. e Exm. Sr·.- Respondendo ao AYiso de 
V. Ex. de 11 de Janeiro proximo passado, que 
acompanhou os OHicios dn Legação, e l:onsulado 
(~eral do Imperio nos Estados Unidos d' Arne-



r ~v. \ 
IH'<l, que ora c]c\·oln); cnmpi'C-nlc declarar
lht~: ·1.", que n:ín ~.> os Consnlcs Gcraes, ma~ 
I a lll bcnl os rice-Consnles do I mperio' devem 

l )a.o-~lr f1C'las suas llomcac!H~s o:' dircilns de :w 
(J " 

por cento sobre o rendimento a1111ttnl dos S<·u~ 
n~ncimentos, por estarem ccmlprehr-ndidos na 
;?'neralidade da disposíc,ão do § ;L o da Tal>el1;1 
:i ll!lc~a :í Ll·i de :w d~ NoYeJnhro de I~', I; ~ 
'}." que qll:ullo :Í conlrilmi~·;'tn ele que trat~' u 

nccrcto dt~ '20 de Abril dn ,'\llll() passado, JWlo 
que rc~pcila aos cnwlum<'nlos Consulares, der' 
lomar-sc por hasc a sua imporlaucia e1n doi
lar:-:; Otl pt'sos, rrr~n1ado.3 a 2-~ JGO eada lllllll' 

'JIIC hc o cambio llledio qnt~ trm rçcralmcnk 
rcÍilado nestes ullimos tenqw::;, e que corTc~-
pondl~ ao de 2G.ll por ·I -~000; sendo este ul-
1 inw o cambio a que devem reduzir-se os or
clc11ados do Corpo Diplomatico e Consular par;l 
!:obre dles se calcular a (Hll'Cc•ntaGem da con
trilmi~;ão, c não o catnbío do dia, cmno se dv
clarnu por essa Heparti(,'?ío no § f>. 0 da Circn
l:lr de 'li' de Julho de lt\'1-'f., qne •nc foi traus
mittida pm· copia em 2:~ d(· Dezembro do lllt':-\

mo anno. 
Pcns Guarde a Y. Ex. Paço em ;JJ de 1\lar·

('O de 1 H.',;-,. - l\lanoel AI H'S Branco. -Sr. Er
nc:::,to Ferreira l'rança. 

~." .'J(). --Ern 31 de l\larco de 18',:-l. -1Jccla
rando que certos docu,;zentos de despeza das 
T)({gador/as 1lfilitarcs, não são suje/tos a Se/In. 

l\Tanoel AI ves llranco, Presidente do Tri
huual do Thesouro Jlnhlico Nacional, rcspon. 
(kncln ao Oificio do Sr. Inspeclor da Thesouraria 
da ProYincia do Jlar[t de 2.'3 de Dezenlbt·o do 
ar111o pas::-ado, n. 0 138, em f{UC cvrnmunica a 



rc~olu~;ão qne tomou, c fez observar, úcet·ca 
do l)ap·<unt·nto do Sello dos docutncntos das des-,, 
peza:.; q ne ~e Í~l.zetn pela Pa~adot·ia l\Iili ta r; de
clara ao llH'smo Sr·. Inspector que, ú YÍsta das 
lnstruc<;ücs d<~ ·I 't· de ;\í~osto a <flll' se n~fcre HO 

dito O!Jicio, l:•es documc11tos u:'ío s:!o SUJeitos 
a Scllo <df~liill; pí!rque cnnsi:..:tcnl em Guias, at
tc~;(;tdn~:, f'olha'i, rci:H;;Jes, recibos autlwnfica
do:..:, (~ out1·os titulo::; pnl'amenk olllci~tcs, exi
p·j do . ..; flara re.au laridaclc da e::.cri j)l tll'tH':Ío, c co H-
" f J " 
talJilidadc. ,. para a hoa t'l'otJntui:l, (' li~:l'alisn--
( · I·. 1 d e:;, t c r a nw d t •. ~.:.c r r i <.:o p 1 1 h l i c n . 

Thrs()uro Publico Naeion;d Clll :~I de '1ar~·o 
ck 1:-~',;,.--.\I:tltoCI \h-cs Brall<'o 
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DO BllASIL. 

-------------------------

N .0 ~L- F1\ZENDA. -- Ern 3 de Abril de 1845. 
O imposto d'anc1Jrage1n somente se arrecada 
nos l'm·tns oude ha ./Jlfimdcgas. 

1\fanocl AI ves llranco, !)residente do Tri
bunnl do Thcsouro _Publico Nacional, declara ao 
Sr. ln:-;pcdor· da Thcsouraria da Província do 
Hio de Janeiro, qne indcvidamcnlc tern a l\lesa 
de llcndas da Villa de Itaguahy arrecadado o im
posto de ancoragem das embarcações Nacionaes 
que para alli na\'cr,ão, conforme representárãa
N uno Ncry de Car·valho e Ír'mãos, pela exigencia 
desle imposto, que pagC1rão as suas Barcas de 
Vapor-Brasília, e Atnm·ica-; por quanto o De
creto n. o 37 ·1 de 20 <lc Julho de ·J R',J,_, pro
Inuluado etn ,·irtude do Artigo 8.0 da Lei n.0 

317 de 2 J de Outubro de ·18!,.;1, não revop,-ou o 
Arlir,o 1 :~ da Lei 11." GO de 20 de Ou t.ul)l'o de 
18:H~, qne rnatHlon arrecadar a<piCllc imposto 
unicamente nos Portos onde houvesse Alfan
degas. 

Thesouro Publico Nacional ern 3 de Abril 
de 1845.- Mauoel Alves Branco, 
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N. () !,:2. -- Eul 12 de Abril de J tVJ.J.- o~· lúlt'OS 

de depositas das il'lesas de Consulado não es-· 
tão comprehendidus na disposição rio Artigo 
11 O do Regulamento de 30 de A1aio de 183G, 
e de{lem nellas ficar, visto competir-lhe fa::::.er 
as ,restituirDes dentro dos respetivos pra::::.os. 

O Sr·. Adrninistra.dor do Consulado mande 
restituir a Luiz francisco da Silva, o deposi lo 
que fez pelo despacho de oito pipas co1n aguar
dente para Jrruape, en1 vista das certidões in
clusas, que provão haverern sido alli desernbar
cadas; ficanclo na intelligencia de que taes depo
sitas devern ser pagos por essa Heparti~·ão, na 
con fonnicladc do Artir,-o :3~) ~ :! . n (lO llcanlamcn ( () 
de :w de l\1aio de 18aG, embora pcrtenção a 
annos anteriores; c por isso se lhe devol vc o 
Livro respectivo, que não estando conlprehcn
dido na disposição do Artigo 11 O do citado Ile{;u
larncnto, não devera te1· sido n~n1ettido para o 
Thesouro. 

llio cn1 12 de Abril de 181,.5. -- 1\lanocl Al
Vt!-' Branco. 

'." ',.;~.- Ern 12 de Abril de '181~5.- As fazen
da:; abandonadas por seas donos nas Alfan
dcgas, deven?- pagar por inteiro o direito 
fi.ro estabelecido na Tarifa. 

~l:uwd Aln's Branco, Jlresidente do Tribu
ual do Thcsouro flublico Nacional, em resolução 
ao 01Iicio do Sr. lnspector da Thesouraria da 
Província da Bahia de 21,. de Fevereiro ultirno, 
sob n. o '17, a respeito dos direitos que se devern 
deduzir· das fazendas abandonadas pelos respe
ctivos donos, declara-lhe que o Artigo 18 do 
H_cp·nlarnento de 12 de Af!oslo do anno [>assado ,, ,_, 
~~.-. l rata das 1ncrcador as , que exccdcrern o 



prazo conccdillo para poderem estar na Alfan
dega, c as que forem lcgalrncnte qualificadas 
corn avaria Geral, c não as qne forcJn aban-
donadas por seus donos antes tlaquclle prazo, 
as qnaes por tanto devetn pnGar por inteiro o 
direito fixo estabelecido na Tarifa; pois se outra 
fo~se a in ten<;ão do i\ rti{;o, f:nia dellcs expressa 
rncJH.;:Io, Inuito rnais podendo dar-se o caso de 
abuso em tacs abandonos. Foi por· isso que o 
Hc~ulamento das Alfander;as os nulliticou com o 

systcrna dos consumos, c lH~m que a ord<'tH do 
Thcsouro de 2 t de Non~mbro de I ;-.\;n o pt~i'
tnittio, IIH'nos pcnsadamcnk, ficou dla sendo 
inutil, porqne substindo o dito S)·..;fcnw, t1:t'o 
pudcrão os <plC a solicitúrão colher dclla ~) pro
n~ito que cspcravão, e qnc ora collH~ri'lo ~~e m; 
tacs abandonos se cntcnderern cornprchcndidn~ 
110 c i ta do i\ rtirro 1 8. 

Thcsou r o Pu hl i co Nacional <'lll I '2 d f' ,\ lll'Í l 
de- 1~q;). -- ~.Ianocl Aln:s Branco. 

~~.o 'J'r. --Em 11 de Abril de ·1 S/1 G. --- /1 ordem. 
a respeito dos l~scr/p('íes dos .l uú,o.r, que ser
<'em de Escrií 1lies do.ç F(',-fus da Frn('!l(la, hr· 
r.Tfcn.<:r<'rl aos 1lf l'Tf'Úrfli JS. 

l\lanoel AlYcs Brauco, Jlrcsidcn te do Tri
lmnal do Thcsonro Publico Nacional, <~1n :uldi
taulcilto :'1 Circular de '1;; de Non~mhro do anuo 
passado, ordena ao Sr. In~ perto r da Thcsou raria 
tla Província do l)ar(,, que faça extensiva aos 
í\fcirinhos do Juizo elos Feitos da Fazcncla a:;; 
disposic;ües da rncsma Cin~nlar a rcspPito do Es
cri vão, podendo cucan·cf1~u·-sc a~ dilir~cncias aos 
do Juizo de Direito. O que cumprir;Í. 

Thcsonro Pnhlirn Nacional em 17 d!~ ,\hr!l 
dr· 1Rl;\.--1\Jannr1 :\ln'-; Hr~HH'n. 
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N. 0 A5.- En1 ']8 de Abril de 1~1,;).- JJeter
nzinando que as 2 .as C' ias dos despaclws d({s 
.. llfluulegas se guardenl todos os dias nume
n:camente, e se encadernem logo fjllC clwguem 
a quinhentas, alterada assim a dispoúrno do 
Uegulanwnlo de 7 de .Janeiro deste anno. 

1\lanoel ..:\hcs Ilranco, Prc:-;idenf.c do Tr·i
hnna l do Tltcson ro Pu hl i co Naciona I , ordena 
qne nas .i\lfandqjas do ln1pcrio, ( m vez de se 
collarcn1 as 2 .as vias dos clcspacluJs, de que 
trata o 1\er,:ulamcnto <le 7 de Fevereiro dcslc 
armo, scj:to ~·nardadas toflos o;;; dias 1111 rw~riea
tncn f<', e S('jii'o enc:1deruadas lor~o q uc chq~twm 
a qninhenlas' cour.wmc JÚ. se acha em pral ica 
na r\H~1ndcGa desta Côrtc; a fim de evitar os in
coin·cnicn tcs que resullit:) daq 11 I' !ia d i"'po~i(;to. 
O <pw o Sr. Inspcelor da TIH~~ouraria da l'ro
vincia de ... f:1r;Í executar. 

Thcsonro Pnblico Na<'ional em 18 <le Abril 
dl~ 1 ~',:). --- :\ianocl .\hcs nr:lllf'f', 

N." íf). ---Em ~.(',.de Abril de 1f\',;').- Os .luhrs 
ele lhreúo removú{os ni[o cstrro .mie/tos ao /m
pn.~to rle ;-H} por ret.zf,J, sa (,·o se Úl'ercm lJl(ll·o

rr'a, e :wnu•nr~· dr'!!a. 

IHanocl Ahcs Branco, Pr·esidenfe do Tri
bunal do Thcsouro Publico Nacioual, declara ao 
Sr. ln:-pector da Thcsouraria da ProYineia da 
13ab ia , em resposta ao seu Ofncio de 18 de l\Iarço 
nltimo, soh n.o 29, que o Jniz de Direifo, pelo 
factcl de ser· rcmo\·ido para outra Cornar·ea, não 
está sujeito ao parramento do impost.J de trinta 
por C(·nto, de qne trara a Tabella annexa ú Lei 
n. 0 '2',;{ de :~o de NoYcmhro de 18'11; ainda 
lllC~!llt) arpl''lle;;; f(~H· n rr?ín anfe<;; da puhlief.lÇ':ÍO 

1 

I 
·I 
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dclJ(l, e (l'Je o uão tinhão par;o; dcYcudo pn{;ar 
somcn te, no <'aso de rcrno~~ão, da maioria de 
''cncirnento, se a houYcr, como jú foi dt.'clarado 
pdas Decisües do Gon~rno de ·11 de Outubro de 
I 8 3 ~) , n . " ·1 7' ;) , c 1 I de J u n h o d e ·1 t·V, 2 , n . o G 7 , 
que pelas raúws em que se fundilo, silo appli
('a n·is ú cohraHçn do di I o i mpo:-;lo de trinta por 
cc:1to, sobre os Iur1ares de l\far;·i:-tratnra. 

Thcson ro Publico Nacional crn :Z '1 de A h ri I 
de I ~'J.;).- l\Ianod Alves Branco. 

N. 0
• 1-7- Ern 28 de Abril de i8',.~,. --Os Es

c,.ivrlcs dos ,Tut'-:.r:s dos }~'ez'los da ]<'a ;::.cru/a 
nada tem n hm•cr ria Fa:f'nda, rle custas de 
J>reprrro r .r.r'f.{UÚncnto de a;'!'cílrrçi7rs, ./('t"fus 
c.r-(dJ!'ct'o por parte ri({ mcS.'l.'fl i''a:,c l'lrt. 

111m. c Exm. Sr.- Hc~pondcudo ao Oflicio 
de Y. Ex.. de 7 de l\Tarço d~ste anno, 11." 1;), 
qne acompanhou o requerimento de l\lanoel Lo
pes de Sousa, EscriYão uo Juizo dos fcilos ela 
Fazenda dessa Provi ucia, q uc pede o par,amcn to 
<las custas que diz competir-lhe pelo preparo c 
sq~n itncn to de h uma appd laç?lo, fci ta cx-olficio 
pm· parte da rnesma Fazenda , declaro a V. Ex. 
que o Snpplicanle nada tent de han.~r da Ia
zenda l'u biica pelo traslado, e preparo de que 
trata em seu re<p1crimento, c qne ha de a final 
haver da parte contraria etn regra de custas, 
quer esta vença quer seja vencida na causa ; por
que he hem sabido que a Fazenda Publica as 
não paga, c que os Escrivães tem de haver de 
quem corn clla Jitip,-a, podendo para isso em
preGar o n1eio executivo, que a Lei lhes confere 
para semelhantes cobranças. 

Ueos Guarde a V. Ex I)alacio (lo fiio de Ja
neiro em 28 de At)l'il de ·1 S.',;:l.- i\1nnocl Ah·cs 
fkanro. ---Sr. Pre~ídenlc da Província do C~Jarú. 
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COLLEf:ÇÃO DAS DECISÕES DO GOYEHNO 
DO BRASIL. 

TO)IO 8.n CADEIU~O tJ." 

N.o ,~8. -- FAZENDA.-- Em 10 de l\1aio de 
18'•5. - Providencia sobre a fiscalisação da 
entrada c salúda d' aguardeute (•t"nda dos 
_Hngenhos do Afunicl/Jio e Provincia, que se 
deposita em. annazens e trapiches situados no 
JlJunici'pt'o , _jf)ra da r"nsper~·nn dn Consu
lado. 

O Sr. Adrninistrador da Reccbedoria, c1n 
~olução ao que r'cprescntou em 18 de :Março 
proximo passado , fique na intelliacncia de que 
eun1pre nomear-se hurn Guarda , para fiscali_. 
sar a entrada c sahida d' aguardente vinda 
dos Engenhos do l\lunicipio e l)rovincia, que 
se deposita nos arn1azens c trapiches situados 
no litoral do l\1unicipio fora da inspecção da 
Mesa ·do Consulado; e he1n assirn , que dcYc 
exigir mensalrnente a rernessa, pelo intennedio 
do referido Guarda, das relações que pelo Ar
tigo 2,1 do Regulamento de 8 de Abril de 1842 
se mandou enviar semestralmente. 

Rio en1 i O de J\laio de 1 R 'd\. -- i\lauoel AJ.., 
,.·ps llratwo. 
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N.oJ,.g.-Etn 1~ de l\Iaio de IN!,_:J.---- .. I~ Pen
sões do illonte Pt'o são isentas do f>agomen
to do imposto de 5 por cento. 

I\Iauoel Alves Branco, Pr<'sidenle Jo Tri
bunal do Thcsou r o Pu hl i co Nacional , respon
dendo ao Oflicio J.o Sr. l11sp~ctor da Tbesou
rari:-t da _Provinci:-t do Parú de 18 de l\larço des
te anno, n. 0 2:~, pelo qual pert~nnta se proce
der:l c1n reGra exi[jindo (le D. Thomazia J\laria 
Penli&ão Hibciro o pa{jatncnto de cinco por 
cento do l\Ioutc l)io, cotn que fora at~raciada 
na qualidade de vinva do Capitão de l\Jar e 
Guerra Guilherme Cypriarw llibciro, conside
raiHlo-a cornprehcwlida no § L o Parte ·t.a l:a
pitnlo :3. o da Lei n.'' 2 11:1 de ~O de Novcn1bro 
de ·J8,t,.1 ; (lcdara que, huma vez qne a Lei ex~ 
prcssanwnte não comprcltcntlQo o l\loute Pio, 
he fóra de duvida que cstú cxceptuado da re
r,r·a por clla estabelecida. 

Thesouro l 1 ublico Nacional e1n 13 de ;\laio 
d~ HV1 :>. - f\Ianoel A 1 n?s Branco. 

N.o 50.- Em 20 de ~Iaio de J 8.',.5. - Para a 
nova class~/icaçãn dus /Jcspaclzantes das .-4!

.fandegas , ja admittidos, escusa-se da ccr
tirlr!o J,. t'drtrfe, c .folhtz corrida. 

O Sr. Jnspector d' Alfander,a, em solução 
ao que representou ern 29 dn A hril, fifJHC na 
intelligencia de qne para a nova dassificação 
dos Despachantes, j{t admittidos, se dispensa a 
apresentação da certidão de idade, c folha cor
rida. 

Rio en1 20 de l\laio (le I R~.;>. -~ ~lanorl i\ 1-
vcs Branco. 
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N .• 51.- Ern 2G de l\laio de 18-'J-G.- Prm'i
dcncia sobre obrigações das 1'hesourarias, de
pois de instauradas as Pagadorias Ali!t'tares. 

·Manoel A 1 ves llranco , Presidcn te do Tri
bunal elo Thesouro Publico Nacional , ern so,n
ção aos esclarccirnen tos pedidos pelo Sr. lnspt:
ctor da Thesouraria da Província do 1\b.ranhão, 
ern Oíftcio de 28 de Novembro do anno passa
do, n." ·1 09, ácerca das duvidas que lhe occor
rern ao cumpritnento das ordens do l\iinistcrio 
<la Guerra, depois de in t;nu·ada a PnG~Hloria 
1\1 i 1 i ta r, a saber: 1 . o , ~e :! Thc:.;mnaria .cOilti
nua a ser obrigada a reprc~.cn~:n· a c::.te 1\linis
l.erio sobre a insufliciencia de crediio: '2. 0

, se as 
<{ll::tntias que dcn~ Ht<'tl::;dnH·nít: (~ldrq~ar :'1 
Paf~a<loria, devent ser c1n lantt} ~1n;1ntn n per
IniUir o credito aberto, como se est<'t prati
cando, ou se pela duodccima p:H·tc~ do credito 
de cada rubrica: 3. 0

, se air;da :'! Tltcsouraria 
continua a obrir~ac~o de rc;uct!.LT o Orcatncnto 
annnal do l\lini~te~·io ela Guerra : -'J,.", s~ as Ta
bellas sernestraes das ctapcs continuão a ser or
~~anisadas pela Thesouraria, ou se este traba
lho dcvol ve á J>ag<Hloria: G. o, se a ThcsouraJ·ia 
deve qmtinuat· a rna ndar p::~;~~ r <'fl>cti nunell te 
pelas Collcctorias do int\·rior al;;l~!11:~s dc,;pczas 
militares, corno est:'t fazct1do, pnr onlcn?, da 
J>residencia : G. o , que dever::. praticar a The,_ 
sonraria, <pwndo nas conf[!<; 1ncns:u·s da Par,a
doria cncon tra r paGamcn tos ille~;1 1m r~n te feitos, 
crnbora autorisados pelo Prc~idcntc da Provin
cia: 7. 0

, que se dcver:í. prati1·nr quando a J>a
!l'adoria tenha tlc satisfazer 1)a~arnentos ante-
• J l .. 

rionnentc li<{uidados pela Thesour:~ria, sem a 
circunstancia de tcrcln ::i<lo processados cnt du
plicata os documentos, para serem, na {(';nna 
d" Arti:~o ;l,'' do Plano~ rrrn1'Uido:- hnus a 
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'fhesouraria, c outros á Contadoria Geral da 
Guerra: 8.0

, se as contas Inilitares não justa:~ 
ainda por esla Thesonrana, até o dia em que 
principiar a ter exercício a Pagadoria, devein 
~er pela n1esma ajustadas, ou se pela Pagadol'ia 
a quen1 se devem remetter: a. o, se os Livros de 
assentan1entos Inilitares da Thesouraria devem 
~cr entrcaues {L l)agadoria, ou se esta deve li
tnitar-se a requisitar os esclarecimentos tlue lhe 
forern precisos: declara ao 1u~srno Sr. Inspe
ctot·, de confonnidade corn o A viso da H.e -
rartição da Guerra de 15 do corrente : 1 .'' , 
que sendo da ohrir~ação dos Cornrnissarios Pa
g-adores rcprcsentar·crn ao l\Iinisterio tia Guerr~. 
a tal rcspei to, bastar:í que a Thesouraria re
presente ao J\linistcrio da Fazenda , corno lhe 
t'UIUJH'C: 2. 0

, que deve ser crn tanto quanto 
o pcnnittir o credito, para evitar demora do 
par~arncn to: :L o , que pelo Becreto de '1 .'J. do 
Agosto de ·18/d. , foi o Cmnmissario Par,ador 
encarreGado drssa remessa: !,.,o, qne se de\·e 
dcvol ver este trabalho [L Par,adoria, a qucrn 
<·umprc exe1·ccr a 1naior Hscalisação crn tudo 
(1nanto fo1· relativo á despeza da Guerra: 5. 0

, 

q 11c sitn , ou vindo-se pon}rn a Par,adoria, para 
e vi lar-se <piC scjão excedidos os cr·edi tos, e en
trep·ando-se ao Con1missario Parr,ador os doeu-a t 

mentos de despeza, corno dispõe o Artigo :l~) 
das respectivas lnstruçües: G.n, qne deve re
presentar ao Tribunal do Thcsouro, expondo 
circurnslanciadarnentc as razões em qne se fun
da: 7. 0

, que no caso de ,·erificar-se esta hypo
thesc , rernetterá á Par,adoria o documento ori
ginal á Contadoria Geral da Guerra, c enviará 
á Thesouraria hnrna nota assir,naJa pelo Escri
vilo, contendo o nome da pessoa a quein pagou, 
a natur·eza da despeza., sua irnportancia, data 
d·• pa;~;llw.'nto, c tmlos os esclarecimentos ne-
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cessarios: ~.", que deverão se1· ajustadas pela 
Thesouraria: 9.0 finalmente, que deven1 set· 
entregues á Pagadoria, não havendo iuconve
niente. 

Thesouro l)uhlico Nacional crn 26 de l\Iaio 
de 181,.5. -l\Ianoel Alves Branco. 

N. 0 52.- Em 27 de lVIaio de 18!,.5.- Os ge
neros salvados de natifragio, arrematados em, 
praça, no caso de serentreexpartados, pagão 
1 por cento sobre o preço da T'ar~fà , proce
dendo-se ao arbitramento quando haja avaria. 

O Sr. Inspector d' Alfande{"a, em solução 
a sua representação de 1,. de Af)l·il ultitno, fi
<{Ue na iutelliaencia de que os generos salva
dos de naufragio , e arrematados em praça, no 
caso de sercrn reexportados para fóra do Im
perio, deven1 pagar somente o respectivo direi
to de I por cento, sobre o preço da Tarifa, 
procedendo-se ao arbitramento quando haja 
avaria; e se o contrario se tem ahi praticado, 
he por erro. 

Rio em 27 de Maio de 181,.5. -Manoel Al
ves Branco. 

N.o 53.- Ern 31 de Maio de 181,.5. ~As nza
chinas de vapor, para uso do paiz, sau 
isentas de todo e qualquer pagamento. 

O Sr. lnspector Interino d' Alfanderra [man
de restituir a Carvalho & Rocha , os direitos 
que pagárão pela 1nachina de vapor vinda de 
Inglaterra, para a Barca - Paquete de Jeru
rnerirn --; flcaudo na intdligcucia de (tttc a 



itnportação das machinas de vapot' par·a uso do 
Paiz, he isenta de todo e qualquer pa(~amento. 

Rio ern a1 de 1\Iaio de '18'15. - 1\lanoel Al
ves nranco. 

N .0 51, .. -l\IARINI-IA.- Aviso de 28 de l\laio de 
18'•5.- Dando providencias sobre o nzet!wdo 
do sen,iç() dos .1\'m,t'os r[Annada, quando se 
achão fitndeados nos Portos. 

Sendo de absoluta necessidade n1anter a 
In ais severa di sei plina a bordo dos Na vi os <l' A r
nwda, e rcconhecendo-s<~ que 110 HH'lhodo do 
scrvi~'O dos ditos Navios, qnawlo se achilo fun
deados nos I•ortos, gra vcs abusos se tern intro
duzido; Deter·nlina S. l\l. o Imperador, <[UC pm· 
esse Quartel General da 1\larinha !"C cxpec;ão as 
pt·ecisas ordens, para que a bordo de tacs Na
vios se observe escrupolosamente o <JHC prcs
çre~e o Her,imento l)rovisionaluo Capitulo 2. 0

, 

Arttp,-ns 5, G, 7, !,.~) c 52; devendo-se no Porto 
do Rio de Janeiro entender, pelo ponto marcado 
d'Aicanlara para baixo, o luGar da Fortaleza de 
Viller,·air,on para a Barra, o que com1nunico a 
' . S. para sua intelligcncia e execução. 

Deos Guarde a V. S. Paço crn 28 de l\laio 
de 18115. - Antonio fraucisco de Paula c Jiol-
1aHda Cavalcanti de :\lbu:I:JL'I'íllL'. ----Sr . .los<~ Pe
reira Pinto. 
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(:f)LLECC.ÃO DAS DECISÜES DO GOVERNO 
.\ 

DO BRASIL. 

il T0:\10 8.° CADERNO {). 0 

~.0 
;);;. -· MAlUNIIA.- AY1so de 5 de Jnnho 

de 1 R',.;). - Jlfarularulo fa::-er extcn.w·,,a aos 
Soldados do Corpo d" Artilhcrirz de illarinha, 
embarcados nos .NaPios armados, a grati-
.fica~·ào de que trata o /h·tigo :~2 do Regula
mctllo npprrwado por IJecreto de 2 de .Ju
nho de l8 11.:l, a respeito das JJNrças do Cor
po de Imperiaes illan"nheú·os, que a bordo 
dos dt"tos .;Vavio.ç serí'Cm de Clu:Je de peru 
ou c a rrf'gadores. 

Sna l\lar,Qstade o ltnpcratlor, Tomallflo em 
•considcntção o Officio que V. S. n1e dirir,io 
'(Jatado de 1 :l tle ~Jaio ultimo, soh 11. 11 3~};"), 
acompanhando outro qnc tlw endercçar·a o 
(:hcfc de Es(pladra John Pasc1)c Gr·cnfeJI, Cmn
nHtnclan te ela Esta<,~?lo na Yal elo Sul , eorn o elo 
t:apitão de frar,ata .loaqnirn Josl~ IG'nacio, Com
n1andat1te da Frar,ata Constituição, ~~ertencente 
ú mesma Estaçito , no qna I este pondera a van
t.ap,-crn qne deve resultar a bcn1 do serviço 
da l\Iarinha de G-uerra, o fazer-se extensiva 
aos Soldados do Corpo d'Artilhcria da 1\larinha, 
embarcados nos Navios armados, a disposição 
do Artir;-o :l'2 do ller,nlamento approvado pelo 
Hecrefo de 2 de Junho de 18.',:1; lia por· hem 
Determinar, que, a contar do dia c1n que sa
J,ir-rm os clitos Na,·ios dcsfc Vorto, por ~er· 
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aquclle en1 <(Ue as auarniçües se achão cffecrí
''arnente distribuídas a J){)Slos, se abone aos 
Soldados do Corpo d' Artilheria de l\larinha , 
que servirern de Chefes de peça, ou carrega
dores, a gratificação addicional Je üO réis dia
rios, e1n quanto estiverem nesse exercício .,. 
conforme determina o citado Artigo, a respeito 
das praças do Corpo de lmpcriaes l\Iarinheiros 
por identico nwtiYo; devendo porêrn nos res
pectivos ]j \TOS de soccorros fazer-se rnenção 
Jos assentos dessas praças, não sÓ' da qualiti
ca~-ão desse serviço, mas ainda do dia ern que
tiver lugar essa faina: o que comrnunico a 
V. S. para sua intclliGcncia, c para expedir 
as convenientes ordens a tal respeito. 

Deos Guarde a V. S. }>aço ern 5 de Junho 
de 18A5.- Antonio Francisco de }laula e llol
landa Cavalcanti de Albu{Iuerque.- Sr. José 
Pareira Pinto. 

N. 0 :lG. - FAZE~DA. - En1 5 de Junho de 
'181,[). - Declara que o Begulamentu de 
:2G de Abril de 1841,. não compelle indistincta
mentc a todos os herdeiros a fazer inventarws 
júdiciaes , e que o sello recahe nos quiro
graplws exarados depois da publicação do lfe
gulamento , e .sobre os <'alares que nelle: sç 
tleclarZio. 

lllnJ. e Exm. Sr.- Ao Ofiicio de V. Ex. de 
8 de 1\faio ultimo, n. 0 70, que trata da duvi
da proposta pelo Juiz l\funiejpal da Villa do 
Conde, sobre cstaretn ou não sujeitos ao § uni
co do Artigo 6. 0 do Hegulamento de 2G de 
Abril de 184.1,. os inventarios daquelles que mor
rêrão nnles da publicação da Lei, embora seja 
posterior o inventario, respondo que assin1 corno 



o dito Regulamento a ninr,uem obri~~a a passar 
tTeditos c escr1pturas publicas de dividas, ou 
de outros quaesquer contractos, só para o firn 
de pro<luzirem o respectivo imposto tio sello 
par·a a t~azenda Publica, da mesma sorte não se 
pôde entender, que elle compellê inclistincra
rnente a todos os herdeiros a fazer inventarias 
,;udiciaes , só porque nas quitações, ou nos 
contractos de partilhas, aliús amplamente fa
cultados pela Legislação, se haja de impor hum 
sello proporcional ás quotas hereditnrias. O sello 
r·ecahe nos qnirographos de que se trata, exa
rado:; depois da publicação do Regulamento, e 
sobre os valores q ne nelJes se declarão , e a pena 
para o caso de ft·aude está no Artigo 1 1,. da 
Lei de 21 de Outubro de 18 '1-:l, cujos termos 
não h e licito· exceder. 

Deos Guarde a V. Ex. Palacio uo Rio de 
Janeiro em 5 de Junho de 1 S.'t.;). - l\lanoel 
Alves Branco.- Sr. Presidente da Pl'ovincia da 
lJahia. 

N.o 51.- Em 5 de Junho de 18-'•·5.- /Jecla
ra que , em casos e.rtraodina rios, não se des
vião .formalmente da Lei, os ]Jre.rirlentes 
que ordenão aos lnspectores das T'lwsou
rarias ir e.rercer pessoalmente a sua ins
pecção a qualquer ponto da ]Jro"incia ~· e 
nesse caso os Contadores os de"em /mbsti
tuir, nos okiectos do e.rperliente ordinario 
das 1'hesourarzá.r. 

~1anoel Alves Branco, Pl'esidente do Tri
bunal do Thes01uo Publico Nacional, tendo ft 
,·ista o Officio do S1·. Inspector da Thesouraria 
da Provincia do Cear:. de 12 de Março deste 
anno, n." 1H, prlo I(Ual tr·ílfílrHlo ela ordom que 



recebeo do Sr. Presidente da P1 ovincia para i•· 
ao Aracat·y examinar a Alfandega, pede que se 
lhe declare , se sahiúdo o Inspector da The
souraria da Capital da Província em consequen
cia de:o~t:~ semelhantes, para inspeccionar qual
quer· Repa.rtição de·Fazenda, deve 'cessar o ex
pediente, ou deve o Contador fazel-o corno nos 
casos d~ legitimo impedirnento do Inspector, ao 
Jnesmo ternpo (tUe este se acha exercendo fun
lções inherentes ao emprego, ou finalmente se 
deve dar execução ás ordens ela -Pre~idencia di
rigidas a elle na qualidade de Contador da The
souraria; responde f)Ue, posto sejão ponderosas 
as observações que faz o Sr. Inspectm·, (pte 
sern duvida tern comprehendido a Lei no seu 
f~Cnuiuo sentido, sendo extraordiilario o caso 
acontecido, revestido de circunstanciàs taes, que 
torna vão suspeitos os principaes emprep,ados da
•tuella Alfander,a, e entendendo o Sr. Presi
< ente f)UC a betn do serviço era indispensavel 
" presença do proprio SI'. Inspector, em que1n 
unicamente coufia,·a, para desempenho da Cum
Inissão , uão se ptíde cund u it· ({UC h ou veesse 
hum formal desvio da Lei, 1nuit,.. mais quan
do esta não prohibe expressamente que o lns
pector vá pessoahnente exercer os actos da ins
pecção · ern casos anala{~Os; e h uma vez que 
o Sr. Inspector de facto se torna,·a impedido 
peJa ausencia, da v a-se cssencialmen te a hypo
these de ser· substituído pelo Contado!' para to
do o expediente ordinar io, ficando n·scn·ados 
os despachos dependentes do voto da Tbesou
raria, como rccomn1endou o Sr. l}residenlc , 
,·isto <]UC a ausencia era temporaria, e rnot i
,·adà por cansa não pl'evinida na Lei. 

Thesouro Publico Nacional e1n 5 de Juuho 
de 18't·5. - l\fanocl Ahcs Branco. 
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N."' 58.'-·Ern 5 de Junho de 1845.- Os lns;.;.. 
pectores. d~.Ç A ljctndegas; devem dir~·g-;,; as 
T'hes0lu1arzas as suas represen:tações. · 

Manoel AI ves Hranco , !)residente do Tt·i...;. 
hunal do Thesour·o Publico Nacional , m·de-na 
ao Sr·. Inspector da Thesouraria da Provintia 
de Ser·gipe, que advirta ao lnspector d'Aifrtn~ 
dega dessa Província , (flJe ·deve dirigir as suas 
representações a essa Thesoüraria , e qoe o es
tar persuadido qne ella as não defet~irá ' não 
he razão para as dirigie directamente ao The
souro; o que só pôde ter lugar, quando s~ 
<ler· o caso de récusa, que julgue ·pr·ejudiciàl 
ao Stit•\·ico. 

The~ouro Publico Nacional ern 5 de Junho 
de 18' •. 3.-l\Ianoel AlYcs llranco. 

N ." ;)~). -Em 5 de Junho de n-v •. ;,.- Os de
poútos, segundo o Artigo 3~ § 2. 0 c 3. 0 do 
Regulamento de 30 de illaiu de 1836, Jevem. 
entrar para as 1 1hesourarias juntamente com 
o rendimento, "os pra-:.os estabelecidos para 
a entrada ·tleúe. · · 

~1anoel Alves Branco, }">residente do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, responde: ao 
Ollicio do Sr. Inspector· da Thesour·ar·~a tla·'lk~ 
Yiucia da Bahia de !> de Abril proxirno passadn, 
n. o 1,.2, que tt'ata dos dcposi tos comprehendi
dos na falta encotitradà no cofre da l\lesa do . 
Consulado, qnc tacs depositos, ser,undo o i\rtigo 
:3V § 2. 0 c 3.0 do respectivo Hcgnlamento, de.
vern entrar para as Thesonrarias, jnntarnenfc 
cotn o r·cndimento, nos prazos estabelecidos para 
entrada <lc~tc, c dcYCIIl ~cr· parros ou cntrc
n·ucs ÚS pa rles por '1 ti(H'~q UCI' l'Ctld j IHClllOS CJ llC 
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ao tempo do levan.tamento ex astarem. no. cofre 
do Consulado;· .e i pór .. tanto, ·no caso. presente 
está a F~enda obrifpda. · .a satisf~zel,-,os 1 ; em
hora o ex-Thesourelro os desencaminhasse , por 
q•lé)~repu.t;andc> .. se: ineor:pomdos· 1 ,ba.= . rentkt, a 
meeéla Fa2enda: de-q:e;!havel-os· pelos: bens delle, 
ou de $e os :fiadores 7 .fl0i'ilo ·outro qualquer al
cance. E por que· a. accumulação de tan,t«?S depo
sitos, dá lugar á suspeita de que se não cum
pria naquella Repartição o A1·tigo citado do Ile
gulamento, cumpre· que o Sr. Inspector pro
ceda ás: necessarias, áveriguações a tal respeito, 
para que verificada a falta, seja responsabilisa
do o ex-Thesoureiro por rnais essa infracção, 
e o Administrador e Escrivão por a consen-
tirem. ; · · · 

Thesouro Publico Nacional em 5 de Junho 
de 18/J-5.- Manoel Alves Branco. 

-/N.o 60. - :1\IARINHA. -- Em 5 de .Junho de 
1845. - A lez' .não sujeitou a sello os .1'i
tulos dos· refornzarlos, jubilados, ~c. 

111m. e Exm. Sr.- Devolvendo a V. Ex. os 
Officios que acompanhárão o seu A viso de 2G 
de Maio · ultimb·, compre-me tleclarar-lhe que 
a Lei não sujeitou a· sello os Titulns de refor
nJados, jubilados, &c. , por não sererh riomc
ções. 

Deos Guarde a V. Ex. l)aço ern 5 de Junho 
de 1845. - 1\-lanoel Alves Br·anco. -Sr. Anto
nio }"'rancisco de Paula e llollanda Cavalcanti de 
Albuquerque. 

' I 
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N.o 61 . ....._ A\'isó de 6 de Junho de 1845.- De· 
Jigna a lvtar;ão dos Transportes. 

111m. e Ex.m. Sr.- Sua Magestade o ID?pera
doi',!. Apf*o\rand() ·o ·,tu e propuzera o I hspector 
do Arsenal de Marinha da Côrte , em Officio 
n!' 268 de 2 do corrente rnez, úcerca da lota
ção dos Transportes , lia por bem que se ob
serve o que vai indicado na inclusa Nota, as
signada pelo Conselheiro Official l\faior desta 
Secretaria d' Estado: o que cornrnunico a V. Ex. 
para sua intelligencia e execução. 

Deos Guarde a V. Ex. }>aço em 6 de Junho 
de 181,.5. - Antonio }"'rancisco de }>aula e Hol
landa Cavalcanti d' Albuquerque. -Sr. Mjguel 
de Sonsa l\'lello c Al virn. 

J'tlota da lotaçdo para os Transportes. 

Commandante •......•••.•••.. 
Piloto Esc ri vão .•..•..•....... 
1\lestre encarreGado ...•.•..... 
Cosinheiro .................. . 
Carpinteiro, servindo de Calafate 
1\farinheiros de classe superior .. 
1.os 1\larinheiros ....••.••.•... 
2. os di tos ....•.•..•...••..... 
Grttmetes .........••........• 
Criados Marinheiros ....•...... 
Criados Grumetes .••...••..... 

..; 
1:3 

..; 1:: 
:X 

'\..) ~ 
:::s ~ 

~ ~ 
'i: 

~ ~ 
I-- --

1 1 
1 
1 1 
1 1 
·1 1 
2 2 
5 4 
5 !,. 
4 3 
1 1 
1 

23!18 

c.; 
c 
li .s 
~ 

~ --
1 

1 
1 
·1 
2 
3 
3 
3 
1 

1---
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Secretaria d' Eslado elos Nc{~ocios da 1\'lari
nha e1n 6 de Junho de 181,.5.- Manoel Carnei
l'o de Campos. 
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N.o G'2.-- l~AZENDA. ~ En1 11 de Junho de 
18t,.5t:·~·. A tolera~tit·a .. das caixas de assu
car de 40 a 1,.8 arrobas, ·h e de 21,. lib:,as . 

. ~ .: 
, .IUm~ .e Exm .. S~ .. r; Re~pondo áo Offició de V. 
t~ .. ri. o 16 de 2 .H.IC· AbriL pr·oxiinn: · passido , 
qne sendo a tolerancia·~ de 1 O libras para as 
caixas de assucar que ·tiver·em ~e peso até !,.U 
arrobas' segue-se que a tolerancia de 21,. li
bras he para as caixas que tiverem mais de 
4-0 arrobas, até 1,.8. Esta he a intelligcncia 
obvia do Artigo 2.0 do Regulamento de :lI de 
L\larço ue. I 8t,.u , que a Thesonraria deveria ter 
dado, on pedido ao Thesonro qttando ti r esse 
duvida. _ 

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Janeiro em 11 de .T unho de 181,.5. - Manoel 
Alves Branco. - Sr. Presidente da l)ro,·incia 
c} as A lagoas. 
i 

A· 

N .0 63. -· : Ern 1 G de .Tnnhn de 1 Rl~r;. - De
('lara o nzodo de dedw:.ir os 20 por cento 
de que , trata o Artigo 9. o do Regulamento 
de 12 de A gosto de 1841,., e a porcenta
gem para os Empregados. 

1\lanoel Alves· nranco, Presidente do Tri
bunal do Thcsonro Publico Nacional; declara 
no Sr. Inspector da Thesonraria ua Província 
de ...... qtte: os 20 por cento, de que trata o 
Artigo · 9.0 do Regulamento de 12 de Agosto 
de 1841,., como equivalente da armazenagem 
nddicional, devendo ser deduzidos de toda a 
jmportancia das taxas c direitos de consumo, 
('Orno litteralrnente se expressa o dito Artigo, 
he visto que, ftcão ~xclt1idas as multas; e por 
•~nto !'Ú llo liquido !"r deve <lednzir porc<'n-



t~P"Cln para os EmpreG~dos, ficando em seu VI

r,o~ nesta parte a leaislação anterior, que não 
perrnitte porcentage1n das multas, c da ar-
nmzenaaern addicional. . 

Thcsonro Publico Nacional em 1 G <le .Tnnho 
de 18-'• S. - 1'\lanoel Alves Branco. 

N.o G.t,.. ---Em 1G de Junho de '181,.5.- A,~ de
rlaraç()es de accrescimos e fàltrzs, de,,ern 
sei' escriptas pelos Commandantes nns pro
pn"vs manifestos. 

fllm. c Exm. Sr.- Logo que se cumpra ofte;
Gulamcnto das Alf'anderras, o qual manda que 
as declarações de accrcscimos c f~tltas, sejão es
cri ptas pelo Com mandante no proprio inani
fl'sto, abolida a pratica que ora vejo introdu
zida de as aprcs-cnlarern separadas, ficão sen-
do cscusa.das as providencias adoptadas pelo Ins
pcctoí· d. A lfantlCGa dessa rrovincia ' constantes 
dos papeis que acom panhú rã o o OHicio de V. 
Ex. de 1 I de A l)l'i l pt'oximo findo, n . 0 r,;~, a 
qu c rcspmHlo. 

Ueos Guarde a Y. Ex. Palacio do Hio de 
.T anei ro c1n ·1 () ele .Junho de ·I R'• ;) . - l\1anocl 
Alves Branco- Sr. Jlrc:sidcntc da rroYincia da 
11ahia. 

N .0 G:J. - Ern ·18 de Junho <lc ·18/d). - Os 
Presidentes não podem pNwer vagas, que 
tcnhão .'i!tbstituto cnz Lei. 

llhn. e Exm. Sr.- Transmitto a V. Ex., pa
ra cplC tenha o devido cumprirnento ~ o llccre-' 
to de :30 de l\Iaio nltimo, pelo <pra\ S. 1\I. a 
lmpcra(lor Houve p0r hem Nomear a ~lanoe1 
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dos Passos Teixeira Hamos para Porteiro d' Al
fandega dessa Provincia. E por esta occasião , 
cutnpl'e-Ine fazer sentir a V. Ex., que pelo 
Artigo 27 do Regulamento das Alfandegas per
tencia ao lnspcctor dessa, a nomeação de hum 
Empregado idoneo, para servir na falta do Por
teiro; e por isso não devia ter ln{~ar a no
nleação pela l:lresidencia, de que V. Ex. deo 
conta cn1 o Ofiicio de 1 O de Abril proximo pas
sado, u. 0 21 , havendo-se jú declarado por es
te 1\linisterio que os Jlresidentes não podern 
prover ,·agas, que ténhão substituto ern Lei. 

Deos Guarde a V. Ex. l)alacio do Rio de 
Janeiro e1n 18 de Junho de 181,.5. - Manoel 
Alves Branco. -Sr. I>residellte da I>rovincia do 
}~spirito Santo. 

N. 0 66.- JUSTH-:A.- Aviso de 23 de Junho de 
~ 

/ 18.!,5.- Ao Presidente da Proc;inçia de S. 
Paulo, declara que, quando o impedimento do 
Carcereú·o não c.xceda a quarenta dias, o seu 
serc;entua rio sú tenz direito aos emolumentos , 
e não ao ordenado que dquelle compete. 

Illm. e Exm. Sr.- Forão presentes a S. 1\I. o 
Imperador, com o Officio. de V. Ex. de 5 do mez 
passado, os do I nspector da Thesouraria, e Chefe 
tle I)olicia dessa Provincia, relativos ao paGarnen
to, que solicita 1\Ianocl Correia da Silva do orde
nado correspondente ao tempo por que servio 
interinamente de Carcereiro da Cadêa da Capi
tal dessa Província, durante o impedimento de 
molestia do Carcereiro proprietal'io llenedicto An
tonio Eloy, que tamben1 reclarna, e se julga corn 
direito á percepção do dito ordenado: e intei
rado o l\'lesmo Augusto Senhor do contendo nos 
mC'n cionados Officios, H ou vc pol' hcn1 Declarar 

I 
t 



( 5~l ) 

que, nos tertnos do Alvará de 29 de Dezembrê 
de 1753, ampliado aos Officios de Justiça pelo 
de /~ de I~~evereiro de 1755, o Carcereiao serven-· 
tuario só tem dil'eito aos emolumentos, que 
percebeo, durante a falta do prop1·ietario, a 
quem se não póde recusat' o ordenado vencido 
Hesse tempo, visto não ter excedido a ([Uarenta 
dias o seu ler,itirno impedirncnto. O que com
tnunico a V. Ex. para seu conhecirnent?, e 
cxecncão. 

D~os Guarde a V. Ex. Pala cio do Rio de 
Janeiro em 'la de Junho de 18ft.5. -José Carlos 
:Pereira d' Almeida Torres.- Sr. Presidente da 
Provincia de S. Paulo. 

N. 0 G7.- Etn 2;1 de Junho de 18/1.5.- Ao Pr~
,ç/dente da Relação da Côrte. Ordena qw~ 
continue a obseríJar-se a pratica seguida, na 
mesma Relar;ão, de proceder, por distribui
ção, a nomeaçâo de !zum J uú., que :;irva 
de Relator, e que apresente e relate qualquer 
l?ecurso , para haver o sorte:zmento dos tres 
J ui::.es, que te1n de decidit-o. 

Determinando a Lei de 3 de Dezembro de 
18'1.·1 , no ArtiGo 7'G , qnc os llccu rsos , de que ali i 
se trata, sejí'ío Julgados nas He)ações pelo rnodo 
estabelecido no Artigo 1 /._ do seu 1\egulamen
to; e se11do a disposiç:io deste Artigo intima, e 
essencialn1ente ligada á dos ArtiGos '1 O , 11 , 12 
e 13 do mesmo lte{~ulamento, como he inega
vel pela frase condicional- apresentado o pro- . 
cesso ern niCsa - a qual clar·amente allude 
ao llelator, a quem tocou por distribuição, he 
f{)l'a de duvida que para h a ver o sol'tearnento 
dos tres Juize;;, que tem de decidir· qualquer· 
recurso apresentado, deve necessariamente prc-
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ceder pot' ·distribuição a non1eação de hum , 
t{Ue sirva de Relator, e que o apresente, e re
late; e sendo esta a pratica seguida. no Tribu
nal da Relação desta Côrte, corno V1n. expõe 
no seu Olficio de 1 U de Fevereiro deste anno: 
Ha S. M. o Imperador por hem que, e1n quanto 
por Acto Leg-islativo se não detenuinat o con
trario, continue a observar-se a mesma prati
ca, visto sei' el!a ern tudo confonne á letra da 
Lei de ~~ de Dezembro de 18', I, no citado Artirro 
7 tJ , e não cn \·oi ver absurdo , nern ser· prej ud i
eial ás partes, sem que proceda a duvida de 
inten•ircn1 assirn no processo quatro Juizes, em 
vez de tres, por isso que, não lendo voto o 
que serve de Helator, YCIIl sempre o julr~arnento 
do H.ecurso a ser proferido por tres .Juizes so
tnerHc , vencendo-se a decisão por dons votos 
confonncs, que h c justameüte o <p1e exir~e a Lei. 
E pelo que respeita ao costume úe se pennittir 
aos .Juizes que levem o processo de Itccnrso, 
<piando se não achi'io sufficientemente instruidos 
'Hdlc para immcdialanwntc o decidirCin: Ha ou
tro:-;iru o t\lc·sJno :\ ur~usto Senhor por bem, que 
tal costume continue, huma \·ez que o jnl~~a
men f.o se não retarde por mais tempo do <( ue o 
do iutervallo de huma ú outra conferencia. O 
<tnc tudo participo a Yrn. p:tra seu conheci
Inento e execucão. 

Dcos Guat·~lc a Vm. Paço em 23 de Junho 
de ·18'1 G. --.José Carlos Pereira de Almeida Tor
res.- Sr. }>residente interino da Relação da 
Cúrtc. 

I 
' 
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N. 0 68.- Aviso de 2:3 de Junho de 184.5·.
Ao Juiz de /Jireito da 2.a l/ara Crimé, declar,a 
que de nenhum modo pertence ao:s Tribunaes 
do 1m perio o conhecimento e punição dos de .... 
lic~os colnmettidos , no alto mar, por snbdi
tos estrangeiros. 

S. l\1. o Imperadm· , a quem forão presen
tes, com ó processo feito ao réo !\lanocl Luiz, 
subdito Jlortug:uez, pelo crime de morte per
petrado ern alto rnar a bordo do Navio Despique, 
tam bern PortnGuez, os Officios de Y m. de 1 O 
ele 1\Iarço, e 5 de Junho deste anno, nos 
quacs submette á consideração do Governo lnl
perial a decisão, que julga dever proferir· no 
1ncsnw processo , H ou \'C por· bem Declarar, que 
pouco reGular, c conforme foi o procedi1nento 
de V m. en1 desviar aquelle processo da sua 
1narcha l,egal, submcttcndo-o ao couhecimento 
do Governo, a qnctn aliús não he licito julr,ar, 
ou intervir nos casos .occorrentes en1 Juizo, 
pois que taes casos são de privativa competen
cia do Poder J udiciar·io, e só poden1 , e devem 
ser dcccdidos, c julgados pdas Autoridades 
j ncl iciaes, sob sua responsabilidade , na fórrna 
das Leis em vigor. Jlclo c1ue respeita porêm ~ 
especie; em fferal , de que nos mcllcionados 
OfJicios se trata , e isto he , se os Tribunaes 
deste Jrnperio são competentes para conhecer 
de delictos commettidos fúra do territor·io Bra
silcir·o por subditos estt'anaeiros: Houve o 1\les
rno Augusto Senhor por bem Declarar , que de 
ncnhun1 modo pertence aos nossos Tribnnaes o 
conhecimento, c punição de ~ernelhantes deli
ct<;>s; c que, (p_mndo em ~'lsos taes algntn pro
cesso se organise , c passe a ser snhmettido- á 
decisão do Jury, ao Juiz de Direito Presidente 
do mesmo Jury cumpre proceder nos tennos 
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do A,rtigo 353 do Regulamento de 31 de Janeiro 
de 1842, devo I vendo o processo á Autoridade, 
que o tiver formado, com declaração dos mo
tivos de nullidade, que vedão a sua ulterior 
decisão' e andamento; a fim de que' sendo pos
to~ os reos nelle envolvidos á disposição do res
pectivo Chefe de Policia, proceda este á cerca 
delles na fórn1a das Leis, e Regulamentos Po
liciaes. O que tudo communico a V m. para seu 
conhecimento; reenviando-lhe o processo, que 
acompanhou o 1.0 de seus n1encionados Olficios, 
para que lhe dê o devido, e regular .anda
mento. 

Deos Guarde a Vm. Paco ern 23 de Junho 
de 181,.5.- José Carlos Perei~~a de Almeida Tor
res. -SI·. Juiz de Direito da 2.a Vara Crime 
desta Côrte. 

/' 

- N.o 69. -· FAZENDA.- Em 2G de Junho de 
184-5. - Os generos vindos de pai-zes estran
f{eiros !imitrophes, de,'em pngrzr os direitos 
de consumo na .fôrma da nova Tarifa. 

l\fanoel Alves. Branco, Presidente do Tri-
, bunal do Thesouro Publico Nacional, respon

dendo ao Officio do Sr. lnspcctor da Thesou
raria da ProYincia do Para de ·18 de l\larço 
deste anuo, ll. 0 ·18, em que pat'ticipa ter fei
to arrecadar pela nova Tarifa, os direitos de 
consumo de h uma por·ção de chapéus _de Chi
le vindos do l)ertÍ pelo A rnazonas , e pede es
clarecimentos sobre os direitos ([Ue devem pa
gar os generos vindos dos paizes estrangeiros 
limitrophes da ProvirlCia, para serem exportados 
para outras Nações; declara ao dito Sr. lnspe
ctor, que obrou bem sujeitando as mercado
rias de c1ue _ trata aos direitos de consumo na 

., 



fúrma da nova Tarifa, e quanto a reexporta
ção dos generos sernel!1antes, de que trata 
tambem; que para se tomarem as medidas 
convenientes, cumpre que o Sr. Inspector dê 
rnais miudas inforrnaçües ácerca desse commer-
cio, que fazem os paizes estr·angeiros limitro
phes, indicando rr1esrno que providencias julga 
mais efficazes, para evitar o danlllO da f~azeg
da Publica. 

Thesouro Publico Nacional em 2G de Junho 
de 18!,.;}. - l\Ianocl AlYes Branco. 
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f~OLLECÇÃO DAS DECISÕES DO GOVEHNO 

DO BRASIL. 

TOl\10 8.° CADERNO 'Lo 

N.o 70. -fAZENDA. - Em o Lo de Julho de 
,1 8-,5. - As Caixas de Rendas Pro"inciaes 
não de(JeTn cobrar dizimo pela exportarão de 
1 'riv-brasil. 

l\lanoel Alves Branco, Presidente do Tribu
nal do Thesouro J>ublico Nacional, em resposta 
ao Oílicio do Sr. Inspector da Thcsouraria da 
J>rovincia da Bahia de 7 de Junho ultimo, n. 0 

(ig, declara-lhe que approva a deliberação (]Ue 
tomou, não anuindo a que a Thesouraria da 
Caixa Provincial cobrasse o meio Dizimo, pela ex
portação do J>áo-brasil para Londres , pelos mo
ti vos que constão da Portaria que expltlio á Mesa 
do Consulado d'essa Provincia. 

Thesouro Publico Nacional em o 1.0 de Julho 
de /181,.!}. - l\1anoel Alves Branco. 

N. 0 71.- Em 3 de Julho de 1845.- Ao Pro
vedor da Casa da Jl1oe:fa conzpete Julgar os 
processos de apprehensao de ouro, applican
do-lhes as disposições do Begulamento"'das A l-
fandegas. 

O Sr. J>rovedor da Casa da Moeda, em vista 
dos papeis inclusos, que acompanhárão o seu 
Officio de 17 de Junho ultirno, sobre a apprehen
são de hu1n aporção de ouro ern pó, proceda com 
nrgencia ao processo da mesma apprehensão, 
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applicando-lhe as Jisposiçües do Regularnenlo da~ 
Alfandegas para casos identicos. 

Rio em 3 de Julho de 18!,.5. -1\lanoel Al
ves Branco. 

N. o 72. - En1 ;, de Julho de 1 RI,.;).-- .7'fão tem 
lu{{al' a arrecadação de hens de ausentes exis
úndo testamenteiros, muito embora fallecesse 
o testador, e c.Tistão os herdeiros, .fúra do 
1 mpcrio. 

1\Ianoel Alves Branco, Presidente do Tribu
nal do 'fhcsouro Publico Nacional, conforman
do-se com o voto do Tribunal sobre o Officio 
do Juiz de Orphãos da Cidade do Pará de 23 de 
J\Iaio deste anno, reJa ti \·a mente á arrecadação 
que mandou fazer dos bens do fallecido João ela 

/ }'onseca frei tas, não obstante existir na Provín
cia o seu testa1nenteiro, fundando-se para isso em 
estar a herdeira instituída em Portugal, contra. 
o que lhe requereo o testamenteiro, a quem in
dcferio, como tudo muito circunstanciadamente 
se relata nos papeis que enviou ao Thesouro; 
ordena ao Sr. Inspcctor da Thesouraria da sobre
di ta Província que faça constar {t<luelle Juiz de 
Orphãos , que a arrecadação dos bens, no caso 
de que se trata, não tem lugar, á vista do pro
prio Artis-o 11 do Regulamento de 9 de M3io de 
·18/,_2, que clle cita crn seu apoio, pois nesse mes
mo Artigo, alt~rn de outras, se estipula a clausula 
de ter fallecido o teslador ou intestado no di
striclo do Juiz , quando h e certo que o da questão 
morreo em Portugal , com testamento, instituin
do neste Imperio o seu testamenteiro, que o repre
senta, e que tem de satisfazer as suas disposições. 

Thesouro Publico Nacional em 5 de Julho 
de 1 tVr5. -l\{anoel Alves .Branco. 

1 
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N.• 7:3.- E1n 8 de Julho de 18-í;l.- Os F't's
caes interinos das 1'/tesuurarias, quando un
pedútos, não te1n direito ao ordenado, que 
de~'e ser abonado a quon .scn,ir. 

111m. e Exm. Sr. -Participo a \'. Ex., crn 
resposta ao seu OfJicio de 2 de l\Iaio de~tc anno, 
n ... G2, que indeferi o requei·itnento, ern que 
Thomé Joaquirn Gomes Teixeira pedia ser par,o 
do ordenado de Procurador Fi~ca I, desde 15 de 
l\Iaio att: 2G de J ulhn de ·J ~~,;~, que não scrYio 
por doente. Jú por Ordem de 2~~ de Abril de 
i s;v,, expedida á Thc~ouraria tlo .l\Iaranh1io, de
clarou o Tribunal do Thesouro que o fiscal in
terino quando impedido, nito tern direito ao 
ordenado , que deve ser abonado a <piCrn cfle
ctivamcnte servir o lur,·ar. 

Deos Guarde a r. Ex. J>alacio do Rio de Ja
ncit o 8 de Julho de 18!r5.- l\Ianoel A I ves Bran
co.--- Sr. !'residente da Provincia do Piauhy. 

N. o 1 !, .. - Etn 11 de Julho de 18-'•·J. - Declara 
o § A2 da Tabella annex·a ri Lei de 30 de 
JVoi,Jembro de ·18/~ I , a respeúo dos 2 e ,i por 
cento das habilitaçiJes para hnver heranças de 
ause11tes. 

lVIanoel Alves llranco, !)residente do Tribu
nal do Thesouro l>ublico Nacional , responde ao 
Ofllcio do Sr. Inspector da Tbcsouraria da Pro
víncia da Bahia de '1 1 de Dezembro passado, n.o· 
2G·J , que c1n rigor só se dcvetn cobrar os 2, e 
4 por cento nas habilitações para haver heran
ças de ausentes, como está estabelecido no § 1,.2 
da Tabella annexa á Lei de 30 de NovCinbro de 
18 '' J ; e que a disposi()io do § 3. '' da Tabclla d~ 
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1838 caducou á face do Artigo 24 da referida 
I.Jei de 181•1 . 

Thesouro Publico Nacional ern 11 de Julho 
(lc 'I 81,.5. -Manoel Alves Branco. 

N .0 7G. -Em 11 de Julho ele 181,.5. -· JVão se 
diio commissões de quantias entradas nos co

.frcs prorenientes de e.recuçiJes , cujos devedo
res a/canção pagar em prestaçr1es. 

Manoel Alves Branco, Presidente do Tribu
nal ':lo Thesouro Publico Nacional, solvendo a 
duvida proposta pelo Sr. lnspector· da Thesoura
ria da Provineia da Parahyba em Oflicio de 2() de 
1\Iaio deste anno, n. 0 25 , sobre dever ou não 
abonar cornrr1issôes, pelas quantias que entrarem 
para os cofres publicas en1 paaamento de divi-

. das a Fazenda, cujos devedores tendo sido man
dados executar, conseguem depois fazer o pa
r,:tmento em prestações, por meio de letras, de
clara ao rnesmo Sr. Inspcctor que, ser,nndo a 
letra e Inen te da l.ci , e do rcspccti v o Regula
tnento, as commissões de que se trata somente 
são (levidas no acto de cnt.r·arcm etfectÍ\'amenlc 
para os cofres, as quantias provenientes das 
execuções, dando-se por ellas as quitações aos 
executados, e ficando assim ex ti netas as proprias 
exccuçües. Antes disto, nenhum lugar ha a de
ducção algun1a, e muito menos quando a co
brança, ou arrecadação se eflectua, não pelas 
execuções immediata.mente, mas em consequen
cia de transacções que as interrompêrão. Não 
procede a allegação, qne em contrario se faz , 
para fundamentar presumidos direitos no caso 
de que se trata: as diligencias, e o tra halho que 
applicão os Err1preHados do Juizo dos Feitos da 
Fazenda são de sua rigol'osa obrigação, c para 
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esse firn percebcrn ordenado da Fazenda , c cus
tas das partes , ao passo <pJe as commissões são 
pur·amente graciosas, e tem por fim estirnula1· 
rnais o seu zelo, e empenho no andarnento das 
cxecucões. 

1-;hcsouro JlnLlico Nacional ern 11 (le Julho 
de 18/,.5.- 1\lanocl Alves Branco. 

N. 0 7G.- Ern 1 ·1 de Julho de 18!,.5.- Os Jui
zes dos Feitos são os competentes nas medi
Ç()es de terrenos de mar/nluzs; podem-se adian· 
tar gratificações aos peritos, que seí·ão in
demnisadas pela.f partes~· deCJendo preparar, 
e segurar o Jui;:,o com deposito. 

l\1anocl Alves Branco, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, responde ao 
Oflicio do Sr. lnsoector da ThcsotH·aria da l,ro
vincia da l)arahib~ do 1. o de Abril deste anno, 
n.o 1 ,'f. , fJUC nada se deve alterar nas instrnc
ções, e ordens estabelecidas para a medição das 
rnarinhas em geral ern todas as Provincias, 
muito menos quanto á nomeação de Juiz priva
tivo, que não póde ser outro senão o dos Fei
tos da .Fazenda, quaudo seja necessaria a sua 
intervenção: pllde-se com tudo arbitrar·, e adian
tar alguma gratificação aos peritos nomeados 
para as medições, cotn tanto que della seja pon
tualmente indernnisada a :Fazenda Publica pelas 
partes interessadas, sobre qucrn tão somente de
vem recahir todas as dcspezas, como se praticou •. 
Curnpre adoplar-se para set;urança da :Fazenda a 
pratica seguida nas medições, c outras diliGen
cias j udiciaes, a qual consiste em se preparar , e 
segurar· o Juizo, com o deposito prcvio do im
porte elas dcspczas respccti v as. 
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Thcsour·o Publico Nacional em li de J ullw 
de 1 tV1 G. - l\fanoel AI ves Branco. 

N. 0 7 7.- Etn J.',. Je J nlho de P:H.:J. - O Pro
vedor da Casa da J)fueda he a autoridade cotJZ

petente para julgar os processos de appreliell
úlo de out·o, em todas os casos occorrentes. 

O Sr. Provedor da Casa da Moeda tique na 
intellir~encia de que, a disposição da Por'tar·ia qne 
lhe foi expeuida em ;J uo corrente, fiea exten
siva uão só ao caso de appreh~n::-:lo de onro, de 
que deo coula cru I O do llll'SIIJO mez, e cujos 
papeis se lhe devolvern, mas a todos os casos 
occorrentes de i!~ual natureza. 

H. in em I.',. de Julho de 1 B '1-~>. - l\Ia noel A i
vcs l~ranco. 

N.o 7H.- Em 1/,. de Julho de HV1G. - JJeclara 
o /lrúgo 8. 0 do Decreto de 1 O de .!unho ulti
mo, que nada alterou na disposiçâ.o do Ar
ú,r;;·o ~. 0 do Ilegulamento de~ de Abt d de 18/t-2. 

O Artigo 8. o do Decreto Je 1 O de Junho ul
tinw, nada alterou na disposição do Artigo 9. 0 

do Hq;ularnenlo de D de Abril de 181,2, pois tern 
unicamente por fim fixa1· o pt·ivilcrrio concedido 
ás pessoas dos litiGantes, de que positivamente 
trata o Artigo ·1 O do 1nesmo Hegulamento, que 
nenhurna rela<::ão tem com o privilegio proprio 
das causas, a que pr·ivalivarnentc allude o sobre
dito Artigo !).", o qual por isso de,·e sc1· enten
dido e r,uanlado inalteravelrncnt.e, corno d'an
tcs se pratica v a. l"ica assirn respondido o Ollicio 
(pte \' m. In e dirigio em ~8 de Junho ultimo. 
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Ueos Guarde a \ m. Paço em l ',. de J uJho 
ue 1HI,.5.-l\lanocl Ah·cs Hranco.--Sr. Juiz dos 
f e i tos da I~azenda. 

N.b 7~).- Em 'I''· (k Julho d(~ ·Jx',:>.- O orde
nado dos Fscri,,r{cs dos Fe/tus da l,'azerula só 
compete aos qu(' .wmentc o frJrem, nâo accu
mulando outras c•aras. 

1\Ianocl Alves Branco, Presidente do Tribu
nal do Tlwsonro ruhlico Nacional, responde ao 
Ollicio do Sr. lnspcctnr da Thesoural'ia da Pro
víncia do Espírito Santo de ;~I d~ \laio, n. 0 ~~O, 
relativo ao paaarncn t.o do vencimento do Escri
vão do Cin•l a quem se arcurnnL'11·iio os Feitos da 
fazenda , que tüio p,',de ter lur~a r ta I ,·enci mcnto, 
na r,·n·ma da Circular de I;, de 1\oYf'lllhro do anno 
passado, embora tenha titulo, aliús desncccssa
rio, pois que o ordenado s6 se deve dar aos que 
forem somente Escrivães dos Feitos, bem corno 
se dá somente aos Juizes que não accurnulão ou-
tras Yaras. · 

Thesouro Publico Nacional em 1 -'•· de J olho 
de 18/,.f>. -l\lanoel AI ves Branco. 

N. 0 80.- Em 1;, de Julho tle 1fH.;),- Os Admi
nistradores dos Correios são ns pessoas legi
timas para receberem das Thcsourarias os 
sellos 

l\ianoel Alves Branco, Vre::;idenle do Tribu- . 
nal do Thesouro J>oblico Nacional, responde ao 
Officio do Sr·. Inspector da Thesouraria da Pro
·vincia da Parahyba de 2V de Maio proxitno pas
sado, n. 0 2G, ({UC pelo Regulan1e11to de 21 de 
Dezembro ultimo, s?io os Administradores dos 
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Con·eios as pessoas legitimas, para receberem das 
Thcsourarias os sellos que tenhão de ser distri
buídos pelas Agencias, cessando nesta parte o 
disposto nas lnstrucções de 'I 9 de l\faio de '18/,.~L 
E pois que são elles ao mesmo tempo Theson
reiros, e como taes prestão fianças, he delles 
qne se deve cobrar o recibo elos sellos en trer,ues 
pela Thesouraria. 

Thcsouro J>u blico Nacional em 1 ;, de Julho 
de 181, :J. - 1\fanocl A h·es I3ranco. 

N.o 81.- Em 21 de Julho de 1SI,5.- D~cla
rando que os generos isentos de direitos de 
consumo, nr!o estão mais st~jet'to.fi ri armaz.ena
genz adrlicional. 

1\lanoel 1\lves Rranco, Presidente do Tribu
nal do Thcsonro Publico Nacional, em resposta 
ao Olficio do Sr. Inspcctor da Thesouraria da 
/l)rovincia de l)ernanlhuco de 26 ele Fevereiro ul
timo , sob n. o 19, declara-lhe que os gcne
ros isentos de tlireitos de consum0 não estão 
mais sujeitos {t armazenagem addicional, por ser 
hurn imposto que pelo Regulan1ento de 12 de 
Agosto de 1S.t,.!,. ficou comprehendido no au
gmento seral dos direitos, sern exeepção algun1a ; 
e que o unieo rendimento ele armazenagem ad
dicioual que tern de appareccr, he o que re
sultar da deducção, que se rnanda fazer no 
Artigo 9. o do dito Regulamento. Quanto á pri
nJCira parte do seu dito Olficio sobre o 1' /, por 
cento de expediente, e sello, já está decidida 
pela Circular de .q. de Março deste anno. 

Thesouro Publico Nacional em 21 de Julho 
de 18.t,.5.- Manoel Alves Branco. 
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Nu 82.- Etn 21,. de Julho de '1 SH>.- Declar·a 
que os il:feirinlws, de que trata a Ordenz de 11 
de Abril deste anno, para s&rvirem. no J ui-:.r) 
dos Feitos, silo os do Jui.:.o de Direito. 

l\fanoel Alves Branco, J>residen te do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, respondendo 
ao Olficio do Sr. Inspcctor da Thesouraria da 
Província da Parab~·ba de 31 de J\laio deste auuo, 
n .0

" 2Q, ern que exp~ie a maneira porque en
tende a Circulai· de 17 de Abril deste anuo, so
JJre os l\Ieirinhos que servem no Juizo dos Fei lo . ..:. 

da J<'azenda, declara que , as palavras flnaes da 
dita Ordern - podendo encarTC{}ar·-se as dili
gencias aos do Juizo de Direito-cleuotão <fUC I ta
vendo, como necessarimncnte hão de haver, 
Aleirinhos no Juizo de Direito da Comarca , 
devern estes ser designados' e cncarrer~ados da:' 
diliaencias do Juizo dos J•'eitos, sem que ltajJ 
necessidade de se nornearern Olliciaes priva ti vos, 
ficando assirn dispensada a despeza, <}liC acar
retaria a nomeação de taes .Meirinhos pri vati
vos, con1 ordenados. Nesta in tellir~encia de,·c ficar 
a. Thesourar·ia., para não pagar ordenado alp,·um. 
a taes Officiaes, ainda que apresentern títulos de 
privativos do Juizo da Fazenda. 

Thesouro l)ublico N acionai em 2 r .. de Julho 
de 184.!>. -l\lanoel Alves Branco. 

N.a 83.- t:m 28 de Julho de 18ft f).- Os conhe
cimentos do pagamento de siza de bens 

de rai-:. não pagão sellu. 

l\fanoel Alves 13ranco, !)residente elo 'fribu
nal do Thesouro Publico Nacional, responde ao 
Officio da Thcsour3ria do Mat·anhão de 26 de 
1Uaio deste anno, n .0 ft.2, que, sendo isentas do 



pa~jarnento Jo imposto do sellc, pelo § 3.0 do At·
ti{~O 15 da Lei n. 0 317 de 21 de Outubro de 1 R'r.:J, 
as escriptur·as sujeitas ao pagatnent.o da siza dos 
bens de raiz, os conhecimentos de quitação do 
par,arnento do dito imposto, <tne são passados nas 
Estaçües Fiscacs, sendo encoqwrados nas cscri
pturas, c fazendo par·te dellas , não paGão sello ; 
assim corno não o paf~ão os dos 1nais impostos, 
quando nilo s:!o juntos a auto.::; e peti<.~ües, ou 
aprc.scntado3 em pnblico para o cfl'cito para que 
forito passados. 

Thcsouro Publico NacionaJ em 2R de Julho 
de I~}_-), -- l\Tanoel Alves Bra11co. 

N .') 8 L -Em 28 de Julho de t 8',.;). - Decla
l'd.'ldr; o que ú'io bens de au r;enles, de que trata 
n neo·uLame:tto de H de ;J/air) d(] 1 ~·V,:l. ,.., 

Tendo deferido ao qne representárão D. l\Ia
ria Curcino Alvar·cs, e outras, no requerimento 
~·)!Jl't' <{LIC ,~lU. Í!lformnll Cill O ·J •0 do COITClllC, 

cumpre-me declarar-lhe, <fUC nenburna expli
ca~.~:'io he necessaria sobre o Hegnlarnento de q 
de "laío de ·J 8.',.2, para o caso ern questão; pois 
dizendo-se no A r·t.il!o '1. 0 que somente sito bens 

lJ 

de auscn tes, os de heranças de l[ ue se sabe , ou 
se pre~umc have•· herdeir·os ausentes, e os de 
pessoas ausentes scrn se saber se são rnortas, se 
vivas, h e n1anifesto a todas as l nzcs que ern ne
nhum destes caso3 estão os bens da herança <le 
que se trata. A~nda mais se reconhece esta ver
dade á face Jo Arti{~O ·J I , em que expressa
Incute se detern1ina, <]Ue se faça arrecadação 
quando n:io haja pt·esentes herdeiros ascenden-
1 cs, descendentes , ou collateraes notoriarnente 
conhecidos; e se tal he a letra do Hegularnento, 
te ~en~o sabe, ne1n se presutnc, <tne haja her-



deiros ausentes no caso actual, t~ se en1 firn os 
eollateraes presentes não só são notoriamente co
nhecidos, 1nas até, corno Ym. a1firma, tem cl
les produzido incontesta v eis docurnentos que o 
provão, he fóra de duYida que a arrecadação 
he illrr,al, e puramente Yc:xatoria. Hcconnneudo 
por tanto a Vm. a mais escrupulosa r,narda do 
llq~ulamcnto nos seus precisos tcnnos, sern mn
plial-os a outros casos, que não se comprehen
dctn nem na sua letra, nen1 no seu espirito, 
cujo fitn hc ser,nrar as heranc:as dos au~cntes, 
c os direitos <la Fazenda Publica, Illltlca por<~rn 
JH'CJII<Iicar o direito dos herdeiros presentes. 

Deos Guarde a V n1. Paço c1n 28 de .J olho de 
I8'1G.- Jianoel Alvrs Ikanco.- Sl'. Juiz de Or
ph::los da Ctkf<'. 
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COLLECf:ÃO DAS DECISÜES DO GOVERNO 
~ 

DO BRASIL. 

181.,.5. 

TO~fO 8.° CADERNO R.n 

r'." 8:>.- l,AZENDt\.- En1 () de Agosto de 
'18'i.5.- Os pra-:.os marcados para os 7~/ze
sottreiros entrarem com a renda nos Cofres 
das 1~hesourarias nlio podem ser excr.didos, 
mas r;ndem ser encurtados com vrrntagenz 
do J ~lC.'lOUI'O. 

l\Janoel Alves lkanco, ]>rcsiJcntc do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, ordena ao 
Sr. I u:;pector· da Thcsouraria da Província da 
Bahia, <ple permitla ao Thcsoureit·o do Con
!-'ulado dessa J>rovineia, Antonio 1~arhosa d' Oli
veira e Almeida, cntt·nr para a Thesouraria cmn 
o rendimento a seu cargo nos dias 1. o, 11 e 
21 de cada 1nez, conforme requereo; porque 
não podendo os prazos marcados no Rerrulamen
to de 30 de Maio de 18~~G, ser excedidos pelos 
The~ou rei ros, podem toda via ser encurtados, 
com vantagem do Thesouro. O que o 1nesmo 
Sr. lnspector· curnprir·á. 

Thesouro Publico Nacional em G de Agosto 
de J8t,r.. -l\lanoel Alves Branco. 
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N ." 8G. -Em 0 de Ar,osto tle 1 SI,.;). - F a :-.'!e 
e~rU11SÚ'll nos ]i),;crhJãcs dos Subdelegados a 
thsposiçc1o do Artigo 15 do Regulamento de 
1 ~ de .!unho de 18A!,., n. 0 3G·1. 

l\lanorl 1\ h'es Branco, _Presidente do Tri
bunal do Thcsouro Jlublico Nacional, confor
mando-se cmn o parecet· do Vrocnradm· Fiscal 
tla Tltr='ntll';nia tla ]lrovincia de l\1inas Gcraes, 
dado em :w de .Junho ultimo, <plC acornpa
ühod o Oriicio n. o 11 'J do Sr. Pt·esidellte da rnc~
rna l)rôvinci:i de ·\ ;> de Julho ultimo, <Hltm·i~a 
o Sr. Inspcctor da dita Thesouraria para f~tzet· 
extensiva a disposição do Artigo 1 :'> do llegu
lamcnto 11. o :lG I de ·15 de .lu n h o de 181·1 , aos 
E~tTi vães de Subdelegados, q uc não accumu
lando outros Empregos, não ti vcrctn rcn<la sn ri i
ciente para a sua snbsistencia. 

Thesonro Jlublico Nacional em 9 de Aaosto 
(le 18l,_r,. -·Manoel AI ves Branco. 

N." M 7. - Ern ~) de A1rosto de 181,.5. - O J·ura-· - lJ 

mcn:o dos En~pi·egados pi·c.c'o-se nas 
mãos do Superior immediato. 

~Ianoel Al ''es lli'anco, ])residente do Tri
bunal do Thesoui·o l 1ublico Naciohal, en1 res
postá ao OfHcio da Thesouraria da 'Pi·ovincia de 
Sergipe de 5 de Abril deste anHo, sob n. o lO , 
dcclai·a ao Sr. lnspector della, que o juramento, 
por via de rcgTa, pt'csta-se nas rnaüs do Supe
rim· immediato; c assim devia o lnspcetor 
d'AlfaiHleg·a dcs~a Proviucia prestai-o nas do Ins
pcctor interino da Thcsonraria, não sendo 
appl ica vcl ú este caso o A viso de '1!-. de J u
nho de 18/,.:l, apontado pelo Sr. Presidente; 1nas 
emno f'c;;.tc .1á o havia tomado, hcn1. ou mal , 
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cumpria ao dito Inspector interino reprcsen
tar·-lhe o sen direito, antes de exigil' novo ju
ramento, ou recorrer ao Thesouro, quando não 
fosse attendido. 

Thesour·o Publico Nacional ern 0 de Ar,osto 
de I 8'r·').- 1\Ianoel Alves Branco. 

N ." HH.- Em ·I;~ de 1\gosto de nv,.c,. - lJecla .... 
rando o que se de~·e t'J'(t;·t·,. de sei/o dos 

Comnronu'ssos das lrmwulades. 
I 

l\Tanoel Alves Ikaneo, Prc~identc do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, respon
de ao (){ficio do Sr. Inspector da Thesouraria 
da Provincia do Espírito Santo de 17 de Junho 
ultimo, sob n. 0 36, que por c~ula folha de Com~ 
promisso das Irmandades se deve exigir a tax~ 
de 1 GO réis, na confonnidade do Artjr;o 20 do 
Hegularuento de 26 de Abril de 18lt4-, e a ,(\e 
·1 0-/7)000 pela respectiva Carta de confinnação 
na fónna do Artigo 30 do dito Re&ulamento, 
alôn1 da f{Uola de 1 0~000 de novos direitos, 
a que he sujeita pelo § :~G da 2.a parte da ta
hella annexa á Lei de :30 de No,·embro de '181,.3; 
e que, (luanto ú Provisão tla Autoridade Ecde
siastica, qtw o approva, paaando antes do dito 
H.egularnento a taxa de 3 ~t/Yl/1-0 , hoje deve pa
gar· a rnesma taxa de lO;m 000 , de que tr~ta o 
referido Artil!o ~~O do citado HeP:ulamento. 

~ a 
Thesouro Publico Nacional em 1:3 de Agosto 

de ·181,.;-l. -- Manoel Alves Branco. 
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N.• 89.- En1 /16 de Agosto de ·1845.- Os Dt~s
pachantes dos Consulados devem úrar 

Patentes , como u_ç dás A lfandcgas. 

Manoel Alves llranco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional , dedar·a 
ao Sr. lnspectot· da Thesourar·ia da Província 
da Bahia, ctn resposta ao sen Oílicio <le ;{o de 
Junho ultirno, sob 11. 0 82, que posto que a Lei 
de 21 de Outubro de ~1 H',.;~ HO i\r·tir~o 'lO sr'• 
trata de Despachantes d' 1\ lfa ndcf~a , h e certo 
que pelos Ar·ti8os ,151 e '152 do Her~ulamento 
de 30 ele 1\laio de 18;]G só e:;tes podem fazer 
despachos de exportação no Con::;ulado, e a:-;::;im 
fi cão excluídos quaesq uer on tr·os que n:'io t en h:io 
Patente,:; ue Despachantes d'Aifander~a' excPpto 
os tlonos do c;enero, ou seus caixeiro.s, co1uo 

dispüe o tucsmo Her~ularueuto; e por t.ant•) de
venl ser obrigados os Despachantes do Consu
lado a tit·at· Patente de Despachantes d'i\lf':tn
dega, se quizer·enl despachar' par·a exportação 
no Consulado. 

Theso1u·o Publico Nacional Cln I G de A(~osto 
ele 18/J ;, . - l\Ianoel AI ves Branco. 

N .u 90. - Em 18 de Agosto de 1845. - .;Vu 
!llwúcijJio da Côrte sãu styeitos d decima os 
legados pz'r1s nrio cumpridos, e as esmolas 
deixadas a pessoas poúreJ. LI isençiiu de de
cima d Casa da !Uisericordia do llt·o de .I a
neiro .fez-se extensi"a a todas pelo ..:llvarrí tfe 
20 de Jltaio de ·1811. 

lllm. e Ex rn. SI'.- Tendo- rne sido rernct.ti
do ern Aviso da llepartição da Justiça de 1 !,. 
d" .f nllw ultimo, o OlHei o de Antonio Luiz Pe
reird da Cunha Junior, Juiz ~f11nicipal Snpplenf.c 
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tla Vi lia Bella. da Pr·inceza , de 20 de Junho, 
pedindo solu<,~ão ús seg·uinte:; duvidas: ·1.a, se os 
lef!'ado~ t>ios não CllrHf>l'idos, c as esmolas dei-

tJ • 

xadas em te::;ta.mento a pessoas reconhecida-
mente pobn.'S, ou Jnendit;os, são sujeito~ á de
cima l('fTataria,· c 2.a se a cxccr>c;1o da. decirna t1 • 

)p.n·a f at·ia concedida Ú Sa til a Ca:-:a da l\1 isericor-,, . 

dia da C·\rte se extende ú outras Ca:-;as de l\Ii
sericonlias do lmpcrio; cumpre-me dizer a V. Ex. 
par·a o f:lzei' con::;tar ao d1to Juiz Municipal Sup
plenft', que n:to compete ao Gti\'CI'IIO solver as 
duvid:L-:1 pm· elle propu:-;ta::; ptn· ser Provincial 
o inq)l)~t:1 de qne se trata, exci·pto no .\luni
cipi() da C:)rlt~, oJIJe tanlo hutL; cornd outros 
Jerra(ln:' ,_,st lll sujt·Ífos :'t dccima; c que a e~
<:~llCto c.,l;tiwll'cida pt·lo Alvarú de 17 de .Junho 
dt~ I t~! l'.l ;', {::!:'a da ,\Ii:;eric( •rd ia de' H. i o de Ja
lll'Íro f'oi a;npli;).d;t a todas a~ Ca~as de Miseri
cordia do Brasil, pelo oulro .·\har;'t de 20 de 
i\laio de 1811. 

DL~O~ Guarde a V. Ex.. Palaciu do H. i o de 
.Janeiro em 1 d de At~osto de I o',.;,. - Manoel 
Alves Branco. -Sr. Presidente da l)rovincia de 
S. Paulo. 

N. o 01. -Em t ~) de A:~osto ue 181"5. -Os Llfei
rinlws de outros .. ' ui:.us podem .ser('tf' nos Í!n
pedimentos rios do .Jui:.o dos Feitos .• ,Vâo tem 
apphcarrlô d sttspeiçrio d J Jru"-:.o dos Feitos u 
/Jecreto de i 6 de ,Janeiro de 1838. 

1\Ianoel Alves Bl'anco, Presidente do Tri
bunal dt> Thrsouro Publico Nacional, respon
dendo ao Oflicio do Sa·. lnspector· da Thesoura
ria da Província do lliu Grande do Norte de 
16 de Julho dc:-:te anno, n.o '28, que a Lei crcan
do Mt'irinho::; prirntiroç, p;~ra o Juizo dos l'ei-
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tos, não prolaibio que no impedimento deste:;·, 
pudessern sei' ernpre~~ados os de outros Juizos, 
sendo para isso nomeados ternporariamente, ou 
por· simples c interina cornmissão; cumprindo 
pm· tanto que o Procurador· Fi~cal, no caso que 
aponta, c ern outros semelhantes, requeira a 
Yeri fica(;ão desta providencia, para não sohr' cs-
tat· no andamento dos processos. Quanto ú sus
pri(,'i"to do Juiz dos ft·itos, não hc fundada a 
applicat:ão que o Sr. lu~pcctor p retcndc fazer 
elo Decreto de ·J f) de Janeiro de ·18:{8, o qual 
em sua letra c mente comprchendc tão somente 
os Emprer~ados da administração, tlscali:-ação, 
cont~ll>ilidade, t~ expediente da Fazenda, c de 
nenllllma sorte os elo Juizo, pois e~tcs, no caso 
de que se trata, s:'lo ret~idos pela Lt'[~islação 3eral, 
c com m tiiiJ [t todos os auditorio~ de .Justiça. 

Tltesouro l>uhlico Nacio11al em ·I ~l de A~oslo 
de 'I~!,;>.- l\lanod Alves Branco. 

N. o 92. ----- Em '20 de Ar~osto de 1 R~.;,. - O Offi
cúd q:te .wn·ú· de PrlJcurador f?úcal nas 
7'hesourarias, estando este com licença com. 
v. ·ncúnento , sô tenz dirúto ri ;, :• parte, re
rpu'I'C!Zrlo-a em tempo. 

l\lanoel A 1 ves llranco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, resolveo 
sobre requerimento do Ofllcial i\lai(H' da Secre
taria da Thesouraria da Província de .Minas Ge
raes, Antonio José Ferreira da Silva, de que 
tratão os Officios 11. os 78 , 1 0:1 e ·1 ·16 do Sr. 
Presideu te da n1esrna Província de '11 de 1\'Iar
ço, 9 de .Junho, .e 21,. de Julho ultitno, que 
tendo a serventia do l'rocurador }-..iscal sido por 
cllc exercida ern consequencia de licença, cmn 
venei lllCil tn , qnc oh teve n Procn :·arlor T.'iscal 
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etleciÍ\'O, por molcslia, o di lo Official J\Jaint· sú 
teria direito ú r). a parte do ordenado' se hou
·vesse requerido a tnnpo de se poder f~1zer· o 
desconto: o que comn1unica ao Sr. Inspector 
do 1nesma Thesoüraria para sua intellir;encia. 

Thesonr·o Publico Nacional em 20 de Ar,os(o 
de 1~V,;::,. -l\1auoel Aln~s Branco. 

N.0 93.-Em 23 de Agosto de 18/r-5.- O Ar
tigo :32 do Regulamento de 2G de Abril de 
1 ~:V •. t,' /l.

0 ~l;>5' nno comprelterule os diver
timentos e espectuculos de que os donos não 
tirão proveito, antes de.~ pendem. 

l\Janoel Alves Branco, l)resiJcnte do Tri
bunal da Tlaesouro Publico ~acion:1l, em t·cs
post.a ao Ollicio do Sr. lnspector da TIH•souraria 
da l)t·ovincia de Se•·rripc de g de Julho ultimo, 
sob n/' 32, declara- lhe <pie hem cn tcndeo a 
disposição do Artiao :32 do Reaulamento de 26 
de Abril de HV,_L,., n. o 35~>, o qual ccrtarnente 
não comprehende os divertimentos e especta
cnlos, de que os encarregados ou donos não 
percebem o tnenor I ucro, mas antes despendem. 

Thesouro Publico Nacional ern 2:~ rl~ Agosto 
de 18't·!'"l. - !\lawwl Ah·es HratH'O. 

N. 0 91, .. -Em 23 de Ar,-osto de 18/,.;'l. - .Yos 
casos dé consumo de qne trata o Artigo -\8 
du Regulameuto de 12 de .A gosto de '184~·, 
nas A Ljandegas se dl?l'Cm deduzir os direitos, 
do 1n·eço da arremataçâo , e pl'la l)()/"('f'!1-
tugem estabelecida na 7'ar((a. 

l\1 auoel AI v e~ Jkaneo , Prcsiden te do Tri ... 
ln11wl do Thcsonl'o Publico .\a('in11al, ordena 
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ao S.·. lnspector da Thesouraria da Província 
de ... que expeça as necessarias cndens, para 
que na respecti,•a Alfandega, nos casos de con
sumo de que trata o Artigo 18 do Hegularnento 
de 12 de Agosto de 1814-4, se dcduzão os direitos, 
tanto nos gener·os taxados advalorern, como 
naquelles que tern taxa fixa na Tarifa, do pre
ço ela arrem_atação, e pela porcentae-cm cstabe
leeid,. no referido llef~ulamcnto para a cspccic 
em que elles se acharem cla:o:sific:tdo~. 

Thesouro Publico Nacional em :L:J de Arrosto 
clc 181,.5.- :Manoel Alves Branco. 

N.o ~)5. -Em2G de A;~osto de 18'•·3.-Deter
minando o modo de cncaril'rnar as 2.a.r 

! 7 /as dos despachos das J11jandegf/s. 

Manoel Aln:-s Branco, Presidente <lo Tri
JHHHtl do Theson1·o Publico Nacional, ord(Jna 
que nas A lf~1noegas em qne o ntnnero das 2 ."~ 
Yias dos despachos de hum mez, não produ
zi•· Jnun volume desproporcionadamente r,rosso, 
se continue a encacJ,Tnar as de cada mez em 
hutn volume, não obstante o qne se deterrni
non pela Ordem de 1 H de Abril do ('OITell f e 
anno; e (}llC quando for excessivo o nllllH'ro do~ 
despachos, se di,·i(la o mez em dou~ nu mais 
volumes, de maneira qne os despachos de 
hnm 1nez se não encader·,H~ID cnm os de outro. 
O que o Sr. InspccltH' <la Thcsouraria de ... 
fm·ft cntnprir. 

Thcsouro Publico Nacional em 26 de Agosto 
de 184-r>.- l\fanoel Alves Branco. 
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"\." DG.- Em 1t) de Ar~osto de IC\.',f>. -- Decla
ra o_(ornudan'o que os Pre.r;irlenfcs dc"em ob
scr,,ar, na cot·respundenc/a com a.\· 7'hesou
!'{l!'Uts. 

111m. e E\m. Sr.- Em resposta ao Ofli
t'JO de V. Ex. de r,. de Junho ullimo, soh n.' 
::.~~, li'llit::> a dcclar<l!'-!hc que, pela Circular d• 
'21 d(~ Fcrcrriro do :ullw passado, da copia in 
cln:-:.a, expedida a toda~ as Thcsouraria~, t'C ti
Ilha proYidcnciado ~obre a IIJ<lllcira, porque po 
t·llas Í('lil de srr ('l!!llpridas :ts nnL·ns dt>s Prc:-:'Í
d c n te s , q u ( · l h c:-; f'( n c; ll t • x p {' rl i d a s , c ~ t ' h r c 1 

f'nnnulario uue os di:o~.; Pn·sid(·r:(('S dt~\t'rn oh 
~e, rar, na t\'>pedi61'o dcll:ls. 

D:·o::;Guardc ;t Y. E:x. Pal:wio doHio dt~.la 
n c i :·o c m ~2 ' ~ d c "\ :~o~; t o d e I g ', ;, . -- ~L 111 n c I A I 
v1~s Br<!nco. --~ Sr. Prcsidcnle da ProYincia da 
\lagoas. 

l\fauocl Alvrs 11ranco, Presidente do Tr·i 
lmu:d do Thcsonro F11l>lico Nncion:d, na con 
fonuidade do AYi::iü da ncparli(Jto do lrnpl~l'j 
de 12 do corrente, C!ll ~;o)n<;:l(, :'t dtn·ida prc 
po:~fa ent o!Ticio do ln:-;p(~do1· d:t Thc:-;our·ari 
da PnJ..-incia de \Jato C1osso de D de Outuht 
111limo, n. 0 1~>0, sobre o formulario que o Pn 
~idcnle da Provincia dc,·c ohscr..-ar na cxpc 
di('ilo de :-uas onlcn::=. (t TlH•:-:.our:n·i:-1; d<'clar 
qu.c, c:n llf'nhum caso h<~ fH'I'nlitlido ao lnspc 
ctm· d1· lt1Ima Thc:;ouraria faltar ao curnpr 
JJH'lllo da:-:. ordens le[_j'acs do Pl'csidcntc da Pn 
,-ill('Í:l , <'rnhora expedidas por Portaria; m: 
qw·, d:1ndo a Lei tratamento ao lnsp<'ctor 
de\<' o ~'n>idcnle cmprc,-;at· cssc lr:tfamcu 
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nas ordens que lhe houver de transrnittir, co
Ino anteriormente se praticava na sobredita 
l)roYincia, e se pratica nas demais do lmpe
rio. O que o Sr. Inspector da Thesouraria da 
Pro,·incia de •...... cumprirú n<t parte que 
lhe diz respeito. 

Thesouro Publico Nacional Clll 21 de re
vereir·o de 181,l.- 1\lanoel Alves Branco. 
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COLLECÇÃO DAS DECISÕES DO GOVERNO 
DO BRASIL. 

TO.l\10 8.° CADERNO 9.0 

N. o 97. - FAZENDA. - Etn 6 de Setembro de 
1845.- Os Pagadores, Almoxarifes e quaes
quer outros Thesoureiros , ainda que· interi
nos, devem prestar fiança. 

Manoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, em con
formidade com o A viso da Secretaria d'Estado 
dos Negocios da Guerra de 25 de Agosto ul
timo , responde ao Officio do Sr. Inspector da 
Thesouraria da Província da Bahia de 17 de 
Junho deste anno, sob n.0 79, que os Paga;
dores, Almoxarifes, e quaesquer outros The
soureiros que tem de servir na Repartição da 
Guerra , atnda mesmo interinamente, não po
dern exercer as funcções de seus empregos, 
sem que prestem fiança idonea no valor do decu
plo de seus vencimentos. 

Thesouro Publico Nacional em 6 de Setein
bro de 183-5. -Manoel Alves Branco . 

• 
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N. o 08. Em 12 de Setembro de 181,.5. - Decla

rando como .se deve proceder na fórma do Re
gulamtnto de 9 de lJJaio de 181,.2 aos inven
tarias dos bens de defuntos e ausentes, quaes 
.r; tio os cofres de qu« falla o Artigo 2U, e so
bre a deducção das porcentagens. 

l\Ianoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, e1n so
lução ás set;uintes duvidas, propostas pelo Pro
curador },isca] da Thesouraria da Província de 
Goyaz em Officio de 1 !,. de l\farço ultirno : ·1 /', .. 
se depois de feito e concluido o inventario dos 
hens <.los defuntos e ausentes, se dcvern ptn· 
cin praça, para ·serem arrematados, todos os 
bens moveis c se1noventes, nos· termos do Ar
tigo 29 do HeGulamento de 9 <.le l\laio (te 1842, 
ou se devem os mesrnos bens ser adininistra
dos pelo .T uizo só por espaço de seis mezes , 

/çmno está disposto no Artigo 21 para os bens 
· de raiz, para então serem arrematados, se den

tro desse prazo não apparecerem seus donos, 
ou herdeiros kgitimarnente habilitados: 2. 0

, se 
os cofres de que falia o citado Arti~o 20 , para 
os quaes deve!n ser recolhidos os productos dos 
hens arrema·tados, bem como to<.lo o dinheiro, 
ouro, prata e pedras preciosas, são os cofres 
dos Orphãos, ou das Thesourarias, e no 1 .0 

raso se devem o ouro , prata e pedras precio
sas ser arren1atados conjunctamente com o~ 
demais bens , findos os seis mezes, ou ser en
·viados para as Thesoutarias nas proprias espc
cies; e 3.0 se as porcentagens de que trata o 
Artir,o 2G devem ser deduzidas da somma li
quida do inventario, não obstante entrega
rem-se no devido ternpo os bens aos herdeiros 
ler,itimamente habilitados, ou smnente do li
quido cru dinheiro, que entrar para a The-
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souraria, apezar de ter o Juizo acautelado, e 
-administrado os bens, até serem entregues a 
seus donos; communica ao Sr. lnspector da 
mesma Thesouraria, para lhe fazer constar: 
quanto á 1.• duvida, que·a disposição dó Artiffo 
29 do citado Regulamento, pelo que respeita 
aos bens moveis c se1novcntes hc tão clat·a, 
que não pódc ser objecto de dn vida, c que 
á cerca dos bens de raiz se deve ohscr\'at' o A t·ti~ 
go 8.0 do noÇ"oRegulamento, n. 0 /122 de 27 de 
Junho ultimo: quanto á 2.3

, que ú vista do Ar
tigo1 29 cmnbinadfio , con1 o ~H 

1
nas p

1
alav!·as -.:

colllzecimento em urma passac o pe a ]',staçao 
respectiva_:_ he manifesto que os cofres de que 
se trata são os das Thesouradas , c que para 
cllas deve entrar directamente todt" o dinheiro, 
onro' prata e pedras preciosas: quanto ft a.:.' 
que as expressões- do producto , q11e se arre
cadar e apurar- empregadas no I\ rrigo 2G, si
f!'nifidío claramente que a porccnU•[~·ctn s1·· :-;e 
aeduz do dinheiro liquido' que produzircrn o~ 
bens arrematados , ou que for achado ern cs
pecie no espolio do intestado. 

Thesouro Publico Nacional ern 12 de Se
tembro de 184.5. --1\fanoci Alves 11ranco. 

N. o ~.H). Ern 13 de Setembro de ,181,.5. ]Je-
clarando como se deve proceder na rePali
dação do sello dos LiCJros dos Escrivães, e 
no pagamento das multas, e quaes os pa
peis szqeitos ao sello deput·s da publicaçlío 
do Regulamento de 2G de ./Jbril de 181,.4. · 

l\{anoel AI ves llranco, Presidente do Tri
bu nal do Thesouro Publico Nacional , tendo á 
vista o Officio do St·. Inspector da Thesoul'aria 
da Provincia do Çcará de 2~ de l\'laio deste anno ~ 
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n. o 36, de accordo com o Tribunal , responde quan
to á primeira pergunta, que o Escrivão, eril 
cujo poder estava o protocolo , e que nelle e&
crevia sem o competente sello, devç responder 
integralmente pelo importe da revalidação, fican
do-lhe embora sal v o qualquer direito , que por 
ventura lhe possa competir, para haver do seu 
antecessor a parte que I h e diz respeito. Quanto 
á ~,.a he claro, á vista do Artigo 68 do Regu
lamento de 26 de Abril do anno passado, que 
as multat devem ser cobradas executivamente 
perante o Juizo da Fazenda , quando as partes 
recusem pagai-as, e depois de resolvidas admi
nistrativamente as duvidas que tenhão occorrido, 
nos termos dos Artigos 69 e 70 do mesmo Re
gulamento. Quanto á a.a' tambem não póde en
tr,ar e1n duvida, á vista do Artigo 14 da Lei 
de 2·1 de Outubro de 1843, nas palavras- nos 
prazos que o Governo marcar- , que só estão su
-~itos ao sello estabelecido por esta Lei, os pa-
peis passados depois da publicação do respectivo 
Regulamento. 

Thesouro· Publico Nacional em 13 de Se
tembro de 1845.- Manoel Alves Branco. 

N.0 100.-E~ 15 deSetemb .. o de 1845.- Man
da-se pór em pratt:ca o ?"ará de 28 d' Abril 
de 1647, a respeito de l!ensionistas ausentes 
sem licenca . . 

O Sr. Thesoureiro dos Ordenados fique na 
intelligencia de que ;deve proceder-se na oon
formigade do AI vará de 28 de Abril de 16q 7, 
a respeito de todos os Pensionistas ausentes sem 
licença. 

Rio em 15 de Setembro de 1845. - Manoel 
Ah·cs Branco. - ' 
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N ~o 1 01 . ..._JUSTIÇA. -A viso de 16 de Se tem- . 
bro de 1845. -Ao Presidente da Provin
cia da Bahia, declarando que nos inyen
tarios de espolias, por occasião de obito de 
subditos estrangeiros, deYem interCJir as Au
toridades Judiciaes respectiCJas , na .fórma 
do que dispõe o Artigo 31 da Lei de 21 de 
Outubro de 181,.3. 

Illn1. e Exm. Sr.- Sendo presentes a S. 
l\t o Imperador com o Officio dP. V. Ex. de 8 
de 1\laio ultimo, a copia do l(UC V. Ex. dirigira 
ao Consul da Confederação Suissa, a traducção 

, da carta a este diriaida por lnun Ar,ente Con
sular, em Caravellas, e o parecer do Desembar
g·ador Presidente da Rela<.,~ão d'essa l 1 rovincia. 
versando tudo sobre a duvida que se suscita de 
dever· ou não intervir o Juiz Municipal de Ca
,·avellas no inventario do espolio do fallecido ci
dadão Suisso Gustave Adolphe Borel: Hotnc o 
i\Iesmo Augusto Senhor por bern Declara1· , fl_Ue 
he infundada a opinião do Dese1nbargador Pre-
5iidente da Relação d'essa Província, á ''ista da 
tenninante disposição do Artigo 31 da Lei de 2'1 
de Outudro de 18A3, que está em pleno vigor, 
e segundo a qual os estrangeiros estão com
prehendidos , como os nacionaes, na disposi(:ão 
do Alvará de 17 de Junho de 1800 , tendo nesta. 
confo•·midade _sido expedidos os Regulamentos, 
e Ordens relativas a sernelh~nte objecto; e que 
por tanto ás Autoridades J udiciaes respectivas 
cumpre proceder aos inventarias, etn que possa 
ter lugar ac1uella determinação. O que participo. 
a V. Ex. para seu conhecin1ento, prevenindo-o 
de que sendo Provincial o imposto, de que tra
tão as Leis citadas, convêm examinar se nos 
actos d' Assembléa Legisla ti v a d' essa Província al
r,uma providencia se tem decretado a tal respeito. 
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Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
.Janeiro em 16 de Setembro de 18lr.5. -_José 
Carlos Pereira d'Almeida Torres. - Sr. Presi
dente da Provincia da llahia.' 

N.o 102. -FAZENDA.-Em 17 de Setembro de 
') 845.- /Jcclara a dtwz'da suscitada sobre a 
intelli'gencia do Regulamento de 1 O de Junho 
deste anno, n. o ld 3, sobre o privilegio das cau
sas de que trata o Art(q·o 9. 0 do Regulamento 
de 9 de Abril de 181,.2, e das pessoas de que 
faz menção o Artigo 1 O do mesmo Rcgula
nwnto. 

l\1anoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, responde 
ao Sr. Inspector da Thesonraria da Província de 
S. l,aulo, que a duvida que fi(illra em ~en Offtcio 

-·11.<' Ir O de 30 de Julho ultimo, sobre a intelli
r,encia do Hegulamento n. o !,.1 ~i de 1 O ele J u
nho do corrente anno, hc infundada, c nasce 
(l' clle confundir a exemp~'~o proveniente do 
privilegio das causas, Jc que trata o Artigo 9." 
do HeGulamenlo de g de Abril de 18.',.2, corn 
a que resulta Jo privilegio das pessoas mencio
nadas no Artigo 1 O do mesmo Her,:nlamcnto. Lo
go que pelo Her,ularnento de ~1 O de Junho pp. 
nada foi alterado nos casos cxceptuados no ci
tado Artigo ~).o, como o dito Sr. lnspeclor re
conhece, he claro <[Ue o§ .t,.,o desse Artigo est{t 
em pleno vigor, nHlÍto ntais porque essa ex
einpção mana cla antiga instituição da Dizima, 
que a dispensou nas sentenças, e mandados de 
pre,ceito, e não podia por isso entender-se re
vogada pelos Regulamentos, scrn que di~so se 
fizesse declarada menção. Accresce que a. razão 
em que se firmou o dito Sr. Inspector, de se não 
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passarem mandados de .solvendo sem extracção 
de sentença, não procede tão illimitadamente, 
qué se não dem na pratica casos em contrario , 
corr1o sejão, por exemplo, os rnandados, e pre
catarias, que se expedem para levantamento de 
quantias dos cofres dos Orphãos, e Ausentes, 
sobre sentenças c accordãos ern processos de jus
f iflcação de dividas, &c. 

Thesouro Publico Nacional em 17 de Se
tembro de 181,.5.- Manoel Alves Branco. · 

N. o 1 03.-~ 6UERRA. - A viso circular de 25 de 
Seten1bro de 184.5. - Declarando que os 
11residentes de ProCJincias não podem conce
der licenças aos militares por tempo nzaior 
de tres mezes , e só co1n ('encimento de mez·o 
soldo. 

111m. c Ex1n. Sr.- Henovando-se, com de
tnasiada fr·equencia, o abuso de se concederern 
licenças aos Officiaes do Exerci lo , pelas Presi
dcucias das Províncias, corn excesso das respecti
Yas altribuições, e sern attenção ús formalidades 
do cstillo; Sua Mar,estade o Imperador Manda 
dec1arar a V. Ex. <lu e a fa~uldadc concedida 
aos Presidentes de l)rovincias, pelo§ 1!,., Artigo 
G.o da Lei n. n :38 de 3 de Outubro de 1834., de 
dar licenças até tres Inezes, deve entender-se só 
com rucio soldo a respeito dos :Militares,. prece
dendo os rec1uisitos prescriptos no Artigo 7.0 do 
Her,nlamcnto, que baixou con1 o Decreto_ n.o . 
20:~ de 8 de l\'Iaio de 181,3; ficando a concessão 
de licenças por maiores prazos, e com soldo 
por inteiro, reservada ao Mesmo Augusto Se
nhor, por intermedio de Seus 1\1inistros e Secre
tarios de Estado, a quem os pertendentes de
vem recorrer , com os seus requerimentos pro-
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cessados , . na fôrma ·~ Ordens e in viço r. O que 
communico a V. Ex. pàra seu conhecunento, e 
restrieta.. observancia. 

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Janeiro em 25 de Setembro de 1845. - An to
nio l•~rancisco de Paula e Hollanda Cavalcanti de 
Albuquerque. 

N. o 1 04. -JUSTIÇA. -A viso de 29 de Setembro 
de 1845. -Ao Presidente da Prof'incia do 
Rio Grande do N-o_rte , declaranrltJ~que , se
gundo as disposiçdiis geraes de 'âtl·éito, logo 
que o processo com a pronuncia peNsa do 
.Jui-zo que o form.ou, para o do crime que 
() ha de apresentar ao J urx ' cessa toda a ju
risdicção que n' ella tinha o primeiro Jzu":,o. 

--"' Illm. e Ex. Sr. -Sendo presente a S. ~L 
o ltnperador o Officio que V. Ex. dirígio a es
te l\linisterio da Justiça, sob n. 0 21,. de 17 de 
FcYcreiro do corrente anno, acompanhado de 
<:opias de hum outro do Juiz de Direito da Co
ruarca d' essa Capital, pedindo esclarecirnentos 
sobre a verdadeira intellit:!ClH~Ía dos Arti~os 278 

lJ V' 

e 279 do Regulamento n. 0 120 de S j de Janeiro 
de 18~2, e da resposta que V. Ex. deo ao re
ferido Juiz : Houve por bern o l\Iesmo Augusto 
Senhor, Conformando-se com o parecer do 
l)rocurador da Corôa, c Soberania Nacional, i\lan
dar declarar a V. Ex. , que logo que o pro-

. cesso corn a pronuncia passa do Juizo, que o 
formou, para o Juizo do Crirne, que ten1 de 
o apresentar ao Jury, cessa toda a jurisdicção 
que n'elle tinha o primeiro Juizo, segundo a!> 
disposições geraes de Direito, a que sem dn
,,ida alludem os Artigos, de que se trata._ E 
con1o esta transferencia~, ou remessa, que o :E!~-
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crivão he obrigado a fazer, logo que o processo 
de pronuncia está completo, vai declarada por 
Termo nos Autos , h e este Termo o regulàdor 
mais certo que se pôde tomar, para fixar a 
jurisdicção, ou competencia dos dous Juizes, 
no caso proposto. O que communico a V • Ex., 
para seu conhecimento, e para o fazer constar 
ao referido Juiz de Direito. 

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Janeiro em 29 de Setembro de 1845.: - José 
Carlos Pereira de Almeiàa Torres.- Sr. Presi
dente da Província do Hio Grande do Norte. 

N.o 105.- FAZENDA.- Em 29 de Setembro 
de 181,.5. - Os apparellws de pesca denomi
nados - madrague -pagão somente 5 por 
cento de direitos de consumo. 

O Sr. Inspector d' Alfandega admitta a des
pacho os apparelhos de pesca denmninados- ma
drague -- vindos no Brigue Sardo (( Rosa » por 
conta da Companhia cc Esperança >> pagando so
mente 5 por cento de consumo, pela Tarifa, 
que fica assim additada. 

Rio em 29 de Setembro de 1 S.t-5.- Manoel 
Alves Branco. 

N.0 106. Em 29 de Seternbro de 1845. - Peran
te pai ou irmão, he proltibido que alguem 
advogue ou procure, pela Ord. L.o 1.0 T.0 

48 §final. 

111m. e Exm. Sr. - lle tão expressa e po
sitiva a Ord. L.0 1.0 Tit. !,.8 § final, prohibin
do que qualquer advogue, ou procure perante jul
gador, que seja seu pai, ou irmão, qne não 
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he possivel adtnittir arbítrio aJgu1n, sejão quaes 
forem os motivos q-ue se_ alleguem para a dis-

'" tinção ou excepção, qüe ~e pretende fazer. Por
que elles cedem á razão geral do pejo , que a Lei 
presume, e que he o rnes1no funda1nento com 
que ella até prohibio, que em huma causa in
te•·venhão dous innãos como .Juizes, segundo es
tú te1·minanternente decb.rado no Decreto de 
23 de Julho de 16m~. Ile pois justificada a alle
gação de J<'rederico l"om1n, cuja representação 
acompanhou o Ollicio N. o 65 de Y. Ex. do Lo 
do corrente. 

Deos Guarde a V. Ex. l'alacio do Rio de 
.Taneir·o em 2!1 de Setembro de 18/t ~ .. - l\Janoel 
Alves Branco.- Sr. Presidente ~la Província de 
São l)anlo. 

_...,.N. 0 107. -Em 30 de Setcrnbro de 181t5. - lle 
da competencia dos Clzefes das ]!;staçtJes Fis
caes o impor as multas a qflaesquer Juizes, 
que n' ellas incorrerem , pnr .fà !ta de observan
cia do Regulamento de 2G de Abril de JS!tlt. 

l\fanoel Alves Branco , Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, declara 
ao Sr. Inspector da Thesouraria da l)rovincia 
do J\tlaranhão , cn1 resposta ao seu Officio de 1 () 
de Agosto d' este anno, n. 0 77, que com efTeito 
he da competencia dos Chefes das Estações Fis
caes o impor as multas a quaesq uer .T uizes, q nc 
n' e1las incorrerem , pela falta de observaucia 
do llegulamento de 26 de Abril de 181,.!,. , na 
conformidade do Artigo G9 d' elle, de mui ex
pres~a e clara intelligencia; c julgar quaesquer 
duvidas que a esse respeito occorrerern, com 
o que em nada he prejudicada a liberdade c 
indcpendencia do Poder Judiei a rio, pois qne tal 
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impos1çao de tnultas , de 1naneira algun1a inte
ressa o exercício e desempenho de suas respe
ctivas attribnições. As diligencias facultadas no 
Artig-o G 1 do Regularnento ás Estações Fiscaes 
do Thesouro , e Thesourarias, quando tornão 
as coutàs da arrecadação do scllo, tarnhem po· 
dem e de,·crn ter luGar nas hypotheses apre
scntaLlas pelo Sr. Inspector, para o que auxilia 
a aener~ica disposição do Artigo Gg. E quando 
verificada seja , pelas sobreditas diligencias , a 
f~dta de imposiçãà de rnnltas, deve-se advertir 
aos Chefes das H.epart.i~~ões Fiscacs competentes,. 
(ptc as imponhi\o nos tennos do Her~nlan1ento. 

Thcsonro Publico Nacional ern 30 de Setenl
bro de ,1 R'J5. - l\Ianocl Alves Branco. 
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ADDITAl\IE~TO AO CADERNO 9. 

MAIUNIIA. - A viso de ·19 de Setembro de 
181,5. - Regulando as rações a bordo dos 
.. Yavt'os d' Armada, tanto nvs portos como ri 
''ela. 

lllrn. c Exnt. Sr.- Sua 1\lagestadc o lmpera.
dor Couf'onuando-f,C co1n o <{Ue V. Ex. expnzera 
~In üllicio ll. 0 VG, datado de 17 do corrente 
Inez, sobre a T'abella, proposta pelo Chefe d'Es
quadra, Com mandante da Estação Naval do 
Sul, para a distribuição das raçües a hordo dos 
Navios d' Annada, tanto nos portos, cotno á 
vela, lla por ben1 que na referida distribuição 
~e observe a inclusa Tabella, assignada pelo 
Conselheiro Oflicial l\laior desta Secretaria de 
Estado: o que communico a V. Ex. para sua 
intelli[;encia e execução. 

Deos Guarde a V. Ex. Paço em '19 de Setenl
bro de 18!,.5.- Antouio Francisco de Paula e 
Ilollanda Cavalcanti d' Albuquercp1e. -~Sr. Mi
p·uel de Sousa 1\'lello e Alvim. 
•. J 



Tabella para tlistribuição das ,~ações a bortlo tios N at·ios tla 
.rl rrnada N acionai, a que se rl}{ere o .~1 t•iso tlesta tlata. 

QUALIDADE ros 
GENEROS. 

FUNDEADOS. A' VELA. 
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Observaçües. 

(a) l'(aa Embarcações que tstacionarem de 35° para o Sul, ou para o Norte, se abonará mais diariamente a cada praça meia praca 
d'aguardente, e h uma quarta de carne salgada ou fresca. . · 

Nas occasiões de grande laina se abonará huma ração d'aguardente ás respectivas guarnicõcs, em virtude da autorisadio con-
Cledida aos Commandantes dos Navios por Aviso de 30 de Agosto de 1884. ' • 

(b) Em lugar de bacalbátt se pode1·á tambem distribuir peixe salgado, quando os Navios estivereru surtos nos portos, visto não 
ser este gencro proprlo para viagem, em razão de sua pouca dura~o. 

(c) O cafe ou '?lcáu tambem póderá ser substituído por chá, dando-se buma libra para 64 p1·aças, c distribuindo-se o assucar 
na razão de buma hbra para 10 pracas. 

fd) A carne de vacca salgada, sendo sem osso, se distribuirá na razão de tres quartas de libra pam cada praça; e o mesmo se 
prat1cará quando ·se fornecerem línguas salgadas. 

~
e) Nos Navios, cujas guarnicões forem menores de 50 pracas, se distribuirá duas achas por dia a cada huma. 
f) O acido cltrico ou sal de lim:io, será distribuído na razãÔ de dous quintos de onç.a por praça, sendo diluído em 4 ou 6 on-

ças 'agua, e adoçado com ~eia onça de <tssucar. . . 
Na falt~ d_os generos designados para p1·eencher cada hu!Jla das rações, fica ao prudente arb1trto das competentes Autoridades 

a sua substJtmçlo .por outros, huma vez que não custem mats. 
As rações de cera e sebo continu3o na fórma estabelecida, com a dilfe•·ença de que aos Officiaes de comedorias, em lugar de 

·huma vela de sebo , se abonará hum terco de vela de cera, ou espermaccte. 
Fica abolida -a caixa das economias das raç6es ás guamicões dos Navios d'Armada, creada poi" ordem do Quar·tel General de ~fari

nha de 2~ de Setembro de t834, c absolutamente probibidá a distribuição de rações a secco, excepto as facultadas pelo A h· ará de 7 
·de .Janeiro de 17-97. 

DIETAS. 

E":J conformidade do disposto no Decreto de H de Abril de 183i, se deve abonar para dietas, suppondo cem praças em 30 dias, 
·o segumtc : 

Araruta .•• ,..... 16 libras . 
.A.letria.......... ~ ditas, 
Assucar fino . . • • 2-\ ditas, 
Bolacha fina .••• , I arrob~. 
Chá bysson . • . . • I libra. 
Gallinbas . . • • • • . 20. 
Manteiga........ 2 libru. 
Vinho de Lisboa. 1 medida. 

E assim proporcionalmente conforme o numero .de praças, c teRlpo de yiagem,. quando esta não exceder a dous meze~; porque 
excedendo se deve abonar, alêm do duplo da quant1dade marcada para 30 dtas, ma1s metade desta quanttdade, por cada hum mcz 
que exceder a dous. 

Igualmente se dist{ibuirlo dous alqueires de milho para 20 gallinhas em hum mez. 
Secretaria d'Estado dos Negoclos da Marinha em 10 de Setembro de 1815.-Manocl Carneiro de C11mpos. 
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COLLECCÃO DAS DECISÕES DO GOVERNO 
.) 

DO BRASIL. 

18/ .. 5. 

TOJ\IO 8.° CADERNO 10. 

N.o 108.- I,"'AZENDA.- Ern o 1. 0 de Outubro 
de 181,.5.- A nenhum Empregado de F'azen
da se paga por mais de seis mezes o ordenado 
por inteiro, estando conz licença. 

l\Ianoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Jlublico Nacional, ordena 
que a. nenhum Empregado do .Ministerio da 
l•"'azenda licenciado, se pague ordenado por in
teiro, por mais de seis mczes, contado o tem
po concedido pelos Presidentes de Províncias, 
e pelo Governo; não obstante qualquer onlern 
ou titulo, que apresente. O Sr. lnspector da 
Thesouraria da Província de .•.. assirn o curn
prirá. 

Thesouro Publico Nacional em o ~1. o de Ou~ 
t.u bro de 181,.5. - l\Ianoel i\ lves Branco. 
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~. 0 109.- -Etn 3 d~ Outubro de 181ifl.
]Jeclara-se que subsiste a disposi. ão pe11at da 
Lei de 21 de Ontubro de 18/1.:3 contra os E'.çcri
vãeS"' e Oificiaes, que escreverem a c tos obr/ga
dos ao sello se~n o .sen pagamento , ~c. , e que 
os Escrivães dos Juizes de l'az não são exclui
dos da comprehensão da d/ta Lei , no sobre
llt'to Artigo e paragraplw. 

flhn. e Exn1. Sr. - En1 resposta ao Officio 
dessa l)residcncia de 25 de AGosto ultimo, sob. 
n.o 2f), versando sobre as duvidas propostas pelo 
Juiz de Direito da Comarca de ltaborahy úcerca 
das <l isposições penacs da l.~ci de 21 de On tn
hro de 18-'13, c do Het;ulamcnto de 2G de Abril 
de 18'r4, pela falta comtnettida por alr,-uns Olli
ciacs publicos <tnanto ao pafjatncnlo do ~ello; 
tenho a declarar a V. Ex: i. o, que subsiste a 
disposição penal da dita Lei , A rtir,o 1/1 § :L o, 
contra os Escrivães, e Ofliciacs publicos que cs
creverein actos, contractos , ou papeis ohrir,-ados 
ao sello, ou que os reeeberern, e lhes deretn 
andaniCnto se1n previo par,amcnto , não obstan
te o que se determina no Artigo G5 do Hcgula
niento de 2G de Abril de ·18'1·1·, c que ali[u~ por· 
5i st) pr'lde ter applicação nos casos especificaclos 
nos §§1. 0

, 2. 0
,. 3.0

, A. 0 c 5.0
; curnpriwlo no 

caso do § G. o, em que os crnpregados ahi rncn
cionados incorrem nas penas da Lei, e <lo lte
guL.uncnto, observar-se o que ordena o Arti{~O 
t)'l. do Codigo Criminal: 2. 0

, f{Ue h c sem duvida 
nilo poderem ser os Escrivães dos Juizes de Paz 
cxclui<los da comprehensão da Lei de 18/,;~ no 
sohretlito Artir;o e §, pela qualidade que tern 
de Escrivães, e Ofliciacs ,puLlicos, a que cmn
petc escrever e dar andainento a alguns actos, 
~ contractos, de que se deve o sello. 

Dcos Guarde a V. Ex. I>alacio do Rio de 
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Janeiro ern :~ de Outubro de rJ ~!,.~· .. ~:,. :Mr'lnoci 
Alves Branco.- Sr. l1residente da Provincia do 
R.io de Janeiro. 

N.o 110. - Em 10 de Outubro de ·l8.r,~. -
fJeclara quaes os autos ori,t..;·lnacs de dt'vidas 
por que he condenuuula a l•'a~.enda .:Yacional, 
que deW?Ilt ser apresentados; e como se devem. 
cumprir as sentenças de cnndcnmaçlio da ]i,a
:.CJu{a. 

l\1anoel Alves Branco, Prcs;dcute do Tribu
twl <lo 'J'hesouro PuiJlico Nacíollal, respondendo 
ao OIIIcio do Sr. I nspcctor da Thcsouraria da. 
Provincia do 1'\laranh:io de I!) de Arrosto deste 

'1 

anno, H.
0 7 ;) , sobre a apre~<'nla~:tu dos antos 

originaes quando se l rata do parçamento das di
vidas a que por elles hc condcmnada a Fazenda 
Nacional, declara que appront a ddibcra~ão a 
<'stc respci to tomada pdo St·. i uspcelor , pchb 
jurídicas razúes í{UC cxpendc, sendo certo <[UC 

a aprescnta~:to de quacsqucr autos oriGinacs pro
cessados cru Juizo, só pode ler J ugar nos casos 
expressamente declarados por Lei; pois que aliús 
pcrtence1n aos Juizos, e Cartorios em que se 
pnl<'C~s(trão, c donde não po<lc1n sahir, ('ouforme 
as Leis porque se rcgulão, c que rnandão cxtrahir 
dellcs os instrumentos das scutcnças quaudo pre
cisos para execução, ou as ccrtidücs de <pw 
prccisctn as partes; c q nan lo aos esclarceinten-
fos que pede o Sr. Inspector na 2 .a parte do 
dito Ollieio, declara que a sentcn<:,·a de con<lctn-
naç:to d:t fazenda Nacional cxtrahida do pro-
cesso, C le[~ÍlÍmarncntc [lllS sada <'Pll J uf~ado, lw 
documento curial para o credor cxir,ir o paGa
HICnto; mas <ptc pant este se cflcctuar h c preciso 
(JIIC essa seulens·a. ~P.ia ,.í~[;lll\>lnHcrlk posta c1n ex~-
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cução, ' isto he , que~ seja curnprida pela Auto
ridadc judiciaria competente, por clla seja re
querido o }lrocurador da Fazenda, e não ha
vendo duvida se passe precalorio, a favor· do 
cxeqnente, á rcspecti,·a Thesouraria, qne o 
cumprir{t effectuando o pnr,am.ento, qnanclo hou
ver cn~<lito especial para i~so destinado pelo 
Corpo Lcn-islati \'o. Tmnhern h c approvada a caule
la propo:'ta pelo Sr. lnspcctor, de se lançar Hos do
cumentos o1·i~·inacs destas dividas huma verba, 
em que se declare a realisa~·ão do pap,-arnenlo. 

Thcsouro Publico Nacional em 1 O de Ontn
hro de 18~:l. --1\lanocl Ahes llranco. 

N .0 111.-- Ern 1 O de Outubro de 184-5. - As 
Eml;arcar·Des que ~'em de Portos rr?conlzecidos 
desertos~ não deFem ser nwltrrdns por fidta 
de apresentarão de ;llanifesto. 

1\lanoel Alves Rranco , l)residente do Tribu
nal dn Tl1e~ouro Publico Nacioual , em defcri
nlcnfo ao requerimento de Cuthhcrt Vaux e 
])a vid Hn vics, 1\Testrcs dos Hrirrues Inalczcs " Ocean 
.nrid, e Naia<l :•, declar:t attendin~is, para oh
terem provimento, os recursos dos Supplicantes , 
n1nltados por fnlta <le Manifestos ; por quanto 
sendo certo que clles vicrão aos Jlortos do l~rasi l , 
tendo saltido elos das Ilhas Elisabclh, c lchahoé, 
c sendo reconhecido, e nof.orio, que taes 1lhas 
são Ílltciramente desertas, c1aro he f{Ue não po
dião trazer, e apresentar os l\1anifestos anthcn
ticados na f{H·ma dos Artigos 150 e 151 do 
Reg-ulamento de 22 de Junho de 18:16, c qne 
por eonserrnintc Jlão podia, nem podl) servir de 
fundamento fts 1nuJtas, a f:1.lta, c1nc lhes não 
púdc ~er imputada; sendo tatnhcnl certo que 
nhrieac_:ilo H :i o li nhilo de a snpprir , como se 



perlendco na Thcsonraria da l)rovincia da Para
ltiba, por hum n1cio qne o referido Hc~nla
Inento lhes n:io ordenava, ou itJdicanl, - a as
sif{Batnra , c certifica elo de l\1<·strcs de outras 
f'lllhat'f'a~·ões exi~•tcnfcs n:ls ditas llh:ls, ao tempo 
d t • ~·.na p; 1 r t i d a . 

TIH•::onro Publico Nacional ('J\l 1 O de On
luhJo de ·1i~',~>.-l\Ia11od 1'\hcs Branco. 

N." 11~.-Ern 11 dt·011tuLro de IH',;í.--/Jt'
clara Ifrtr'gos do Reglllamf'!llo de D de 1llaio 
de ·181J.2 rz reSjJe,-to dl' hcns c hera11 ;·as de 
t's tra n gcir·o,ç. 

Em solução aos qnesi los propostos por Y m. 
no Ollicio qnc em 2R de Fevereiro do corrente 
anno dirig-io ú Heparlição dos Nq~ocios da Jus
ti<:a, e qnc 1nc forão tt·anstnit.tidos cotn Aviso de 
2H de .Julho; cumpre-rne responder-lhe= 1. 0

, 

qn.c a disposição do A ri Íf{O A~l do H q~ulamen to 
de 0 de 1\laio de ·1 R',2 comprchende o;:, bens c 
hcr~nH:as daquelles cst rang-eiros, qne, posto f~ll
leccsscin no tempo da cxislellcia de Tratados, 
existem cmn tudo ainda n:io arrecadados e ad
Jnini~trados competcnteinente: 2. 0

, que as dis
posiçücs dos Ah·arús de 17 de Junho de 17()(}, 
1 O de Noven1bro de 181 O, c 2G <le Sctcmhro de 
1 R15, dcixúrão de ter virror depois da Lei de 
3 de NovcJnbJ'O de 1830, em virtude do que 
expressamente se decreta nos Artigos ·1.'0 c 7. 0

: 

~Lo, que o sobredito Artigo 1,.3 do Jlegulamento 
de g de l\Iaio de 18.~,2 he extensivo aos hens, 
existentes no I rn per i o, f{tJC pertencerern a es
trangeiros fa11eciJos f6ra de1le , para se fazer 
a arrecadação delles, c serem administrados a 
fayor <I<~ qne1n pertencer. 
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Deos Guarde a Vm. l)aço crn 1 t de Outubro 
de 18/J.l).-l\ianoelAlves Branco.-Sr. Juiz de 
Orphãos da Côrte. 

N. o 113. - Em 11 de Outubro de 181,.5.- JJe
clarando como se deve proceder na arreca
dação dos din/ieÚ\JS de Ü1pftnos, casn se t';l"llfl

gão as Collectorias em conscquencia da arre
nlatação das Rendas, <Y c. 

1\lauoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, ern res
})Osta ao Officio do Sr. lnspector da Thesouraria 
da Jlrovincia da Bahia de G de Seternbro ultinw 
sob u. o ·120, declara--lhe : 1. o, que uo caso de 
ficat·crn cxtinctas as Colleclorias c Ar~encias, pelo 
facto ue se arrematarern as llendas l)nblicas, 
que por ellas se arrecadão , poderão ser os ar
rematantes, de,,iJarnenle afian~·ados, autorisa
dos para rccebe1· o diuheinJ dos Urpb:'ios, c au
sentes, e remettel-o á Thesouraria; c bcru assiiu 
para Ützet' a entrega dos que forern deprecatlm; 
pelos Juizes dos Orphãos, por conta do preço 
de seus contractos, e sacando letras sobre a 
Thesouraria pelo <{Ue exceder, c clles adianta
rem; dando-se-lhes por i~so hnrna Cmnmiss:íu 
razoavcl: 2. 0

, que a divida activa anterior aos 
annos da arrcnwtação de,·cr(t contir.1uat· a ser 
cobrada, corno actuàlmente, pelos Comtnissarios 
nmncados pela Thesouraria, podenuo recahir a 
nomeação uos mesmos arrematantes: 3. 0

, que 
o Decreto de 13 de Junho de 18/15 uão faz ex--· 
ccpção de rendas aiGnmas para a arrematação, 
tpiC ordena; mas se a respci to de qualquer del
las se offcreccr duvida, on iuco11 vcnienté\ se de-· 
verit reprcseHtar ao Thesouro J1 ublico Nacional , 
~em qnc por is:so 5c ::;u~fH'tliLt a atTcmata~~;t., da-
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q ucllas, em q uc 11:io hon ver embaraço : I,. o, 
<JtlC os Emprer,-aclos, de que trata o Decreto dito, 
escripturarios' aaentes' cobradores ' &c. ' todos 
devetn ser da nmnea~~?lo dos Cont.ractadores, de 
sua livre escolha, e sob sua responsabilidade. 

Thcsouro Publico Nacional ern 11 de Outu
bro de I fH.;>. - 1\'lanoel Al vcs Brauco. 

N." 11L-Em11 dcüutnbro de181,.5.-De
rlarando as obriga ·Ões dos InspeJores de 
rl'fte.wurarz"as na satisfarão de requt'siçties dos 
I) rncuradores F'iscaes ; c o mudo por qlle se 
devem correspolldcr. 

~Janocl Alves l1ranco, Presidente do Tri-
1mnal do Thesouro Publico Nacional, declara 
ao Sr. lnspcctot· da Thesouraria da Província 
de SerGipe, para o C1zet· constar ao respectivo 
J>rocurador Fiscal, em solução ú representação que 
diriGia ao tnesmo Tribunal, que ctn quanto á 
obriGação do lnspector satisfazer, ou 1nandar 
satisfazer, as requisições do J>rocurador ~"'iscal 
e1n tnatcria de serviço, se observe o deliberado 
pelo Sr. Presidente da Provincia, assitn con1o a 
respeito da nomeação, e producç?lo elas teste
In unhas, nas causas da Fazenda Nacional; e 
em quanto á n1ancira da corrcspondencia en
tre os In esmos I nspector e J>rocurador l<"'iscal , 
se cu1npra ·O detenninado na ordem de :31 de 
Outubro de 181,.3, por copia junta; sendo con
forn1e á pratica das Portarias , a direcção dada 
na fúrrna do sobrcscripto junto aos outros papeis, 
con1 que o tnesmo Procurador Fiscal instruio 
a sua representação. 

Thesouro Publico Nacional em 11 de Outu
bro de 18',;). -1\Ianocl Alves .Branco. 
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Copz'a a que J·e rifere a ordem acwza. 

Joaquim ·Francisco Vianna, &c. , em I'csposta 
ao Officio do Sr. luspecto1· da Thcsout·aria. da 
Província do Maranhão de 30 de l\farço deste anno, 
n. 0 35, ordena que continue a pratica, de se 
dil'igirem os lnspectores das 1'hesourarias aos 
respectivos Procuradores Fiscacs pol' meio de Por
tarins, no que for ohjcct.o de servi~:o Publico; cum
priwJo porêrn observar-se a respeito dos Procura
dores Fi;:;cnes o disposto nas ordens de 22 Jancil'o de 
de I:-)!, I , e 7 de .Julho de 18-',·2, c:5ta ( jnnla 
por copia) expedida ú Tbesouraría do i\Iarauhão, 
e aquclla á das Alar,-oas. 

Thcsonro Pnl)líco Nacional em 3 I de Outu
bro de I 8 ',.:L- Joat[nÍrn Francisco \ -ianna. 

A ordem de 22 de Janeiro de 1 81 I , acha-se 
na ~ollecção de Decisões Tonw !, .• o pDtjiuas ·1 O. 

O \ iscontle de A brantcs , L\: c., em resposta ao 
OHrcio do Sl·. lnspectoi· da T'hesouraria da Pro
vincia do l\'laranhilo de 30 de Jancii'o de 181,.0, 
n. o 1 I , declara ao mesmo Sr., qnc a Fazenda 
Nacional não tcrn direito c acção para deman
dar os herdeiros de Antonio José de l\Jcirclles, 
testamenteiro de l\lanoel Percit·a de Brito, pelo pa
l!amcnto da pena em í{Ue este incorrera na con-', ' forn1ida<lc do § 3.0 do Alvara de 2 de Outu-
bro de ·181 '1 , e deveria ter satisfeito, se, em 
tempo e por tneio cmnpetente, lhe tivesse sido 
imposta, pelas razües jurídicas crn ({lle se fun
dou o J>rocuradot' l<'iscal da Thesouraria no pa
recer que deo a este respeito; e ordena ao di to 
Sr. lnspectoe, que faça promover devidamente , 
e cmno for de direito, á cobrança da respectiva. 
taxa <la herança de Antonio Pereira de Brito, 
adycrtindo que nZio he da conlpctcncia do In~ 
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pector da Thesouraria dar ordens, ou quaes
quer direcções officiaes ao Procurador Fiscal, no 
que pertence ao desempenho de suas obrigações, 
e principalmente no que he relativo ao con
tencioso da Fazenda Publica, que a Lei poz a 
s~u cargo ; devendo s6 representar contra o mes
nlo P1·octnador l''iscal, pela prevaricação, omis
são, ou Her,l ir,encia crn (lHe o cousiderat· cmn
prchcndido, c colli&ir os documentos para se 
lhe fazer etTectiva a responsabilidade. · 

Thesouro Publico Nacional ern 7 de Julho 
de '18l2.- Yiscondc de Ahrantes. 

N .0 ·1 ·1 i).- Etn ·18 de Outubro ele 181,.5.- De-
clara que os generos importados por agua. 
pelo interior do Brasil, de qualquer ponto de 
territorios estrangeiros, sá gozarão do favor 
da Lei de 18 de Setenzbro ulúmo, Artigo 25, 
sendo transportados enz na,,ios lirasileiros .; 
e que nas lagoas e rios interiores, não podem, 
navegar enzbarcaç ões estrangeiras. 

l\Ianoel Alves flranco, !)residente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, declar~ 
ao Sr. Inspcctor da Thesouraria da Província 
do l~ará ' qnc dos acneros que forcrn inlporta
dos por agua pelo interior da n1esrna Província' 
de qualquer ponto dos tcrritm·ios estrangeiros, 
que limitão com ella, e que forctn de protlucção 
dos ditos territorios Jimitrophes, só gozarão do 
favor concedido pelo Artigo 25 da Lei n. 0 369 
de '18 de Setembro ultimo, aquellcs que forem 
transportados crn en1Larcaçücs Brasileiras, c não 
os l}Ue por acaso chcgnctn e1n en1barcaçõcs es
trangeiras, pois que estas não podem naYep,-ar 
nossas lagoas, e rios interiores, sCin Conycnção 
ou Tratado. 
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Thesouro Publico Nacional em 18 de Outu
bro de 181r5. - Manoel Alves Branco. 

N. 0 116.-Em 20 de Outubro de 18\5.-Aos 
Empregados de Fazenda não se paga sem 
que tenhão tomado posse, mas na fúrma da 
Lei de 21,. de Setembro de 1829 a podem, tomar 
por procurador. 

l\'lanoel Alves Branco, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, declara ao Sr. 
Inspector da Thcsouraria da Provincia do Pará, 
em resposta ao seu Oflicio de 1 ·I de Agosto ul
timo, n. 0 63, que, na conformidade das respe
ctivas ordens relativas ao pagamento dos Orde
nados dos Empregados de fazenda, não se pó
de pagar Ordenado algum a Pamphilo Manoel 
Freire de Carvalho, do tempo anterior á posse; 
mas que a esta póde ser admittido por procura
/dor, pela autorisação da Lei de 24· de Setem-
bro de 1829 a favor dos Empregados Publicos, 
sem excepção, a qual não foi revogada pela Lei 
de 1,. de Outubro de 1831 , ou outra alguma pos
terior, em quanto o mesmo Pamphilo se achar 
dentro do tempo da licença. 

Thesouro Publico Nacional em 20 de Outu
bro de i81t5.- Manoel Alves Branco. 

j 
I 

J 

j 
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N. 0 1 ·17.- Em 21 de Outubro de 1845.- Ap
provando a deliberação da 1 1hesouraria do 
iJfaranhão sobre a admissão de hum. fiador 
ao Pagador Mt'litar, e declarando que o di
reito de jiscalisação que compete aos JJre siden
tes de Pruvincias, não in volve a alçada dos 
recursos, que pertence ao 1'/zesouro. 

l\Ianoel Alves Branco, }>residente do Tribu
ual do Thesouro Publico Nacional, tendo á vis
ta o Officio do Sr. Inspector da Thesouraria da 
l)rovincia do l\laranhão de ·13 de Dezembro do 
anno passado , n.0 ·120 , etn que dá conta da 
correspondencia h a vida entre a J>residencia e a 
The5ouraria, ácerca da fiança ofl'erecida por 1\'fa
noel Joaquim Dias Cabral, para entrar no exer
cício de }>agador interino da Paaadoria l\lilitar, 
a qual, posto que recahisse em pessoa de toda 
a probidade, entendeo a Thesouraria que não 
podia ser acceita, pelas razões que apresentou, 
as quaes não f01·ão attendidas pelo 81·. Presiden
te da Província, que 1nandou não obstante ellaa 
to1nar a fiança; e em consequencia pede o Sr. 
Inspector que se lhe declare, se das disposiçúcit 
do Artigo 87 da Lei de 1,. de Outubro de '1 S:J-t , 
e Artigo 5. o § 3.0 da Lei de 3 de Outubro de 
1831,. se segue, que os !>residentes de l~rovincia 
tem o direito de intervit' com suas decisões em 
todas as materias da competencia das Thesoura
rias, e se estas sem responsabilidade tem obriga
ção de cumprir taes decisões, embora lhes pare
ção contrarias ás Leis, e ordens do Thesouro 
que regulão a ma teria; responde: 1. o, que appro
va o procedimento com que se houve neste ne
gociq o Sr. Inspector; e 2. o, que o direito de fis
calisação que compete aos }>residentes das Pro
víncias não envolve a alçada dos recursos, que na 
fórma da Lei pertence ao Tribunal do Thesouro. 
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Thesouro Publico Nacional e1n 2~1 de Outu
bro de 181,5. -Manoel Alves Branco. 

N.0 118.- Em 21 .. de Outubro de 181,5.- Au
torisa a encarregar as Collectorias e JJ1 csas 
de Rendas da arrecadar rio de dú•idas de an
rzos anteriores, prol'eni~ntes de taxas de es
craíJos e imposto de h~ias, rnarcando a por
centagern, e o proceditn.ento a seguir poste
riormente. 

1\lanoel Alves lkanco, ]•residente do Tri
bunal do ,.rhcsouro I>ublico Nacional , par·a abre
viar a arrecadação de algumas di vidas de annos 
anteriores, provenientes da taxa dos escr·avos, 
e do imposto das lojas, sem sujeitar-se ao con
tencioso da Fazenda , e podendo essa cobrança 
realisar-se pelos rneios brandos que estão ao al
conce da Administração , ordena ao Sr. lnspector 
da Thesouraria da l)rovincia de .... que encar
regue ;ís Collectorias e 1\Iesas de n.endas t!cssa ar
l'ecadação, mediante a mesma porcentagem de G 
por cento que est{t 1narcada ao Jujzo dos feitos 
da Fazenda ; devendo porêm essas di vidas pas
sar áquelle Juizo, se não fOI'ern pagas dentro 
de hum anno, da data de sua entrega ás Col
lectorias e J\lesas de Rendas. O que cumprirá. 

Thesouro Publico Nacional ern 2.1. de Outu
bro de 18/t-5. -~Ianoel Alves Branco._ 

I 
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N.o ~t19. -E1n 25 de Outubro de 18lr.5.- Re
commendando a execução do Capitulo 18 do 
Regulamento de 22 de Junho de 183G , e das 
InstracçDes que lhe são relatú•as. 

1\lanoel Alves Branco, I)residentc do Tri
bunal do Thcsout·o Publico Nacional, rcmettc ao 
Sr. lnspcctor <la Thcsonraria da l,rovincia de 
.... exemplares do Capitulo ~18 do Hegulamento 
das Alfandegas de 22 de Junho de 'I 8JG , c das 
lnstrucçües u lt.imarnr.n te expedidas para execução 
delle; a fim de <tnc o Sr. lnspcctor os faça dis
tribuir pelas Autol'idadcs da costa da Provincia, 
cn1 onlen1 a se lhes da1· o devido cumprimento. 

Thesouro l\1hlico Nacional en1 25 de Outu
bro de 18'r-5. -l\Ianocl Ah·es Branco. 

Instrucções para execução do Capitulo 18 do 
Regulamento das .A (j(nulep,·as de 22 

de Junho de '1830. 

§ 1. o As eml)arcações' enl rcrrra r,eral' só 
poden1 navegar para os lugares que indicão os 
seus despachos, e que estão abertos ao commercio 
Je importação, ou Je exportação, on ao com
mercio de cabotascm , quanto ás de cabotagern 
sornente: a entrada de hu1na embarcação em por
to que não seja o de seu destino, segundo os 
seus despachos, he sempre considerada cotno 
h uma arribada, obrieada por força n1aior. 

§ 2.0 Toda a etnbarcação nacional ou estran
geira, que obrigada de huma força maior·resolve 
fazer h urna arribada, a outro porto di verso da
quelle de seu destino, segundo os seus despachos, 
deve procurar o porto mais perto para onde lhe 
seria Ii.,rre destinar-se ou despachar-se , segundo 
as Leis do Brasil ; c. por isso, não ~C'tulo crnbar-
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cação de cabotagem, deve procurar o porto 1na•s 
perto em que haja Alfandega. 

§ 3.0 O Art. 299, comtudo, lolera huma 
arribada de taes embarcaçües err1 porto que não 
haja Alfandega, n1as somente em casos extraor
dinarios de h uma força maior tal, que a im
I)Ossibilite de demandar o porto rnais per·to, ern 
tpie haja Alfandeaa, para vc1·ificar n'elle a sua 
arribada; por exemplo, se ern virtude de tem
)>Oraes se acha COfll IllaSli'OS rendidos , COill arrua 
aberta' que não possa esaotar corn as bombas, 
correndo perigo errt na ver,ar· para 1nais lont;e; 
ou se e1n virtude de prolongada viagern se acha 
intcirantente exhausta de n1antiment.os, e agua
da, a ponto de sua tripolação correr risco de 
succumbir á fome, ou á sêde. Nestes casos, en1 
que os interesses da humanidade exiGem a to
lcrancia de huma arribada em porto crn f(UC 

não ha Alfandega, sem que a ernharcação fique 
-sujeita a ser tomada, o citado Artigo 299 do 
ner,ulameuto cxir,e tainbem que essa força maior' 
c circullstancias que fazen1 tolerar a arribada, 
sejão immediatamente justificadas , e provadas 
perante a co1npetente Autoridade do lugar, a 
<JUal deve proferir seu julrran1ento ou sentença. 

§ IJ .• o A Autoridade competente, perante a 
qual deve ser dada a justificação da força n1aior, 
c estado da embarcação de não poder seguir sua 
viage1n , sem se refazer dos ohjcctos indispen
sa v eis para ella, nos tennos do Artigo ~99 , h e : 
en1 1. o lugar o Juiz de Direito, estando presente; 
em 2. 0 o Juiz l\funicipal do lugar; em 3.0 o 
Delegado; em l,..o o Subdelegado; etn 5.0 o .Juiz 
de l)az; deventlo os subsequentes, na ordem em 
que vão numerados~ tomar· conhecimento da 
justificação, son1ente na falta ou ausencia dos 
antecedentes. 

§ ;,, o Logo que algun1a err1barcação ::1acioual 

J 
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ou estrangeira, obrigada por força maior, der 
entrada , e fundear em porto aonde não ha Al
fandega, o seu Capitão, dentro de seis horas, 
deve vir a terra apresentar-se â Autoridade com
petente , conforme o § antecedente, e requerer 
por escripto, a justificação dos motivos que a 
obrigárão a fazer a arribada, e que a impos
sibilitárão de ir arribar a outro porto, rnais 
perto, aonde exista Alfande~a; e a mesma A u
toridade, dentro de 21,. h~ras, deverá passar 
a bordo corn dons ou rnais peritos ou testemu
nhas, e o seu respectivo Escrivão, para tomar 
a justificação, e proceder a htnn auto de veri
ficação e exame das a varias, ou falta ~bsoluta 
de 1nantimentos e aguada, verificação da der
rota, c do termo de arribada flUe o Capitão de
ve ter lavrado a bordo, para fazer constar a 
resolução da mesma arribada: deste termo, e 
da parte da derrota posterior a elle, deverá o 
Juiz fazer tirar hum traslado, pelo seu Esvrivão, 
que fará juntar aos autos da justificação, que 
devem ficar no Cartorio. 

§ 6. 0 Se a Autoridade julgar provada a força 
maior alJegada, e os motivos que impossibilita
vão a embarcacão de ir verificar sua arribada 
em outro porto ~ais perto , aonde ha Alfandega , 
assim o declarará: sendo os motivos falta abso
luta d'agua, ou mantimentos, lhe dará a licença 
para os con1pra1· e embarcar, pagando os di
reitos a que forem sujeitos, nas Collcctorias ou 
Mesas de Rendas, marcando para isso o prazo mais 
curto, e que for absolutarncnte indispensavel 
para se prover dos ditos gcneros , somente quan
tos bastern para seguir até o porto mais perto, 
em que ha Alfandega; e a mesma Autoridade 
dará as providencias ao seu alcance para que de 
prompto, se verifique o fornecimento , e obri
gará a embarcação a levantar os ferros, e lar-
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r,ar uo lu~ar , apprehendendo-a no caso de re
luctancia ou desobediencia. 

§ 7.0 Se porêm a Autori<lade, pelas provas 
e exames a que proccde1', reconhecer que são 

. falsos os mo ti vos allegados para a arribada, e 
que a embarcação podia facilmente , e sern pre
juizo, ir verificar sua arribada no porto 1nais 
perto em que ha Alfander,a, assin1 o julgará , 
e a obrigará a fazer-se á vela immediat.atnentc, 
se estiver completamente etn lastro, sob pena 
de ser apprehendida; mas tendo a en1barcação a 
seu bordo mercadorias estrangeiras, que ainda 
não tenhão par,o direitos de consumo em alguma 
das Alfandegas do Imperio, será apprehendida, e 
rerncuida coin segurança ao lnspcctor de hnn1a 
das Alfandee,-as designadas no Art. 2~)!,., que ficar 
mais proxin1a, podendo a dita Aut0ridade mudar
lhe parte da tripolação, ou aur,rnen tal-a, ou por
lhe r,-nanlas a bordo, ú sua custa , para segurança 
da ,·iaacm ao porto a que for rcmettida. 
_/§ 8.0 Se a en1barcação cuja arribada forçada 
for justificada, desembarcar para terra merca
dorias, tlurantc o tempo de sua dernora no lnsar 
da arribada~ aonde não ha Alfandega , e taes 
mercadorias forem apprehendiuas, a Autoridade 
fazendo lavrar pelo seu Escrivão o auto de ap
prehensão dessas mercadorias , assignado por 
duas testemunhas ao menos , procederá igual
mente á apprehensão da embarcação, e de toda 
a sua carga , e fará remessa della conforme o § 
antecedente. Ignahnente procederá á apprehen
são de qualquer embarcação estrangeira, que re
ceber carga , ou generos do paiz , em porto em 
que não haja Alfandega, tenha ou não sido jus
tificada a sua arribada, salvo o caso unico da 
licença para mantimentos, concedida nos termos 
do § G. 0 

§ 9.0 Se a embarcação arribada por ~força 

j 
l 
I 
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maior justificada, e jul~ada pela Autoridade , 
achar-se inteiran1ente em estado de não podet' 
navegar , ou se não puder· sctjuir· sua Yiagenl 
sern descarrega•·, toda ou parte de sua carga, 
a descarr,a e deposito se fara por orden1 da Mesa. 
úc Hendas, havendo-a no lugar, e não havetHlo, 
por ordctn da Autoridade que julfj~u· justificada 
a arribada; c as n1ercadorias desetnbarcadas, 
depois de inventariadas, e confer·idas corn o rna
nifesto , ou livro da carr,a, serão con1 o seu in
ventario remettidas, por conta de qnetn perten
t:cr, ao lnspector de h uma das mesmas seis A 1-
fander,as llesir,nadas no Art. 'l~).'J. 

§ 1 O. O Juiz de Direito da Camarca, c o Juiz 
~\'l 1 lllicipal do Termo, devern to1nar· conhecimento 
da justificação da arribada for~·ada, huma vez 
que compareçào no lur,ar antes da retit'ada da 
embarcação, e em qualciUCI' estado C{llC se ache 
o processo da justificação, podendo nesse caso a 
Autoridade que começou o processo, ser a<hnit
tida como parte, se },l tiver feito a apprehensão. 

Hio de Janeiro en1 I /1- de Outubro de '1 ~)!,.r,, -
l\Janocl Alves Branco. 

N .0 -120. - Ern 20 de Outubro de 18/1-:l.- .• 4 fll
rúzha de mnndú)(:a , t! nulf'os r;encros nact·o
naes transportados de hum a outro porto, não 
suJeitos ao despacltu das .-1(fandegas; nao 
pagão o meio por cento r/e e.rpediente. 

Manoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, responde 
ao OfHcio uo Sr. lnspector da Thesoural'Ía da 
Provincia do fiio Grande do Norte de 12 de Se
ttunbro proximo passado, n .0 :~;>, que acompa
nhou o requerimento de José IGnacio Fernandes 
Barros Holaxinha , pedindo a isenQ;1o do paga-
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n1ento do imposto de meio por cento , de 321 
sacas de farinha alli importadas de Pernambuco , 
a que o quer obrigar a Alfandega do Rio Gran
de do Norte ; que a farinha de mandioca , c ou
'tros generos de producção naci0nal, transportado~ 
de hurn para outro ponto do lmpcrio, não sio 
sujei tos a despacho nas Alfande;~,ts , e por tan te, 
não devem pafi<tl' o meio por cento de expedien
te, <pw s1') dos ~~enero..:. n:u:ion:1:~s, ifllP por clla~ 
se dcspachão, he dc,·ido ; c sú k•m on dc\·c ter 
lugar· esse dcsrmcho , (ItJando o (}Cncro se puder 
confundir com onlro semelhante cstran({Ciro, ou 
as partes os quizcrem passar pelas ;\_lf~tn(kr~a::. ~ 
aliús dcn•r,lo ser despachados pl'lo Consubdo , 
onde nada pa;{ão, como disp:-lC a l)or·taria dt· 
1;) de l\Iaio de L,:~~ , ou antes a ele 1 O de No
vembro tle 1 ~;H~, que foi puhlicHla cmn aqnelb 
na Collccção de 1 H:l~). 

Thcsouro Pnblico Nacional c1n 29 de Onln
hto de 18.1-5. -l\Ianocl Alves lhanco. 

"\.o 1'21. - Em '2!) de Ou tu hro de 18 '..G. - (),,· 
lt'c•ros de arrecarloçrlu do sello a cargo de 
quaesquer Escrú'ães, dcc,enz ser abertos, rubri
cados, c encerrados. 

l\Ianoel Alves Branco, Presidente do T•·ibn
ual do Thesouro Publico Nacional, crn resposta 
ao Ollicio do Sr'. Inspector da Thesonraria da 
J•rovincia do Ilio de Janeiro de 18 de SetemLn> 
nltin1o, sob n. o ·17, declara-lhe que os livro~ 
ti' arr·ccadação do se11o a cargo de quaesquer· Es
crivães, devem ser· abertos, rubricados e en
cerrados , como são os livros das mais rendas , 
huma vez que a incumbencia dada aos Esçrivães 
pelo ~ .',..o, Artigo :1G do Reanlamento de26 de 

I 
I 
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Abril de '18ft'• , os colloca na classe de Collectores 
tla }-.azenda. 

Thesouro Publico Nacional em 29 de Outu
bro de 1845.-Manoel Alves Branco. 

N .0 122.- En1 31 de Outubro de 1 R',.5. - ])e

clara que dePendo ser cobrada , gual'darlas 
as Le;s geraes, a metade da divida actiCJa 
das Rendas ProCJinct'aes anteriores ao 1. o de 
.Julho de 1836, a.ssim de,'e ser applicado, 
nc,t:l a pa /'{C ' () n (' gu1 a men to dR 28 de A !Jril 
de 1 ~Vt-2. 

1\Iauocl Ah·cs Branco, !)residente do 'frihu
llal do Thcsouro Publico Nacimwl, crn resposta. 
ao Oflicin do Sr. I nspecloi' da Thesouraria da 
Provincia da Bahia de 18 de Setembro ulti1no, 
:-;oh n. o J 2 i , á cerca do melhor In cio de arre
cadar-se o sello de herauças c leGados, declara. 
ao tncsrno Sr. I nspeelor que dcYcHÚo ser cobra
da, anardadas as Leis rreraes, a nletade da divida. 
act.iva de }lendas Pro\'ÍPCÍaCS anterior ao f •0 de 
.Julho ele 18:3G, as~im deve ser applicado nesttl 
parte o Hcaulamcnto de 28 de ALril de 184-2. 

Thesouro Publieo Nacional em :J 1 de Ontn
ln'o ele 18',.;). -l\lanoel Alves Branco. 
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ADDITAMENTO AO CADERNO 10. 

GUERRA. - Circular de 27 de Outubro de 
18ll-5. - A todas as Provincias declarando 
abusiva a conttiuuu;ão do pagamento de gra
tificações aos Offict'aes as ordens das Presi
dencias das Provincias por conta do JJ1iri.is
terio da Guerra, depois da publicação do Avi
so circular de u de /)ezembro de 181,.1 _; e 
mandando cessar o abono dessas grat{fica
rões. 

111m. e Exm. Sr. - Sendo abusiva. a con
tinuação <le par,amenlo de gratificnçôes aos 
OH1ciacs ús ordens das Presidcncias das rrovin
cias por confa do l\liuislerio da Guerra desde a 
publicação do AYiso cir·cular de G de Dezembro 
de 18Ld , que determinou que nenhumas scrião 
abonadas por' scn·i~·os alheios do Exercito, clas
sificando como tnl muifo cxprcssnmcntc o de 
que se trata; Determina Sua l\lage~tade o Im
perador, que V. Ex. não obstante <1ualryncr au
torisação crn contrario, anterior á data da quel
le A ,·iso , que clevc ser considerado deroaado, 
faça cessar o abono de semelhantes gratificações, 
podendo V. Ex., no caso de ser indispcnsavel 
a continuacão do sen·ico de hurn Ollicial ás or
dens da l;rr~idencia , ~ nomear altpnn dos do 
Corpo Policial dessa Provincia; usando do mes
mo meio facultado pdo A viso circular tle 20 
do corrTntc, de pasFar para o referido Corpo 
al{~Hrn Oflicial do Exercilo que ~el.h1o1 r possa 
preencher as funcçõcs iuherentes aquc e exer
cício. 

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Janeiro ern 27 de Outubro de ·1845. -Antonio 
Francisco de Paula e IIollanda Cavalcanti de 
Albuquerque. 
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N. B. Na de Goyaz supprimio-se aquella 
parte da Circular que começa por estas palavras 

cc podendo V. Ex. no caso de ser indispensavel » 

até ao fim. 

Circular de 29 de Outubro de 18l3. - .. do 
Commandante das Armas da Côrte, e aos 
Presidentes de ProPincz'as, com e.rceprrlo da 
do Rio de Janeiro, deternu'nmulo que quando 
algum, militar com licença na Provincia co!l
litwe alli a permanecer depnis du acabada a 
licenrd, sob qualquer prete.r·to, com lU'cepçr{u 
de mo/estia grave just~ficada, o mandem 
pt'.?nder,. e seguir na prúnct'ra occasi(to pa1·a 
o .seu ('urpo. 

Ilhn. c Exrn. Sr.- Etn detrimento da exacta 
.disciplina rnilitar, que tanto con\'l~lll n1anter, 
a be1n do serviço publico c credito do Exercito, 
acontece que alguns Ofliciaes licenciados re
C{Ucrent proror,at;ão de liccn~·as cmu pretextos 
pouco attendi \'eis, C{UatHlo dereriilo recolher-se 
a seus Corpos, pot· haverctn findado as que lhes 
havião sido conferidas: c como 1nnito importa 
cortar o passo a tão reprehensi vcl abuso; De
termina Sua 1\lagestade o hnperador, que <lu an
do aconteça que algum Inilitat· com licença nes
~a Província, deslen1brado dos deveres <pte lhe 
impõe sua honrosa profissão, continue a pcr
tnaneeer ahi sob qualquer pretexto, con1 excep
ção Je molestiJ. grave justificada, V. Ex. o ntan
de prender·, e assirn seguir na prirneira occa
sião para o seu Corpo, a fim de <pte a seu respei-
to se proceda nos termos q uc haJão lugar na 
f,írma das I...~eis e ordens c1n viaor. 

Deos Guarde a V. Ex. }>a] a cio do flio de 
Jm1eiro 2~ de Outubro de '18!,.!). _r Antonio 
Frai.iCÍfco de l)aula e Ilollanda Caya]canli de 
A 1 bn<tuerque. 

1 
I 
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Circular de :10 de Outubro de J8ll·5. - ~1os 
Presidentes de Províncias ( excepto a do 
Rt·o de .1 aneiro) determinando que nos Ter
nws das zilSpecçües de saude, se mencionenz 
as cú·cunstancias abaixo declaradas. 

lllm. e Ex.tn. Sr. -Observando-se con1 fre
<Iuencia que nas certidües dos extractos das Ses
sões das Juntas de saude , passadas a in di viduos 
inspecciouados, qne se apt'csentão a rcqueret·, 
nu não se faz HlCtH;ão da tnolcstia , c sua grrr
vidade, ou não se declara o j nizo dos faculta
ti vos a respeito da possibilidade, on inlpossibi
lidadc da cura: Detçnnina Sua lVIarrcstade o Im
perador, que V. Ex. ex peça as convenientes or
dens, para qne, quando tenhão lugar as ins
pecçües de saude , se declare nos Termos, que 
das mesmas se h ou veren1 de lavrar, não só a 
natureza , e in tens idade da rnolestia do i nspeccio
nado, n1as ainda o juizo dos facultativos sobre 
a probabilidade, ou desespero de restabeleci
nlento, corno exige o disposto no § 2.0 Arti~o 
:2. 0 do Decreto n. 0 2GO do ·1. 0 de Dezernbro de 
J 8'1l , dando-se de tudo certidão aos interes
sados, fJUando tenhão de produzir· seus reque
rimentos, a fin1 de que suas pcrtcnçücs possão 
ser resolvidas corn couhecin1ento de causa, e 
na fúl'Ina das Leis. 

Deos Guarde a V. Ex. Pala cio do llio de 
.Janeiro em iJO de Outubro de 18',.5.- Antonio 
Francisco de Paula e Ilollanda Cavalcanti di! 
Albuquerque. 

No Inesrno sentido, e data se expedia Aviso 
<lo Cominmulante interino das Armas da Côrte. 
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CULLECCÃO DAS DECISÕES DO GOVERNO 
I 

DO BRASIL. 

T0.'\10 8.° CADEBNO '11. 

N.o 123.- FAZENDA.- En1 G de Novembro 
de 18/,.f). - Os lugares das T'lzesourarias cu
jos provimentos dependen~ de cmzczu·so , não 
serão definitivamente approvados pelo The
souro, se não depois de seis me:::.es de exer
ClCLO. 

l\Ianoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, confor
mando-se com a representação da Thesouraria 
da Província de :Minas Geraes n. 0 G9 de 30 
de Agosto ultimo , deliberou que nenhum can
didato a lugares de Thesourarias, que depen
dem de concurso, seja definitivan1ente provido 
sem que sirva provisoriamente na Repartição o 
tempo de seis mezes, vencendo toda via o res
pectivo ordenado; a firn de que, adqucrido per
feito conhecimento de sua aptidão, e conducta , 
possa o Thesouro deliberar sobre a sua defini
tiva admissão á vista dos actos do concurso, e 
informações das Thesourarias, que lhe devctn 
ser presentes: o que con1munica ao Sr. lnspe
ctor da Thesouraria da Província de .... para 
sua intelligencia, e devido cumprimento. 

Thesouro Publico Nacional ent G de Novem
bro de 181,;,.- Manoel .AIYcs Branco. 
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N ,0 12.4 .. - En1 1:3 de Novembro de ·J 8l,;,, --_.·I 
Portaria do 1. 0 de Outubro sobre licenças 
não comprehende os E,nzpregadus Aposen
tados. 

O Sr. Thesonreiro dos Ordenados fiqn~ na 
intelligcncia de que a l,ortaria do 1 .0 de Ou
tubro ultimo, sobre as licenças dos Empregados 
do Ministerio <la l~azenda, não conprehende os 
aposeutados, f{lJC poden1 ter 1icen~·a sem tem
JlO definido. 

Rio ent 1 ~~ de Noven1bro tle 18'• :1. - l\lanoel 
Alves Rranro. 

N.o 115. -Ern 1~) de Novcrnhro de IH',;).- ./fs 
Apolices de seguro , l? as letras do p1'enúo 
delle, são titulas de transacções di.çtillctas, 
e p_or isso sz~jeitos cada luun ao sello pro
pno. 

O Sr·. Adrninistrador· da Recebedoria, em so
lução á sua representação dfi 23 de Outubro 
ultirno, fique na intelligencia de que as Apo
liccs de seguro, e as letras do premio delle, 
são títulos de transacções distinctas, cada hum 
dos quaes está sujeito a sello proprio, e di
verso; e por tanto a Companhia de Segurado
res- Reunião -deve pagar seBo das letras dos 
seus seguros , do mesrno modo que o te1n pa
go, e nunca recusárão pagar , as outras Com
panhias. 

Rio em 19 de Novembro de 1814-5. - Manoel 
AI ves .Branco, 
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N .0 12t).- Em 20 de Novembro de 184.5. -Re
gula o modo de proceder na cobrança das 
letras sacadas a jaPor da Fa:..enda Nacional, 
c seus respecti<'OS juros. 

l\Janoel Alves llranco, Presidente do Tribu
nal do Tlicsouro Jlu blico Naciona 1 , para regulat· 
o modo por (plC se (]evc proceder na cobrança 
das letras sacadas a f~tvor da fazenda Nacional, 
c seus respectivos juros, ordena se observe o 
H'{;'llÍulc. 

Art. 1. 0 Em todas as lransac<.:ües de qnal
quPr IJatnreza, que no Thesouro c nas Thesou
•·aria~ das Províncias sç celebrarern por meio de 
letras, se devcrú oh~crnH' constante c invaria
\'el !IH' H t c o disposto nos A rtirros ·1 . o c 2. o da Lei 
de I :J d(~ NoYemhro de 1827, isto hc, o valor 
de tacs t ransac<.;ôcs, a importat~cia das dividas 
act i v as da Fazenda Nacional pnn·cnicntcs de lias, 
dc\'l'I'Ú sem prc reduzi r-se a letras a ceei las pelos 
<L~\·cdurcs, ~acadas c endossadas por seus fiado
JTS, com a natureza de letras rnercantcs, c co
mo taes sujeitas a todns as Leis, disposiçôcs c 
cstylos cnmmctTiacs, qnc a respeito destas se 
ach:to em vit~·or, na conliH·n1idadc do ArtiGo 3. 0 

da c i I. a da L c i . 
A r L '2. o He<luzida assitn a importancia dai 

di ,·idas a e ti v as da l'':tzenda Nacional a leI ras, 
~acadas, accei tas c endossadas pela n1anei ra dita, 
corno 1nercantes, da obriaação he dos Ernprc
uados fiscaes, a <{Uetn incumbe a cobrança del
las , o f<nel-as protestar competcnterneute, úos 
casos de falta de paaarnento no prazo estipula
do, c c1n tO<los os outros ern qnc as letras tncr
e:tnt.e5 se costum?io c dcven1 protestar, defini
tiva ou provisoriamente. 

Ar·t. a.o Sendo ajuiza<las as lett·as <la Fa-
7.f~tH1a Nacional protestad:ts, ~c de,·cnt dcmandat· 
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os devedores sacadores , a ceei tan tcs c endossado
res, pela total importancia do valor das mes
mas letras, dos juros vencidos desde a data do 
protesto , e de todas as custas e despezas deste, 
da n1esma fórma que se procede a respeito da:-: 
letras n1ercan tes. 

Art. ft-. 0 Quando as letras da l"azentla Na
cional, que se ap1·esentarem para serem ajuiza
das, n?io cstivcn'nl revestidas das sobredita~ 
formalidades, sq~nndo a Lei de '1 :3 de Novcnt-
hro de '1 t~27' , sendo apenas sacadas pelos Em-
JH'f'Gados de Fazenda, c a ceei tas pelos dcvctlorcs, 
ou f'Ú por estes paf:S<t<Jas c a ceei tas, on não tendo 
sido protestadas em tempo dcvi1lo; crn taes 
caso:;; s{lfncntc serão denwndados os devedores 
aecritantes pelo valot· das letras e pelos juro~ 
da tnora, que se contarão da data da interpo~i
<;ilo da ac<;ão Clll j llÍZO , C a carrru dos rcspecti \'C)S 
Emprq~ados ficará a indcmn isaçito do pn'j n izn , 
que vier !t fazenda Nacional da falta das refe
ridas fo1·malidadcs c protesto. 

Hio de Janeiro em 20 de Novctnbro de 
1S'r;).- i\Ianocl AI,·es llranco. 

N .o 127·. - Ern 20 de Novembro de ,18-'Ji). -
Os Cartorio:; dos Escrivães Jj; cclesiasll'cos 
nr1o são isf'ntos do i.'llpostu estabelecido pelo 
~~ '2.n do Alvarri de 20 de (btubro de 1B12. 

l\fanoel Alves Branco 1 Presidente do Tribu
nal Jo Thesouro Publico Nacional, responde ao 
Oflicio n. o 57 do Sr. Inspeetor da Thesouraria 
da J>rovincia de S. I>aulo de 11,. de Outubro pas
sado, que já pela ordem de 23 de Novembro 
de 1837 dirifl'ida á Thesonraria da Provincia 
de J\linas Ger~es, sob n.o 80, foi declanulo que 
os C a r r o rios dns Esc ri ,·ãcs Ecclctiiasticos, não são 



iscutos do imposto estabelecido pulo ~ 2." do 
A I v ar{, de 20 de Ou tnhro de '1812. 

Thesonro }lublico Naeional em 20 de No
ve:nbro de 18'1·5.- l\Ianocl A hes Branco. 

N. 0 128.- l\L\ n 10U 1\.- ,\ VÍ:'O <le 20 de L\on~tn
bro de I B 'a.;,.- Declara os enwlwncntos , que 
deve perceber v Secretar/o da ltz.,·,Jec.çrlo do 
.At·srnal da Alarr'nlza ria (~'o,.le, J>elas certidões 
que llfm N'r de e.rlralu·,., na forma do J)ccreto 
n." '1'l;L . 

Sua l\iaw'stadc o lm pcrador, (, yj~ta do pa
n·ccr do Descmhal·rrador, Procurador da Coroa, ,, 
Suhl'rania e Fazenda Nacional, Ha por hem <{Ue 
o Secretario dessa I nspec<.:!l'o , pelas certidões, 
que nesta qualidade cxtrahir dos LiYros n~pccti
Yos, a bem das par(('S, na conformidade do Arti· 
r;-o (\.\)do Dccrelo 11. 0 ','2:~ de 27 de .Junho ulti
m:), perceba tniJ réis ele cmo}umcnt.OS, SCf~llndo 
a Ta h c lia mandada obser'vaJ' na H eparti~~ilo da 
Fa/cnda, pLd:) Decreto 11. 0 :n~ df~ ,1\~ de Abril 
de 'n;', I: o qne ccmnnm.ico a Yn1. para sua 
i nll'll i:;·t'll c ia c exccw::t'o. 

Iko~ (;uardc a \em. Paco ctn 20 <lc NoYetn
hro dl~ I t,L', ;;. -Antonio Ft:anci::;co de Paula e 
llollanda CaYaleallti d~ .All>llf{HCrqnc.- SI'. An
f.onio rcdro de Carvalho. 
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N.o '129.- FAZENDA.- Em 22 de Novembro 
de 181,.5.- As limitaçties do /Jecreto de :30 
de Junho de 18~4 , do tempo de franquia , 
não são extensivas ás EnzbarcaçDes que en
trarem de hum porto do Imperio com carga 
rlf• generos do Paiz, para completarem nelle 
o sen carregamento para fúra do Imperio. 

O Sr. Inspcctor d'Aifandeaa pôde prorogat· 
a franquia do llrigue Sardo -Sirena - sobre 
que informou em 'I g do corrente, pelo tempo 
que entender necessario para completar o caJTe
~amento; ficando na intelligencia de que as 
Jirnitaçües do Decreto de 30 de Junho de 181,..1,., 
não são extensivas ús Ernbarcaçües nacionaes ou 
estrangeiras, que entrarem de hum porto do 
l1nperio , competentemente despachadas com 
caq;a de rrcneros do Paiz somente' e COill des
tino de com pletarern o seu carregamento para 
~óra do I mperio, ás quaes se deve dar o tempo 
necessario para completarem a sua carr,-a, con
siderando-as a este respeito como aos Navios cn
ti·ados crn lastro , para receberem caq;a. 

Hio cn1 2~ de Novernbro de I HífL - l\lanoel 
Ah·cs Hra JJco. 

N. 0 130. - Ern 2G de Novembro de 18!,.5. -
JJfanda considerar, para o dtspacho nns A l

.fandegas, as perolas como jot"as de ouro 
c prata. 

1\Ianoel Alves llranco, J>rcsidcntc do Tri
hunal do Thesouro Publico Nacional , responde 
ao Officio do Sr. lnspector da Thcsourararia da 
J>rovincia do 1\laranhão de 22 de Setembro deste 
anno ' n .0 n I ' Yersando sobre o despacho de 
hum fio de perolas, feito na A1fandeu<l da dita 
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Província por 1\lalaquias Antonio Gonçalves, 
·que a Alfandega obrou be1n exigindo 30 por 
cento de direitos na conformidade da gcnerica 
disposição do Artigo 5. o do Decreto de 12 de 
Agosto de 1St,.!,., visto que etn nenhuma de 
suas excepções se achão exprcssa1nente cornpre
hendiuas; tnas como as pc1·olas estão na mesma 
razão das joias de ouro c prata, o Sr. I nspector 
ordene que o despacho se faça considerando-as 
]o ias. 
· Thesouro Publico Nacional em 2G de No-
vemhro de 18/1-fl.- 1\fanoel Alves l~ranco. 



PÁGINA ORIGINAL 
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COLLECÇÃO DAS DECISÕES DO GOVEHNO 
DO BRASIL. 

TO~IO 8.° CADERNO 12. 

N .0 131. - "FAZENDA.- Em o ·1. 0 de Dczcrn
bro de 18!,.5. -- Regulamento para as Cai
:z:as de deposito publico nas 1 1/zesourarias das 
Provincias. 

l\lanoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, par.a cum
prirnento do Artigo 33 da Lei n. 0 36a de 18 de 
Setembro do corrente anno , que estabelece 
caixas de deposito publico nas Thesourarias de 
todas as l)rovincias, ordena o seguinte. 

Art. 1.0 Em cada ln1n1a das Thesourarias 
de Fazenda do Irnperio haverá lnnn cofre es
pecial e privativarnente destinado para os depo
sitas publicas de dinheiro, papeis de credito, 
objectos de ouro, prata e diamantes, que se 
flzerem pot' ordern, ou mandado de <Jnalq nc1· 
autoridade judiciaria ou administrativa nos ter
mos das Capitaes das Províncias. 

Art. 2. 0 Este cofre estará a caq;o do Th~
soureiro de Fazenda da }lrovincia, auxiliado 
pelo seu Fiel , debaixo da inspecção c direcção 
do Inspector da Thcsouraria. 

Art. 3.0 Alêm deste cofre geral haver{t nas 
Províncias da Bahia, Pernatnbuco, l\Iaranhão, e 
Rio Grande do Sul , hutn cofre filial a carffO do 
Thesourcíro dos Ordenados, o qual será supprido 
pelo cofre geral corn as quantias ern dinheiro, 
que forern uecessarias para as cnt.rcgas diarias, 
ni'lo podendo accumular n1ais de Ji .• ono.;rooo. 
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Art. 1,.. 0
• Os Thesourciros das Thcsourarias 

e os dos Ordenados, prestarão h uma nova fiauça 
idonea , correspondente ao encar~o que por 
este Reaulamento lhes accresce. 

Art .. r). o As entradas e sabidas dos depo
sitas serão. todas feitas no cofre aeral das The
sourrtrias em que não houver cofre filial, e na
qucllas em que o houver, na fónna do Art. 3. o, 
nclle se farão as entradas e sabidas dos depo
~itos em dinheiro e papeis de credito, c só serão 
feitas dircctarnentc no cofre r,cral , as entradas 
c sabidas dos objectos de ouro , prata c dia
lnantcs. 

Art. G.o Nos cofres de depositas puhlicos 
das Provindas se receberão todas as fJHantias 
de dinheiro ou papeis de credito, e as peças de 
ouro , prata e diamantes que a ell~s foren1 le
vados por Officiaes de justiça, por {luaesqucr 
l~Inpreg·ados publicas, e n1esn1o pelas partes, em 
virtude de ordens, mandados ou despachos de 
autoridades JUdiciarias ou administrativas dos 
tePIÍlos das respectivas Capitacs. 

Art. 7. 11 A quem {pJCr que apresentar e 
cntrerrar, para ficare1n etn deposito, alguns dos 
referidos ohjeclos, se darft conhecimento .corn 
o Lheor do lançamento no livro das entradas, 
tle que se declararão as paginas , assianado pelo 
Thesoureiro e seu Escrivão. 

Art. 8. o As sabidas dos deposites de di
nheiro, papeis de credito ou peças de ouro, 
prata c diamantes, só poderão ser feitas e1n 
virtude de precatorios legaes das auturidades 
que as tiverem n1andado faíler, cumpridos pelo 
lnspector da respectiva Thesouraria, a que de
verão ser dirigidos corn as fonnalidadcs do es
tilo. 

Art. 9.0 Quando o lnspcctor da Thesou..,. 
1·aria, pelas infonnaçflcs ftnc tiver do Theson-



1'CÍI'O, entender que deve neaar O cumpn
lllento do prccatorio do levantamento de qual
<fuer deposito, por duvidar da sua legitimidade J 

ou por se acharem os depositos, cujo levanta
mento se deprecar, impedidos por embargos , 
penhoras ou outros en1baraços di versos daquel
les que mencionar o precatorio, assim o de
clararú , e reenviará o rnesmo precato rio á au
toridade por quem fora expedido; não haven
do porêrn para esta recusa n1aior dernora, qne a ~ 
de 21,. horas. 

Art. 1 O. Se a autoridádfl deprecante, ape
zar das razões expendidas pelo Inspector da The
souraria, resolvei' que o deposito se deve" cn
tl'er,al', o 1nesmo Inspcctol' o rnancladt cun1prir, 
e no caso de insistir na nega ti v a, o Thesou
reiro f~u·{t entrega independenten1ente do- Cum
pra-s~-, fazendo-se de tudo as averbações nc
cessanas. 

Art. 11. l~ara o expediente destes deposi
tas haverá os livr·os de entrada c sahida, que se
rão numerados, t·ubricados e encerrados pelo 
Contador da Thesouraria, e a escripturação será 
feita pelos Inestnos Esel'ipturarios que forem des
tinados para o lauçamento da receita c despeza 
dos Thesoureiros da Thesouraria e dos Onle
nados. 

Art. 12. No acto da entrega 9os depo
sitas o Thesoureiro cobrará para a Fazend~ Na
cional os devidos prernios, os quaes cons1sten1 
en1 dous pol' cento das quantias en1 dinheiro , 
do valor dos papeis de credito pelo que dclles 
constar, e do valor dos ohjectos de ouro, prata 
e diamantes, pela avaliação competentemente . 
feita antes de se effectuar o deposito. 

Art. 1 ;3 Depois de estabelecidos os cofres 
de dcpositos pu blicos , na fót·ma dos Artir,os an· 
tccedcntcs, serão nullo~ c de ucnhurn cfl'eiltl 
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todos Ob que se fizerem en1 mãos de particular·rs 
e Officiaes de justiça, em qualquer lugar dos 
termos das Capitaes das Provincias; e os Escri
vães e Empregados a que pertencer não jnntarão 
a autos ou quaesquer papeis das suas Reparti
ções, os termos ou certificados de depositos feitos 
ele outra tnaneira. 

Art. ·1/,.. Todos os depositos feitos por or
dctn on mandado de qualquer autoridade Jll
dicial'ia on administrativa, qne se acharem en1 
poder de particulares, ou de corporações c es
tabelecimentos ou associações de qualquer na
tureza, set·ão tranferidos para os cofl·es de dc
positos publicos, sob a Jnesma pena de nulli
dadc. 

Art. 15. Do producto dos prcn1ios dos de
positas publicos se deduzirão trcs por cento 
Jnensalmente: dous para o Thesonreiro, e luun 
para o Escripturario que servir de Escrivão, c 
este haverá, alêm disso, das partes os enwlu
mcntos de 150 réis por cada termo de entrada 
ou sahida, e o de 80 réis por cada verba de 
embarrro ou penhor·a. 

Rio de Janeiro 1. n de Dezembro de 1845. 
Manoel Al~es Branco. 

N.o ·132.- 1\fARINIIA. -Aviso de a de De
zembro de 1 R'l.5. - Fi:ra o numero de Qf!i
c/acs de FaÃ.enda rle embarque e.rtrnnumcra
rios , e dâ outras providencias a re.vpcz'to. 

Illm. c Exm. Sr. -A Sua 1\'lar,-estade o Im-
• perador foi presente o Officio , <JUC V. Ex. me 

dirigio em data de 'I ·1 de Novembro findo, acom
panhando hum Projccto de nova oq-;-anisação 
da Classe de Officiacs ele Fazenda de embarque; 
e o '\lr_':.:.rno A u~1ic;lo Scn hor, Tornando em con-

1 
I 



sideração a exposição, que V. Ex. fez em o ci
tado Officio, sobt·e os inconvenientes e pre
juízos que á Fazenda Publica resultão do an
tiGo systen1a, ainda seguido relativamente á or
r,anisação e serviço de taes Officiaes, e Reco
nhecendo não ser possi vcl pôr-se em pratica a 
indicada reforma, sern approvação ou autori
sação do Corpo Ler,islati v o, sendo aliás urgen
tíssimo tnelhorar a adrninistração de fazenda 
neste tão importante ramo, lia por bem De
terminar que se obserYe o que vai ahaixo tran
scripto. 

Art. 1 .0 O numero dos Officiaes de Fazen
da extranumerarios , e Despenseiros , designado 
nos Avisos de 2 de Abril de 183/r-, e '1 O de 
l\Iarço de 1836, ser{, conside1·ado ua maneira 
seguinte. - Commissarios 20- Escrivães GO- e 
Desr.enseiros !,.O. 

Art. 2. o O prazo dos embarques doi; Offi
eiaes de Fazenda e Despcnseiros, designado pelo 
A viso de 7 de .Janeiro de '18a7, fica elevado
a dons annos, se antes não for desarmado/ o
Navio em que se acharem embarcados. 

Art. 3.0 D' ora em diante as nomeações 
dos Oíficiaes de ·Fazenda de embarque, quer
do numero, quer extranumerarios, ou Despensei
ros, serão feitas segundo a ordem da antiguidade, 
pelas quitações de suas contas, devendo para 
esse fim ser isso levado previamente ;, pela Con
tadoria Geral de 1\farinha , ao conhecimento da 
Intendencia, e á medida que taes contas se 
forern prestando : recahindo porêm qualquer des
tas nomeaçües em Official que estiyer em ex
ercício na Contadoria Geral , será officialmente 
previnido della o Contador Geral, para ordenat· 
ao individuo nomeado que se apt'esente ao In
f cndcntc. 

Art. -'•·. 0 As substituições destes Officia.cs c 



Despeusciros, qne tiverem concluído o seu tem
po ( contado do dia da númeação ) , só poderão 
ser levadas a effeito ácerca d'aqueJles que se 
acharern embarcados . em Navios surtos no Porto 
desta Capital, ou nos das Provincias onde hou
verem lntendencias, ou lnspecções de lVIarinha, 
a fim de que os Inventados, que se devem fa
zer nessa occasião, sejilo orr,anisatlos pelos Em
pregados dessas ltcpartiçües , nomeados pelos res
pectivos Chefes: quanto aos <plC esliver·em em 
Navios surtos em Pm·tos Estrangeiros, ou em 
Províncias onde não hajão Arsenaes de l\Iarinha, 
deverá o Intendente da l\larinha da C()rte, lo
go que findem os dous anuos dcsi[~nados no Ar
tigo 2. 0

, tlar parte á competente Secretaria d'Es
tado, para providencial' corno for n1ais conve
niente. 

Art. [>. 0 Nenhurr1 individuo será admittido 
a Con1missario ou Escrivão extranurnerario; sem 
que apresente folha corrida , e mostre por tlo
cumentos : 1 .0

, que he Cidadão Brasileiro, e de 
boa con(lucta: c 2. 0

, qne tern as nccessarias ha
bilitações para ben1 desernpenhar os ditos lu..:. 
gares, preferindo, em identicas circunstancias , 
os que apresentare1n Carta d'approvação d' Aula 
do· Commcrcio. 

Art. G.0 Não será admittido a Despenseiro 
individuo algum sem f}1le, alêrn de mostrar ser 
Cidadão llrasileiro, apresente attcstado de tres 
Cmnrnissarios, com quem tenha servido de Fiel, 
nos quacs seja abonada a sua conducta e pres
timo. 

Art. 7. 0 Só por ordCin da Secretaria d'Es
tado ·dos Negocios da lVIarinha serão effectuadas 
as passagens de Officiaes de l''azenda extranu
Jnerarios, e Despenseiros de humas para outras 
Classes . 

• t\ r L 8. 0 O nurnero dos Officiaes de F a-



zenda de embarque e Dcspenseiros, de que trata 
o Artigo ·1.0

, será preenchido corn os que actua)
rnente existem, tendo-se em vista o que dis
põe os Artigos 5.0 e 6. 0 ácerca_ das adrnissões; 
e os que excederem se eliminarão dos respecti
vos assenta1nentos e escala. Esta orgahisaç:to será 
feita pelo Intendente da 1\tlarinha da Côrte, de 
accordo com o Contador Geral da l\larinha, e 
do resultado dar[t conta á respectiva Secretaria 
d'Estado. 

Art. 9. 0 Na lntendencia ela l\Iarinha da 
Côrtc , h a vcr{t , em I .... i vro ptoprio , h uma escala 
para se re(jular o serviço, tanto dos Olliciaes de 
l•'azenda do numero c ex.tranumcrarios, corno dos 
])cspenseiros, na qual se rnencionarêÍ a data d'ad
rnissão, a do etnbar<Jlle, c a em que tive
rem ficado quites corn a Fazenda Jluhlica, c os 
respectivos Escrivães desembaraçados de assistir 
á tomada das contas, para que não haja a nle
nor discrepancia na execução do Artigo 3. 0 

O que tudo communico a V. Ex. para sua 
intclli~encia e execucão. 

D~os Guarde a V. v Ex. Paço em 9 de Dezem
hro de ·181,.5. - Antonio francisco de Jlaula c 
llollanda Cavalcanti d' AlhlHJnerquc. -Sr. 1\Ii
f!ucl de Sousa l\Jello e AI rim. 
(J -

N .0 133. - Aviso de 1 O de Dezembro de 
181,.5. - lJfanda .ficar de nenluun e.ff(úto o 
.r1viso de 12 de Outubro de ·18:J8 , que creou 
luuna Administração nos Arsenaes de JJlari
nlza da Provincia du Rio Grande dQ Sul, e 
dâ outras provz"dencias a esse respeito. 

Ilhn. c Exm. Sr. -Havendo cessado as cir
cnnstancias exccpcionacs , que n1oti vú rã o o es
tabelecimento de dous Arseliacs, c huma Admi-



nistração de 1.\Iarinha ll' essa J>rovincia, c con
vindo acabar corn todas as despezas, que não fo
rem absolutainente indispensa,,eis, a fhn de 
conseguir-se a rnaior somma possível de eco
nomia em· todos os diffei'entes ramos do serviço 
~ c.argo ~do Ministerio da l\farinha , Deterrniua 
Sua Magestade o Imperador, que V. Ex. dê 
as necessarias providencias , para que se cumpra 
o que abaixo vai transcripto. 1 .0 :Fica de ne
nhum effeito o Aviso de 12 de Outubro de 
18:38 , que creon nessa I>rovincia huma Admi
nistração ele l\Iarinha, cornposta de hurn lns
pector, hum Vice-lnspector, hurn Secretario, 
dous Amanuenses, dons Ahnoxarifes, dous Es
crivães, e hurn I>orteiro; devendo V. Ex. pro
videnciar sobre o regresso de taes Empregados 
para esta Côrte , a fim de serem conveniente
Inente Empregados, á excepção porÔn1 dos que 
ti verern servido em Em prer,·os de :Fazenda , e 
ahi quizcrem ficar, aos quaes V. Ex. fará con
st!J,l' c1ue o Gover~o se não descuidará em os 
áttender na primeira occasião opportuna que 
se offercccr. 2.• l)or cffeit.o desta disposição se
rão dispensados do serviço os Mestres , Opera
rios, e mais gente empregada nos Af'senaes J (L 
excepção dos que fot·ern ueccssarios para as 
guarnições das Embarcações rniudas á car~o dos 
l'ati·ãos mores , Barcas de soccorro , e Pharoes. 
3.11 Quanto aos r,-eneros e mais objectos á cargo 
dos respectivos Ahnoxarifes, e cp1e se acharern 
nos Annazens de l\-larinha J tanto no Rio Gran
de , corno etn l,orto Alegre, dever{t V. Ex. 
ordenar que seja tudo inventariado, envian
do-se para esta Côrte os . que ahi não forem 
precisos, e fazendo-se carga do restante , em Li
vro proprio' aos respectivos 1-.alrões móres. N('S 

Cofres [t cargo dos 1nesrnos Aln1oxarífes se de
ver:to tan1ben1 fazer os con1petcntes rcccnsea-



1nc'ntos, recolhendo-se á 'fhcsouraria da Pro
víncia os saldos que se vet'ificarcm. As contas., 
quer de dinheiro, quer de {jencros, serão de
pois, corn os respectivos documentos, -e inven.;.. 
ta rios, eu viadas á esta Secretaria c.l'Estado, tt 
firn de ordenar·-sc a sua liquida<.::to pela Con
tadoria Geral da 1\Iarinha, á quc1n ora está 
affecta semelhante iucumbcncia. /~-o" Alern ti<> 
c\ ue se h a via ordenado por A viso de :~o de 
Ar,osto do corrente anuo , a respci to de Na vi os 
que ahi ~e devião conservar armados; cumpl'c 
'<]UC a<tnelles, que se mandúrão desarmar, se
jiío inspecionados, a firn ôc ~c vcnderetn ern 
hasta publica, os que esti n~r·ern CIIl estado de 
não pode1· n1ais servir·, recolhendo-se aos cofres 
da Thcsouraria a respccti va irn porta ncia ~ e con
tinuando a ficar os que ainda se acharem etn 
Lorn estado, á cargo do Patrão mór de l)ort.o 
t\lep,Te. 5." As despezas que ahi se honverern 
de fazer com o pessoal, ntaterial , c a]guns 
'J:eparos ncccssarios, tanto com os Navios que 
se rnandúrão conservat· pelo dito A viso , c que 
constão de hum Pataxo, duas Canhaneiras, 
huát Cute1·, c duas Barcas de vapor, como 
dos que aportarcrn a essa Pr0vincia, serão fei
tas na confonnidade do que Jetennina o Re
Pulamento de 28 de Novc1nhro de 1 Bit-O, que 
~e refere ao de 8 Jc Janeiro de '18~m. ti.o A 
respeito porêin das despczas con1 os vcncirnen
tos dos l)atróes tnóres, c pessoas das (}'Uarnições 
Jos Escale:·es, Lanchas, Barcas de soccorro, 
c l)haroes , c com o costeio dos tnc::;rnos , de
verão ellas ser feitas pela respectiva Thesou
raria; 1mra cujo ihn previno a V. Ex. de que 
tenho solicitado do l\linisterio da fazenda a. 
expedição das necessarias ot'dcns, de forma que 
do '1." de l·'evet·eiro e1n diante seja supprida. 
pela Inesma Thc~ouraria a quantia ue réis 
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sete contos trezentos e seis 1nil, sendo quatro 
contos pela rubrica- Arsenaes- , e tres con
tos trezentos e seis mil pela de Pharoes, sahindo 
estas addições da c1uantia que ultimamente foi 
1narcada pela respectiva distribuição no total 
de réis cento e setenta e nove contos cento e 
trinta e seis 1nil, devendo a final o excedente, 
que se conhecer , reunit·-se ao que se deixou 
can reserva no Thcsouro pela Jnesma distribui
<_.'ão 110 total de réis {JUinheutos trinta c tres 
contos quinhentos e tres ntil quatroceulos e 
seis, o que opportunamente ser[t conununicado. 
7. 0 J)' c11trc os Arnanuenses que serviren1 na 
Inspecção, dever{t V. Ex. escolher o mais ido
neo, c ((UC tenha sufficiente intelligencia, para 
ser encarregado de fazer, não só os assenta
Jnen los , ern Livros proprios, e as folhas das 
despezas de que trata o Artigo antecedente, 
averbanuo-as nesses Livros, n1as ainda as con
tas de taes dcspezas, ou outros quaesquer es
élarecirnentos, que sejão precisos prestar-se á 
Contadoria Geral, de quem o mesmo Empre
gado deverú receber as necessarias instrucçôes 
a re5peito. 8. o A divida activa e passiva· da 
Inspecção d' essa Provincia deverá ser immedia-
1amcnt.e liquidada, a fim de arrecadar-se aquel
la , e satisfazer-se esta com o dinheiro qne 
existir, e com o restante da consignação rela
tiva ao corrente mez de Dezembro e Janeiro pro
xjrno. No caso porêm de não ser isto sufficiente , 
devedt Y. Ex. ordenar que seja enviada á esta 
Secretaria d' Estado h uma conta circunstanciada 
da divida que ficar existindo' a fim de se 
poder providenciar opportunamente ácerca do 
competente pagarnento. g_o Alêm do Jlalrão 
rnór, de que trata o Decreto de 11 de Janeiro 
de 1831,., se conservará o outro que ahi exis
t~ corn irrual venciniento, visto reconhecer-se 
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a necessidade de havet· hum no Rio Grande, 
e outro em Porto Alegre, mui principahnente 
agora que cada h um delles vai a ter a seu 
cargo o que ficar· existindo nos respectivos Ar
lnazens , e cujos Inventarios lhes devern sct· 
carregados na fórma do Artigo 3. o E porque 
he conYeniente preparar desde j{t a creação de 
lHun~t Capitania do Porto n' essa PnlvÍncia, á 
vista da antorisação concedida ao Governo pelo 
Decreto de 1/._ de Agosto do presente anno, por 
set· ella h uma das de maior comrnercio, e cujo 
Porto deve, quanto antes, gozar· de todas as 
vantagens, qug prornctte h uma tal inst itnição, 
e especiahnentc para se poder providenciar· so
bre a praticagern , qnc segundo consta, muito 
vexame hoje causa ao Comrnercio d' essa Pro
~incia; previno a V. Ex. de qne tenho nomea
do, nesta data, ao Capitão Tenente d'Armada 
l•'rancisco José de Mello, a fim de ahi servir, 
C{)ffiO Capitão do l)orto, devendo regular-se no 
desempenho da sua cmn1nissão pelas Instrncçf>es, 
cuja copia ora envio a V. Ex , as quaes de
verá fazer cmn qne sejão pelo Official littcral
nlent.e cumpridas, auxilianJo-o corn aquellas 
providencias qne forem necessarias. O que tudo 
V. Ex. fará executai' com o zelo e intcllir,cncia, 
que o caracterisão; c do resultado dará circun
stanciadamente conta, não só para conhccirnento 
desta Secretaria (l'Estado, con1o para se da
rem quaesquer providencias, que sobre este 
1nesrno ohjecto sejão t•eclamadas. 

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de 
Janeiro em '1 O de Dezembro de 18,.,5. - Anto
nio l'rancisco de Panla e Hollanda Cavalcanti de 
Albuquerque. - Sr Conde de Caxias. 



Sua 1\Ingesladc o lmperador Mànda non1ear 
a Y m. pnra ~crvir n' essa Província do H in 
Grautlc do Sul, a fim de encarregar-se das attr·i
bni(,:ücs de Capitão do Porlo; e ern quanto se 
1li'io orr,anisa defi-nitivamente as Capitanias do:; 
Jlorlos, na cpnfonnidade da a utori~ação coBce
<lidn no Gon·rno pelo Decreto ele 'I',. de t\f~Os(o 
do corrente :1 n no , c se 1na nda observa •· o re:-;
pccti,·o Hq~·nl<lrncrlto, cumpre que Yrn., no 
desempenho da sua commis:<'to, se r;uie pela:-; 
lnstrucçúcs aqui transcriptns; den~ndo prjrneira
Jncntc aprcsentar-~c ao rrcsidcntc d' essa Pro
víncia , a quem orn !'.e dá de tudo conhccirncn
to, rcrp1isilaw.lo d' cllc as pro,·idcncias qnc í'o
J'Cill neccs~arias, a bcrn do scrvi~:o, de que lu! 
V lll. i llCU Til hido. 

1. o Scr;'t hutn dos principacs fins ela ~na com
miss:ío cuidar na conserv~c?lo c horn c~t.ado 
do rorto <la referida. Jlrovi'ocia' em todos o::, 
9iífercnles pon~o:;, prmnovcndo o sen rnellwra
mento, c propondo ao Go,·crno, por interme
(lio do Prcsidcnt<', as medidas qne jnlt~ar nc
ccssarias, enviando o plano da obra , e on;a
mento das dcspczas,. e entendendo-se n' aquillo 
que for preciso corn a respectiva Carnara 1\f uni
{~i paI. 

2.!) Dar c solicitar as pr·ecisns pro,·rdencias, 
a fim ele ir oLtendo todas e qnaesqner informa
eõcs tendentes r. entrada c sabida das embarca
ções, qner Nacionacs, quer Estran~ciras, fazrn
do Jncnção em livro proprio, d' essas mesmas. 
informaçües. 

3.n Coadjuvar o que pelas Repartições de 
Saude e Allandega estiver determinado a res
peito dos ancoradouros de quar·cntcna, fran
f{UÍa , caraa e .descarrra; hem como designar 
não só os ancoradouros dos n:n·ios, que tenhão 
de f<thricar ~ on f(UC não tcnh:ío destino. conH~ 
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os luaarcs c1n que deva ser lil'::t.do, ou lançado 
o lastro dos In esmos mt vi os. 

I,. u Dar providencias sobre as amarrações 
<las c a hreas , ba re<.l~·as, e em b:ucaçües tniudas 
<lo trafico do l'ort.o. 

G. 0 Inspcccionar e adrnini~tr~" os Pharoes, 
h:nTa~ de socorro, c di.' e~r·av;H~:lo. ;;:c as honver, 
l)ali~a:.;, hoia~, e hn!nL:lS d~· :'p~~i;ar i1tccudios, 
fazcudu con::-cn·a1· t udn em c~ lado de poder sa
ti~fazcr· aos ~t·us fins. 

f}.', Colh(•r· tocbs ;1s ínfor!r·a~~rlc": pns:•Íveis, 
a fim de se i r f.1zr·ndo em I i \Tlh pr·Jprios , a 
nmtricuh (hs trip!)iaç.it·:~, l~!;1to th:-; n:l\·io::> de 
col>t~rta, c das cmbarc:u,·">~~s minda.- de) serviç() 
elo Porto , corno <h ma i:' r;en1 ~~ cmp1 :'[rada na 
,·ida do mar. 

7. 0 Iufonnar, pnr inrcT;&H·dio do Presidente, 
sobre o estado da pral ic:1:1·em n' c::sa Pnlvincia, 
quaes os melhoramento-. de '(iH:' db. lte susee
ptinJ, c se convirft que c!la ."(_'ia t~·ita por· par
ti~nlan:'s, on :l 1·:~p•••~:::ts da F<t?.f•nda Puhlica; 
podendo, com approvac;ão do 1 c,;;pectivo 11 r·esi
dcnlc 1 ptlr em fH':ltÍr·a 1 dcsdt" j;Í, '!llílff(IH~r pro
,·idencia que for cmJH'llÍ('nfe !t l~em do Com
mercio, em quanto se ni'io or~anisa o fler,ula
tncnto da praticn:~em , na eonformidnd~ do De
creto, qne as tn~~tHlou estabelecer. 

H/' O que diz respeito ás <pwstões de Policia 
Naval, pre.Juizos, ou darnnos causados pelos 
navios entre si dentr'l do porto, e sol,re multas 
será definitivamente determinado pelo Regula
rnento , que se hon \·cr· de p(,r· e1n Jlratica, por 
occasião da orr,anisn<;ão das Capitanias dos Por·tos: 
entretanto poderú V rn. tnrnat· os seus nponta
nlcntos, representando ao Governo, por inter
nlcdio do Presidente, sobre qunlrpwr occnrrcn
cia relativa, a iiln de se re~olrer opportuna
mcn l c como c .. m \·ir r. 
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9. o Para ser encarregado do expediente in
herente ao serviço , de que ora h e V m. incum
bido , he n' esta data nomeado o Amannense 
Ignacio Joaquim da Silveira, o qual servirá corno 
Secretario, percebendo a quantia de 400;n')OOO 
por anno. 

10.0 Tanto este Empregado, corno os Pa
trões móres e o A1nanuense que se acha in
cumbido da esc1·ipturação relativa ao ser·viço da 
Marinha, na conformidade do que se ordenara 
por A viso desta rnesma data , lhe serão subor
dinados; podendo V m. empregai-os da maneira 
que julgar mais conveniente ao serviço , na 
intelligencia de que aquelle Arnanuense deve 
rigorosamente cumprir a respeito da escripturação 
a seu cargo as instrucções que lhe forem da
das pela Contadoria Geral da Marinha, e das 
quaes deverá Vm. ter hurna copia para seu go
verno. 

Dando a Vm. estas ins~rucções, não he ntinha 
intenção inhibir-lhe de propor e tomar outras 
quaesquer Inedidas tendentes ao firn que levo em 
vista, e que lhe possão ser suggeridas pela pra
tica do serviço , huma vez que estejão ellas de 
accordo com as disposições da I..Jei e Ordens 
em ·vigor. Do zelo corn que Y m. tem desem
penhado outras commissões, espero que haja 
tambern nesta de corresponder a confiança do 
Governo Imperial. 

Deos Guarde a Vm. Palacio do Rio de Ja
neiro em 1 O de Dezembro de 181,.5. - Anto
nio }"rancisco de Paula e Hollanda Cavalcanti 
d' Albuquerque. - Sr Francisco José de Mello , 
Capitão Tenente d' Armada. 

, 
\ 
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N.0 134. - Aviso de 15 de Dezembro de 
18/a-5. -JJfanda obserCJar a Tahella que regu
la o que deCJem pagar os particulares, pelos 
trabalhos feitos no Arsenal de iJfarinha da 
Côrte, em suas Embarcaçties. 

Sua Magestade o Imperador, Approvando 
a 'fabella que Vm. apresentara cn1 Officio n.0 

581 de !,. do corrente mez, regulando o que 
devem ra.gat• os particulares' pelos trabalhos 
feitos por bordo da Cabrea, a requerimento 
d' elles, e pelos alugueis dos aprestos d' appare
lhos, e das Barcas de virat· de querena, e ou
tros ohjectos, Ha por bem que se ponha em pra
tica a referida Tabella do primeiro do mez de 
Janeiro proxi1no futuro e1n diante, fazendo-se 
publica por essa Inspecção. 

O que comtnunico a Vm., para sua intel
ligencia e execução. 

De os Grarde a Y m. Paco em 1 5 de De
zembro de 184 5. Antonio }\ancisco de Paula 
e Hollanda Cavalcanti d' Albuquerque. - Sr. 
Antonio Pedro de Carvalho. 
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Tabella do qru Jt:yem pagar os parliculares por mcller ou tit·at 
maJtros de navio.r mercantes, caldeira.~ e machinas da,· Bar
ctu de Vapo·r a bordo da Cabrca, alugueis de Barcas de virar 
de querena, de INlllJ portar cavallos, b .. telôc.r, la11chas, an
coras, ancoroles, amarra.r, viradores, es11 alheira.r, talhas, 
e maú miudeza.r de appare!ho c amm·rarôe.l·jixar. 

Por· cada dia que qualquer Barca de vir:tr de querena 
estin~r: ao ser·vi(;o de hum ua\'io mercante, sem estar 
eslc v11·ado , seu do das menm·es ..................... . 

h.h.'tu senti o a tnaior ...............................•... 
Por cada dia que seni1· a quen•na , as primeiras com 

huua a dous appal'i'llws . . . . . . . . . . ................. . 
ldcut a tres ditos ...•.••...•........•.................. 
Idem a ru~lior com hum a dous ditos .................. . 
lden1 a tn•s di los.............. . . . . . . . . . . . ........... . 
ldcm de hum cabo de appan~lho, ou Yir~dor, por dia . 
Aluguel de hum caderual grande, por d1.t .............• 
Idem de hum pequcw), por dta ....................... . 
ldt~m de hum pal~tllaz, pm· dia.. . . . . . . . . . . . . ....... . 
Jdcm de hum colhedot·, po1· dia......... . ............ . 
Idem de huma c•JseJura, pot· dia..... . .............. . 
Idem de hum alantu com esti·alheir·~, por día .......•.. 
Idem de h uma talha dobrada, pot· dia ................ . 
Idem de hu111a cstralheira , por dia .. , ................ . 
Pelo aluptel de huma a111arra, ou ancora, uo priuwiro 

dia, cada l•um destes objcctos ...................... . 
l~or cada 1!ia que de lllais se denwra t· ••.•....•.•••..••. 
Idem de hu111 :wcorule, pelo dia primeiro ............ . 
1Uelll por cada uia fJUC de maiS SC deliiOI'~\l'. ........... . 
l'or l'ada hum mastro que se tira1· na l.:t br(·a ou 111ettcr, 

sendo de Sumac:~ , LS('Ulla , o gr:1ndc de l';,ta.\n, ou 
llripl(', E:;•·1111a, •! 1!(' C:dc!·a o gr.atuk, <>LI ,:u tt·aquete. 

Jd•·m por qualqut-r outro ............................. . 
l'ot· cada hum c<>.ldeira ou mad:in:: d!' Barca de Vapor. 

que se tirar ou nwtter, sendo a dous appare!hos .... . 
Jdt'm a tn!S apparclhos ................................ . 
l'or hnma liuga dP corrente, por cada lingada ......... . 
l'ot· huma cor·tancira de coiTeute dada em auxilio d:Js eu-

xarcias de ~lUlll navio qne tenha de virar de quen•11a, 
pot· l':Jfl.\ d1a ......•.•.......•.....•......••..•.•..... 

Pelo alug-uel r! e h uma lancha, JHH' dia ............•..... 
Idem de hum batelão 011 Larra de carallos, por cad;. Yia-

genl ................................................. . 
l'clo alu~ucl de huma amarrat:;ãu fix.a no prillleirn e lHl 

sq~undo dia em que qualquer navio nl'ila estin~r amar-
rado .............................................. . 

Idem por cadft dia que de mais <.:outinuar nefl;t a estar. 
l'clo aluguel de hull!a pra:a·ha, pot· dia ............ . 

o ns t·:r, v A</l!::s. 
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1. 3 Qualquer tnrticnlar qne pretender· alugai' algum dos ohjectos 
acima mencionados, se dirig-id por· lwm requt:·t·ilueuto ao Jnspectm• 
do At'S!'B:d, S(~ for par.1 ttrat· on mcttet· mastros de navio~, c cal
t:kira-; 0\l m:\diÍ!l~l'; d~ Barca~ de \'apt)\'' OI\ rnra alugar C,•'.'CólS de , 
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•lurl·eua; L: ~o 1. 0 Ajutlantt> por hum bilhete em quarto ~~~ papel, 
~ fo1· al;;um dos outros obJectos , uu qual tleclarad o (1uc pre
teude alug;H·. 

2.• O 1. 0 Ajudante no bilhete que esse particular llw aprt•scnta•·, 
ordenará ao Pat1·~o .Mór que alugue; c este t•nll't'gad. assignaudu 
pon~m a pat1.c tecehedora em hum liv•·o, que para isso dcvet·<í cxislit· 
no esniplorio da Patt·omia l\tó1·, n•cibo declarando o iudenmisu· a 
}'azeuda, no caso do object.o alugado voltar ou encontrar-se (seurlu 
~unan·;w:\o fix~1) e em estado de reconhecida tlelet·ioral'àO mais do 
n·gul;u< ' 

;;.a Quando se tirat·lmma ealdPira ou machina <le llarca de Vapot· 
uc hordo de al.:ulll uavio, e atracat· logo a t"l'!'(wcliva Barca de \';1-

por para t·ccdll'l-a, não se pag;at·á nt;\i,; nHt~a ;deçlitll~t de aluguel, 
v i;.to que o IYabalho se rerluz a a r r ia r. 

!t.a ~o dia em que os ohjectos alugados fot'Clll entregues ao AI' 
senal 011 navio l't>Spcct.ivo tiver lat·gado a amarraci'w fixa , o l'at1·Ju 
,,túr dará lo~o parte por escripto ao luspectot·, t1t1 ao 1. 0 .\jutlaute, 
,·ouronue a na! urt'za do obje~...:to, rderiudu-se ao dia t'JII que teve 
lug;11· a elltrlga ou uso do olljecto (ser11lo amana•:ão lixa) poudo-se 
uota no livro t'l'Spt•di' o á margem do t·ecibo , c f;u~~·•Hlo-MC no n·· 
IJlll'l'illleutu ou bilhete o calculo do que a parte di'\Tr;í paga•·, ex
lt·ahmdo-se huma conta, (!llC será t·ubrirada pdo lnsrH·ct.ot· ou 1. u 
Ajwlaulc, para se haver da parte o pagamento . 

.'1.'1 l\o ltm de cada mcz u l'atrr10 Mú•· formalisar;Í. hnma ~uia de 
t•ntrega de todo o rendimento, que será rubricada pelo Inspectot·, 
j u11LuuJo-lhe todos os documentos qlll~ compt·ovarcm o t·endimento, 
para set· assim apresentada na lnlcndcnl'ia da Mat·iulla, c rcalisar-sc 
;t entt·cga '.los dinlll'il'Os, em vit"lude Jo comr.ett.'Hl•· dl'spadJo. 

lnspt'cção do Arsenal dt~ 1\larinha da Côrtt• 1. 0 dt• Dczemhrn 
de ISir1. -.\s~ig11ado Antonio Pedro de 0-lt"'l'llllw, Capit?io de Mae 
4' f;IH·n :1. c• ln~pcclor. --- CllllftJrllll'. JftlllOI'I Cat·:trit·n dt' Cnmpo'>·. 
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N. o 135.- GUERRA.- Circular~ de 1 G de De
zembro de 1845.- Aos Presidentes elas Pro
vincias para que as Estações sujeitas ao A1i
nisterio da Guerra designem sempre no .~obre
JcniJto de todas as cartas, e papeis de obje
cto do serriro Publico, as cú·cwzstancias abai:ro 
declaradlts. 

Ilhn. e Extn. St·.- Reconhecendo o Governo 
Jrnperial a necessidade, que lia de pro viden
ciat·-se sobre a r,l'antlc irrc{~ularidade, que 
se nota na direcção, que as diversas Reparti
ções Publicas costun1ão dar· ú correspondencia 
Official 1 {}tte envião {t Administração do Cor
reio, para lhe (]ar o eompelente destino: lia 
pm· hem Determinar Sua l\lagestade o Impera
dor, que as Estações sujeitas ao 1\finisterio da 
Guerra, <r ora e1n diante, desin-ncrn sempl'e no 
sobrcscripto de todas as cartas, e pa()Cis de ob
jecto do Sei' viço Publico, o empreGo da A ulori
dade, ou Etnpreuado J>uhlico, a quem vão di
rigiilos, e o nome, on cmprer,o dt~ que1n os 
diri.o·e, esercvcndo-sc no alto do mesmo sobre-u 
scripto a declaração de - Servi~~o Publico: -
o <JUC commnnico a V. Ex. para que assi1n o 
entenda, e nesta conformidade expeça as ne
cessarias ordens ás n1encionadas Esta<:ües nessa 
Provi ncia. 

Ocos Gnarde a V. Ex. Pa1acio de Rio de 
Jnneiro em I{} de Dezembro de I tV1-:>. -Antonio 
l'l'ancisco de 1\nJ]a c H o lia nda Cavalcanti de 
Albuquerque r 

' 



N.11 ·J;~G. FAZENDA. Em ~11 de Dezenlbro 
ele ,I 81t5. - .:1s aposúllas dePem pagar o sel
Lo, e os dlret'to.s de Cluu'lcellarÚl que furem. 
dt•j)ido!. 

O Sr. Administrador da flecehedorin., em 
~oluç?lo ú sua representação de a do corrente' 
fique na intelligencia de que as apostillas não 
<lcdarati vas ex::~radas no fim do contexto das 
!)atentes militares, concedendo reformas, ac
cessos, e passag-ens de h uns para outros cor
pos do Exerci lo, e ben1 assitn as que se pas
são em ti t nlos de pensües, tew"·as , &c. , para se 
t·ralisarcm mercês pecuniarias, devem par,ar o 
srllo, e os direitos de Chanccllaria, que fo
,·cm devidos, por serem taes apostillas verc!a
(]eiros títulos de mcrn~s. 

llio em 1 7 de Dezembro de 1 R,~ :l. - 1\la
nocl Ahc:-~ B•·anco. 

N.o ~t~rl. -Em 18 de Dezernb1·o de 1~,~,5. -
Rm, quanto os de('edores da F~a zoula X ac/o
ll({l llfto apresentaretn concessão do T'ri!Jn
nal do 1'/tesouro, para pagarem suas cft",,i
das em prestru;r)es , nlio dePem fUl ra r l'or 
nwÚFo algum as e.rccurr'Jcs. 

Manoel Alves B•·aneo, l)residcntc do Tri
bunal do Thcsouro Publico Nacional, em res
posta ao ofTicio do Sr. lnspector da Thcsouraria 
da Província da Bahia de 2 I de Outubro td
timo, sob n. 0 ·11 ) declara-lhe que, etn <JlHlll
to os dcvcd01·es da Fazenda Nacional não ap!'e
scn ta rem a coucessão, ({Ue o rnesrno Thcsou ro 
Publico Nacional lhes tenha feito, de c~peras 
para fazcrern seus parrarnentos ctn prestaçüt>~ , 
~c dtncr/1 con f ra cllcs promover os proc('!>Sos 
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~xcctHi,·os con1 a de,·ida acti,·idade, sern oh
dar que conste, ou elles mesmos fação 8aber , 
terem requerido tal concessão; e que no cn8o 
de haverern elles obtido as esperns, ainda en-
tão se n.ão suspenderá o procedimento, S('rn ·~l 
que elles tenhão pelas prestaç1>es admiuidas 
passado as Letras, e dado as fianças idoneas ; 
deYcndo-se contar a epoca em qne de,·em come-
çar os p.razas d:-.s prcstaçôcs, da dara da ord('rn 
da concessão dcllas. 

Thcsnuro ])nblico Nacion:-.1 crn JR de De
zem lH·o lfe 18'J ;, . - l\Janoel A h·cs Br;l nco. 

::\Tanoel Ah·cs Br:uwo, l'rc:-;idcnfe do Tri
bnnnl do Thesonro Publico Nacionnl, regpon
dendo ao oflicio do Sr. Jnspcctor da Thcsou
nu·ia da Provinci~ do J\laranh:to de 2f, de Ou-· 
tubro deste nnno, n. o D:> , relarjvo ao con!li
cto que hon \'C entre o rrocurndor Fiscal ela di
la Thesouraria Antonio .Tonctnim Ta,·ares, e o 

l\1ajor· do Corpo de Enacnhciros encarregado da 
medição e demnr·cação dos terrenos de Marinlws 
José .J oaqni m Hodrir;ues Lopes, pela precedf'n
t'Ía de nssip-nat.ura nos termos de arrumação dos 
dito~ rcrre:ws ; declara que approva a ddihe
rnçiío do Sr. Yice-Presidenfc da J>rovincia, pela 
qua.l llc <lnda a preeedencia ao encarregado da 
Jncdição; por quanto hc sern duvida (PJC crn 
taes arfo" sempre por pr·imeiro, c mais antori
~;rdo, ~c d~vc t.er :l({Ucllc a qncm he incurnbi-
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da a dirccção, c execução destes, ainda que ali:ís 
:-~eonteça ser ellc menos !~raduado qnc qualquer 
elas partes, qne nos me~mos _netos concorrão, 
ou o fiscal que ern raZ:io de sen oflicio tenha 
de assistir e requerer·, e tomar por isto rnes
rno hurna representação secundaria. 

Thesonr·o Puhlico 1\acional em 18 de De
zembro do 1 ~H.;,. - l\Ianoel Ah·cs Branco. 

N.n·139.- MAHI~IJA. -A\·iso de lU de Dezem
bro de 1 ~v,;,.- /Jeterm/na a maneira de .w 
nrrecrular a impor·tanct"a das nwltas, que 
l'ngão a.~ f'mbarcaç()e:; mf'rcanff's, pelos tiros 
dados da Fortalc:.a r/e f'dlegaignmt, fjttrmdu 
l'assiio de certa poúçrlo. 

Sua l\la~rsta de o I mpcradm·, A ppro\·a 11do 
o que em Officio n. n ·1 I -'•· de I :l do corrente 
n1cz expnzcra o Contador Geral intcriuo da 
]\farinha, itcerca d'arrccaclaç:lo das multas qnc 
paGão as embarcações mercautes, pelos tiros que 
d(t a 1:ortaleza de Villegaignon , quando ellas 
passão de certa posiç:\o, Determina qne por esse 
Quartel General da Marinha se cxpc(;a a ncces
f:aria ordrn1 ao Commandante Geral 'do Corpo 
de lmperiaes l\Iarinhciros, para que as impor
f a ncias de taes nutl tas sejilo lan~·adas em rccci ta 
ao Commissario do dito Corpo, no Livro Caixa, 
ú medida qne se forem recebendo; c que, [t 
vista das recci tas fJHC se Hzerem , o Escri ,·ão 
CXlraia llO fim de cada l11CZ, hnma ff\lla de 
rerncssa do dinheiro' declarando a oata' nome 
do Na vi o , n nmero de ti r·os, i mportancia de cada 
hum, e o numero da ordcrn de despeza. Que 
com este documento , que será assi~nado pelo 
Escrivão, e Commissario, c rubricado pelo Coin
uwndant.c do dito Corpo, se lcw· ;', lnteuclcneia o 



<linlwiro que se houver de rnlrrgar, a firn de 
ser arrecadado no Cofre desta Hepartição, cotn 
as formalidades que se achão C:-'tabelccidas, cx
trah i.ndo-se da respccti va 1·ecei ta o competente 
ConhecirnPnto em fôrma para a clespeza do 
mencionado Comrnissario: o que commuuieo a 
V. S. para sua iutclli:~encia e t•xecut.·ão na parte 
que lhe loca. 

llcos Guarde a V. S. Paeo em 1 D de Bc
zcmhro de J:·n:>.- Antonio r·,·ant:isco de Paula 
c H oi la nda C a Ya lcau ti d' AI burprertpte. --Sr . .J o:;é 
P('rcira I>into. 

N.n ·J 'JO. - F,\ZE:\fDA. -Em '2'2 de Dczcmhro de 
·J N ,, i).- /Jeterni/na () fJ!'Ocerlúnento . rzue rle
I'C lun•er a re.,.pez'to do c:)rlc do pao-braúl. 

1\lanocl Alves Branco, Pre~i1lcntc do Tri
bunal do Tl1esouro Publico N aciona l , scn do 
jnfeúnado pelo Sr. Presidente da Província do 
llio CnuHlc do Norte, do qnc ahi tem tido ul
timamente lur,ar, áccrca do cúrte do pao-bra
sil, onlt.•na ao Sr. (nspector da Thesom·ar·ia da 
dita PJ·o,·ineia, que neste oh.tccto de Servi~·o Pu
hlico tenha n1uito ern atteu~·?io: 1. 0

, que o con
vite aos proprictarios de terrenos, em que ha 
pao-brasil, para o cúrte delle dc,·c ser feito 
em {~encralidade, sem <lesir~naç?io, on limiuu::to 
de pcsso:ts, para dar lnGar á concluTcncia; e 
por mc;o de cditacs, por ser· o praticado a 
respeito de todos os contractos da Fazcrt<la Na
cional, entendendo-se assim a di~posit.~ão do Ar
titr,o 2." do lle.n:nlarnento de 11 de J auci r o de 

' tJ 
·HV •. 2: 2.", que o;:; lnspector·cs elas Thesourarias 
não devem clar por conclni(los os coutractos 
desse c{H·tc, sem approvação dos Presidente:; das 
Pro,·inci:ls, havendo n re:'pcito delles a rncsrn;~ 



necessidade que dictou a disposição do ArtiGo 
5G da l .. ei Je i de On tu bro de 18:31 . 

Thesouro Publico Nacional em 22 de Ue
zeinbro de 18í;l.- .Manoel A h·es Branco. 

N. 0 11,.]. ·-Em 2'2 dt~ Dt•zt~:nl:ro dt~ lg',:-,.
lJetermi;za como se deve pt·or·edet' nu lancu
mento, e cobra!lça do t'mposto em a('ott.:rues, 
escriptorios e cartorios, "enrla de j(c::..endas 
em taboleil'os, bil/;l'/r's de nf'rts, tt'tulos de 
jJ('fl.c:(;es , e ou f t·os , c !t'c. ·n cus nrln r·.~ /)(>ct'ft:
cttdas. 

l\lalloel Alves lkanco, Presidente do Tri
lmna! do The~otHo Publico Nacional, l<'ndo á 
vista o oHicio do Sr. I nspectol' da Thesoura ria 
da Provincia do Parú de I 0 de Setembro deste 
anno, n." 7;3, pelo CJUal pede que se lhe de
clare : 1. 0

, se o fundo que deve st..T\·ir de base 
ao imposto sobre as casas, cu1 <(lle se vendem 
carnes verdes, deverá ser, pouco Jnais on Ine
IIOS, o que nellas houve no decurso do anno 
antecedente, pois o existente na occasião do 
lançamento he diminuto, e nenlnun he o per
mancll te ncs~a cspccie de com mercio, q ne se faz 
corn o qne entra, e salte diariamente 11as ditas 
casas: 2. 0

, qual serú o fundo que serve de ba
se ao imposto sobre os escriptorios dos nerro
cian tes, e cartorios dos aJ VO[~ados, aonde a pc
nas se achão pa pcis c li \Tos sern poder-se ajui
sar do cabedal ou interesse, que cada hnm te
YC ern hum anno nesses cscriplorios: ;L", se 
das vendas de fazendas crn taboleiros , ou cn1 
caixas, e canastras, ([lJC se tem JenomiHadn -
lojas arnbulantes - dcn.!rÚ cootinnar a arrl'eadar
se o imposto, ainda que !lO 1\.ep,-nlamento de 15 
d·.~ Junho d·_' lS 11 'r u:\o se acht·m llll'ncionadas :· 



.'4 .• n, se os bilhete~ de rif:ts, propriamente di .... 
tas, devern cun~iderar-sc como os de loteria~, 
de qne se trata no Arti{~O 2'2 do ltegulamento de 
26' de Abril de '18/a.!t., pan\ o imposto do sellu: 
fi. 0

, se dos títulos de pcnsües, ou teu~·as, rnon
te pio, ou meios soldos concedidos a vi 11 v as , 
<iUe forem da Côrte sern verba do sei lu, se 
dc,·er{t ahi arrecadar, e qual serú a taxa; e 
bern assiru das p:tteutcs de O!ficiacs da Guarda 
Nacional, ou da Guarda Policial, que a está 
substituindo nesta Pnwincia; c das quitaf~Õc:; 
passadas pelas Esta~·ües cornpetentcs [t Thesou
re~ros , Depositar·ios , ou cobradores da Fazen
da Nacional : G. o, se uas licen<;as não especi
ficadas do Artin,·o ~~2 do Ren-ulamento dito, iu 

l t_1 

fine, serão comprehendidas as que o lnspector 
deve dar nos casos dos ArtiG·os 1 :~::, e ·1 /1.5 , 
~:Lu do Rctruhnnento de 22 deJunlw de H·;:~G, ;y !] 

.~ quando forem concedidos nesses casos, coru 
urgencia , a horas que esteja fechada a ltepar
tição , cmno Inuita~ vezes poder[\ ~ucceder, und~ 
se fi.LrÚ a coLraiH.:a do imposto do sello; respondt~ 
ao mesmo Sr. Inspect...H·, <ptanlo ao ·J ." que
sito , que sendo o fundo da::; casas dessa classe 
tão iucerto e diminuto, ern tal caso dever
se-Ita law;a1· o rninimo da patente de doze 
mil e oitocentos •·(~is. ()uanto ao :!. 0

, que~ 
ainda que o Jh~t,ulamento de I;, de J u-

. nho de 18 '~'•· não iudiq nc hasc c~pecial pant o 
Luu;arnento destas duas profi::':;ôes, uas capilaes, 
villa:; , &c., corn tudo delle se deduz que ean 
taes casos se dcverú rcJ;·ulat· o lancamcnto dOs 
escriptorios dos ner,-ocia~ttes pelo cr~dito, e C'~
tensão de !}Íru n1ercantil delles, que, pouco 
mais ou In e nos , fot· constau te c notorio no lll · 
{;':ti' 7 (>01' IJlCÍO UC hum UI'DÍlrÍo razoa vd Sl'Ul 

rdacào [t populacão ,· c dos a<l vo0·ados do IIH~b-
- ~ (J 

·tno modo , pt'b repnta<,~ão <pte gozarem uo fo-
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ro , . embora taes escriptorios tenhão , ou não\ 
só livros e papeis, pois o imposto não recahe 
nestes objectos, mas sirn sobre as profissões dos 
individuas que as exercitão, comprehendendo 
todos na quota n1inima da patente de doze mil 
e oitocentos réis, quando em nenhum se de
Yern estas c i rcunstancias pm·a serern lançados 
na rnaxima, ou nas intennetlias de que trata 
o § 2.0 do referido Artigo. Quanto ao 3.0 e 4 Q 

quesitos, que approva as delihet açües d.o Sr. Ins
pector , e1n virtude das quaes continua a ser 
extensivo aos taboleiros, ou lojas arnbulantes, o 
imposto estabelecido pelo Alvará de 20 ~de Ou
tubro de 1812, e se exige das rifas legalmen
te pennittidas o irnposto do sello na confor
rniuade das Leis de 8 de Outubro de 1833 
e 31 de Outubro de 1835. lnnalmente quan
to ao 5. o e 6. o quesitos, que a parte não re
~olviJa , ou determinada definitivamen~e pe-. 
la. Lei de 18 de Setetnbro deste anno, .fica re
servada para __ quan.do se f_iz~E. a EC~()~~ ·~t~ 
gulamento respectivo. ,...._.. , 

Thesouro Publico Nacional em 22 de De
:T.embro de 18lt5.- Manoel Alves Branco. 

N. o 1 1..2. - Em 29 de Dezembro de 1845. -
A ddiciona d T'arifa os seguintes generos : 
}Japel branco ou de cores, em rolos : lã 
em pó: Pranchas ou formas [Jara estampar' 
papel. · 

O Sr. Inspector d' Alfàndega mande ·addi
cionar á Tarifa os seguintes Art.i~O&! papel bran
co ou de cores • liso , em rolos · de qualquer 
largura, tendo mais de oito varas de compri""" 
ntento , por cada rolo 1 O réis : lã ern pá de 
qnalquer côr , por cada libra 30 réis : praa• 
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chas ou formas de páo , para estampar papel 
óu chitas, com frisos ou dentes de lnetal , ou 
sem elles, por c~da h uma 50 réis: ficando as-. 
sim taxados em 5 por cento os referidos Ar
tigos, conforme a sua informação de 15 do cor
rente, dada sobre o requerimento de Ebert e 
Irmãos. 

Jlio em 29 de Dezembro de 1845. - l\·fa
noel AI ves Branco. 

N. 0 143. -·Em 29 de Dezembr·o de 1845. -
Como pode ter lugar a resútuiçZ(o da siza , 
paga de contractos de compra e "enda de 
bens de raiz. 

~Ianoel Alves Branco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, declara 
a9---'Sr Inspector da Thesouraria da Província da 
:Bahia, em ~posta ao seu officio do 'I • o d.o cor
rente , que a restituição da siza paea de con
tracto da compra e venda de bens de raiz sú 
póde , e deve ter lugar, c1uando esse contra
cto tiver sido julgado nullo, e sem etfeito por 
sentença directa e positivamente proferida so
bre a questão de sua validade, e precedencia ; 
não bll.stando a decisão ou j uI gado , que des
preze embargos de terceiro, fundados no direito 
de. propriedade, e posse havida ern vir·tude deiS
se contr·acto; por ser isto o que se conforma 
com a litteral disposição da Lei , que para tal 
restituiçãó exige que a venda se desfaça por 

.sentença. · 
Thesouro Publico Nacional em 29 de De

tembro de 1845. - Manoel Alves Branco. 
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N. 0 f44. - Em 29 de Dezembro de 184-5. 
Declarando como se de"e proceder a re.spei-_. 
to da- commi.ssão recebida pelos Empregado-.i 
do Juizo dos feitos , quando as phrtes sejiio-.: \ . 
"encedoras, e tenha de .se restituir 4 qaantia.·'-~,:-:.r ·. 
entrada para o cofre ; e sobre o Jlogantettúi;\j:14f:· 
da Dizima da Chancellana. _ 

l\lanoel Alves lkanco, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional , em- vjs--
ta dos quesitos propostos pela Thesouraria da~ -· 
Provincia da Bahia ein officio de 30 de Setetn
bro deste anno, sobn. 0 131: 1.o, seaspar-
tes devern satisfazel' como custas a mesma iln
portancia da cotnrnissão que já tinhão recebido 
da Thesouraria os Empregados do.J uizo dos Fei
tos, quando a final as rnesmas partes sejão ven
cedoras., e se lhes haja de restituir a quantia. 
entrada para os cofres da Fazenda por~~ yia ·P,e -
execução do Juizo: 2. 0

, se a Dizima -:~:U-~-~se:.. 
gundo o uso do foro contencioso he inclpidâ, p.a . 
~omma de custas, terrdo---elta. sidv. ;-~a 
por conta da :Fazenda , ou paga pelas pli'ftês afi:.. 
tes da sentença final., deve ser satisfeita por 
quem for condernnado nas custas, quando ~o 
seja a razcuda vencedora : responde ao Sr In:s
pector da mesma Thesou~aria: 1.0

, que quando 
aconteça por causa de reforma, ou revogação de 
sent~nça, que a Tbesouraria tenha de resti
tuir ~s partes o que dellas se tinha havido 
por execuções , deverãó restituit· tambem os Em
pregados do Juizo o que tiverem re~bido,-dt; 
porcentagem das quantias, que· entradas_· . no· 
cofre en1 virtude de procedimento judicial,,. i:çt» ,_ 
de se~ restituídas p~la sobredit~- ra~.; :~,_p~rq.ue 
nes~. caso nem a F azend.a ~aci&nal ·r~:-,t~_;,;Q 
preJUIZO de pagar commissao do que eft~tn~a
mente não recebe , nem se deve ~~,Sflf a ~àl'-' 

~4 ... 1 -
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l}O das partés ven-cedoras o q uc ellas a nenhun1 
titulo tem obriGação de pagar, e rnuiro m@
nos em beneficio de vencirJl<entos indevidos d~ 
Empregados; e he demais de necessidade estare~
t.ituição feita pelos Emr·~-:,"'gados, para os ad-· 
~ertir da circunspecção, ~· imparcialidade co1n 
que lhes cumpre proceder nas execuções rno-
vidas por parte da I'azeJ}(la Nacional: 2. 0

, que 
no caso de ser vencida a Fazenda , nas causa~ 
em que SC.Ja autora ou ré , a dizi:na da Chan-, 
cellaria se não deve parr:1r se ti ver· sido averbada , 
e se ha d0 restituir ú parte vcnccdol'a, se j(f 
a ti\'et' cll'ectivamcntc ~atisfcito. 

Thesouro Publico Nacional em 2U de De-
7.ernbro de 1 tH·5. - l\lanoel .:\I \·es Branco . 

~. 0 ·145. - Etn 31 de Dezembro de ·18'15. -
,,. , Generalisa 'a todas as dividas a disposição 

.;':~, {Jrdsm de. 21,. de Out.abro, para que se úz
~~ín~t:'i a' ..Kià-·arrecadação amigavelm4!~te ás 

Collectori{lS e ilie.sa.s de Rendas. 

Manoel Alves Branco, Presi<lente do Tribu
(\lal do Thesoúro Publico Nacional, crn acldita

. ~mento á ordem de 24 de Ontulwo <lf~ste anno , 
ordena ao Sr. lnspector da Thesonraria da Pro-

~··~ · vincia de ..... que r;erieralisando-se a respeito 
.;"de todas as dividas a sua··<ltsposição , incumb-1. 

r .. "' .• ~ ~::aS; Collectorjas e Mesas de Rendas de prornover· 
' ~ :· .:· .,~· "" velmente até o fim de Dezembro de 1 tV1-G, 

' nç;t de todas as outra~ dividas alêm das 
""·PNitl\1:rPnientes de taxa de escravos , e imposto das 

o <JUe cumprirá. 
eséu~ Publico Nacional 

. tt$45. - Branco. 

~~~·\\tGA_~A C41f.11>_ 
~I 
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